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CÂMARA MUNIcIPAL DE BEBERIBE

oBJETO

orurnnraçÃo DE EMnRESA ESpECtALtzADA eARA eRESTAÇÃo DE sERVtÇo DE
ONTRoLE INTEGRADo DE PRAGAS URBANAS, ENGLoBANDo DEDETIZAÇÃo, CoM

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E DE TODOS OS INSUMOS, MATERIAIS E

FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DAS DEPENDÊNCIAS OA CÂI AN
MUNICIPAL BEBERIBE.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se ê abertura do
processo administrativo na 00001.2 0250605/0001-60. Com este fim e para constar, eu, DANIEL
FELIPE DOS SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como objeto Contratação
de empresa especializada para prestação de serviço de controle integrado de pragas urbanas,
englobando dedetização, com fornecimento de mão de obra e de todos os insumos. materiais e
ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe..

s S

RESPO PELA ABERTURA DO PROCESSO
PORTARI DE NoMEAÇÃo No oo1.02.o9i2o25
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA. DFD

N": 20250605000]

tNFoRMAÇÕES BÁslcAS Do REeu tstrANTE

to
Fls

Càmarg l"':':r tíct

de BeL'er r'e

pel

Unidãd€ requisitante:

or - 73.s2s.r 98/ooor-o9 (202s)

Responsável peh dêmanda:

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSÍA

Caí9o:

COORDENADOR DÉ PLANEJAMENTO

E-mail: Têlêfone:

Matrícula:

PORTARIA

celulaÍ:

INFoRMAçÔES soBRE o QUE sE PRETENDE CoNTRATAR

l. Definição do objêto

Contrataçào de êmpresa especializada para prestação de serviço de controle integrâdo de pragas urbanas,
englobando dedetização, com fo.necimento de mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas
necessáÍiãs, paÍa atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe.

Z Justificativa da contratação

A contrataçâo de uma empresa especializada para a prestaçào de sêrviço de controle integrado de pragas
urbanas, incluindo dedetizaçâo, é necessáriâ pêra garantir a saiubridade e seguranÇa das dependéncias dã Cámara
Municipal dc Beberibe. Dada a natureza das atividades realizadas ncsta instituição, a prescnça dc pragas urbanas
pode comprometer a saúdê dos funcionários e visitantes. além de prejudicar o trabalho diário. Alem disso, a
reâlizêção desses serviços por uma empresa especializada assegura o uso de métodos eflcazes e sê9uros, bem
como o foÍnecimento de mão de obÍa capacitada e de todos os insumos, materiais e íêrramentas necesÉrios.
Portanto, a realizaçáo regular desses serviços é essencial paÍa a manutenção adequada das instalações e para a
continuidade das atividadês legislativas sem interÍupçôes au riscos à saúde.

3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

Sêquêílcial hom Quemiàdê Uniíadô

I Menutenção equipãmento - dêdetizaçào , pulverizaçâo 2.O unidâde

Cêtálogo: 16102044 - Entidade Naturêza da dê6pêsa:339039u

Espêcificaçáq Serviço de controle integíado de pÍãgas urbônas. englobando dedetização. com Íornecimento de mào de obra e de
Lodos 09 rôsumos, materiais e ÍeÍemenl,as nêcegsáflãg

www,cmbebeÍibe.ce,tov.br
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4. Ootação orçamentária

Projoto / aMdâdê

ol(n.Ol.Or.@Ol2@l " MâÍrutenção dc Atividades Lêgislati\.às

33903917 - Mênutençãoe Conserveçào cle Equípamêntos
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5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF Nome

862113.663-53 AURTVAN IUNTOR pAULO DE FRANçA

750.350.493.53 RAIMUNDO NONATÕ RODRIOUES DA COSTA

Beberibe / CE, 5 de junho de 2025

RAIMUNDO NON RODR CU ES DA COSTA
Coordenador De Planejamento

Funçáo

tíembro

Presidente

MatÍícuh

0102.1c1202s

or.02.ro/2o2s
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 05 de junho de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a ) de Despêsas

Beberibe - CE

\-" Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetizaçáo, com fornecimento de mão de
obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias, para atendimento das
dependências da Câmara Municipal Beberibe., solicito que seja autorizado a realização de
pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para
cobertura das despesas com vistas à deflagração do procedimento de contratação pública,
para atendimento da presente requisição, conforme especificação a seguir:

SEQ DEscRtçÃo QTD UND

1 Manutenção equipamento - dedetização , pulverizaçào 2,00 Unidade

serviço de controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com ÍoÍnecimento de máo de obía e de todos os
in5umos, mâteriais e íerramentàs ne(es5áíias.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

1

E-Mail:.!.@!q@@&sb§!b.e,r.e.re.!LbÍ

Rodrigues Da Costa
RESPoNSÁVEL PELo DocUMENTo DE FoRMALIZAÇÃo DE DEMANDA

Portaria designação N' Ponaria n. 01.02.0L0 2025
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lnteressado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Munícipal
de Beberibe, recebí em 05 de junho de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo ns 00001.20250605/0001-60.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contrataÇões e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contrataçáo.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE, 05 de junho de 2025

Franci ouças Lima
ORDENAOOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Pesquisa de preços N" 202506120001

Unidade responsável
73.s2s.r98/0001-o9

Data da Finalização
131O6/2c,2s

Qêsponsável
Leidiane Da Silva Lino

Cêso deseje validar os dados desta pesquisa, âcesse o seguinte êndereÇo:
http:/ 27.0.0.,l:800o/validacoes/validar-pesquisafcodigo=4ac46lob-bl50 -4bd1-8436-
cbba6924c644

I. OBJETO DA CONTRATAçÃO

O objeto da presente contratação é a Contratação de empresa especializada pard prestaçâo de
serviço de controle integrado de prôgas urbanas, englobando dedetização, com fornecimento de
mão de obra e de todos os insumos, mâteriais ê fêÍrementas nêcêss-árias, parà atendimento das
dependências dâ Câmara Municipal Bêbêribê..

A contrateção dê uma empresa espêcializada para a prestação de serviço dê controle lntegrado de
pràgas urbanas, incluindo dedetizaçào, é necessáriâ parâ garãntir ã salubridade e seguranÇâ das
dcpcndências da Câmara l*4unicipal de Bcbcribe. Dada a natureza das atividadcs realizadas ncsta
instituiÇão, a presença de pmgas urbanas pode comprometer a saúde dos funcionários e
visitantes, alem dê prejudicar o trabalho diário. Alem disso, a realizaçâo desses serviços por uma
empresa especializada assegura o uso d€ métodos eficazês e sêguros, bem como o fornecimento
de mão dê obrâ capacitadâ ê dê todos os insumos, materiais e ferramentas necessários. Portanto,
a realizaÇão regular desses serviços é essencial pam a manutenção adequada das instalações e
para a continuidêde das atividades legislativas sem interrupçôes ou riscos à saúde.

II - FONTES CONSU LTADAS
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Parà a definiçáo do valor estimedo de contrateçào, forãm aplicados os seguintes perâmetros
conforme lN sEGES/ME n' 652021:

. Artigo 5", lnciso ll: contretaçôes similâres feitas pela Admínistrdção Pública, em execuçâo ou
concluidas no pêríodo de I (um) ano anterior à dâta da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuiçào dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

Oistribuiçào dos Parâmetros Utilizados

Fontes Srmrlares

A análise dos dados permitê observar a imponância de câda pãrâmetro na êstimativa dê preços,
oferecendo maior conÍlâbilidâde ao procêsso.

zz Prioridade nas consultas aos sistemas oÍiciais e contratações públicas

Em conformidade com o ãrtigo 5o, §'1", da lN SEcES/ME n" 6512c21, a pesquisa de preços pÍiorizou
exclusivamente a consulta aos sistemas oficiais de preços do governo e contrataÇões públicas
similares realizadas anteriormente. o Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde
forneceram valores de referência confiáveis para serviços de manutenção e subíituiçào de peças,
consolidando uma base sólida de preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contrôtaçôes semelhantes realizadas por outros órgàos no último ano
permitiu uma comparação contextualizada dos valores praticados recentemente. Dada a
adequação dos dados encontrados nessas fontes para o objeto desta contratação, optou-se por
não realizar pesquisa direta com fornecedores, uma vez que os valores obtidos sâo considerados
representativos e suficientemente atualizados para a composição do preço estimado.

23. consideração do mínimo de três cotações

para garantir a precisào e a confiabilidade na definiçào do valor estimado, foram analisêdos preços

rs)

§
www.cmbeberibe.cê'gov.bÍ
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obtidos a partir de cotações válidas, em conformidadê com as parâmetros definidas no item 2.'l
desta Nota Técnica. Esse procêdimento buscê garãntir que o valor estimado seja fundamentado
em informações consistentes, reflêtindo as condiçóes reais do mercado e alinhando-sê às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre quê possível, o projeto foi rêalizado com base em um conjunto de três ou mais cotaçôês
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem pÍomove uma
amostragem robustâ, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividede do lêventamento de preços. Além disso, tal prática reforçâ a transpârênciê e ã
fundamentação técnica do processo dê contratêÇào, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.

Conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo â excluir preços inexequÍveis, inconsistentes ou esperados elêvados, garantindo que o
valor estimado sejâ construÍdo com base em dados de qualidâde e condições com a realidade
mercãdológica. Essa metodologia também visa evitar distorçõês que possam comprometer a
regularidâde do processo licitatór o.

Esse método reforça o compromisso com uma geíão públicâ responsável, promovendo â
aplicaçào criteriosa dos recursos públicos ê garantindo que o procêsso licitatório seja prorrogâdo
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicávêis.

lil - sÉRrE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os prêços coletados, discriminando âs fontes e evidenciando â
diversidade dos dados para uma visào âbrangente do mercado.

Itêm I - Manutenção equipêmento- &eüzação, puh,eÍização

5.rv ço dê .côÍo .l i.tegrâdô dc prà9às urbãôas, o^9 ocândô dcdet 7âÇâo, .ôm fôrnacrmo.tô dc -ào de obrà . .lê tcdos os rô.úmos,

0âmara lluntcipal de

B]BIRIB]
,,',.3Iv:;"rCtP

EI

C? [i;JLer L'€

mãte.iars e feíÍameôtas nêcessáíiãs

q,ÀnD oc or{to oÉ prE@6 op oFloÍns cv.

2.OO Uôldãde 3 1.129.45 17,)S%

9eEço tr oriúpeBA ÊoxfE

l.l ndependénciâ lndêpêndéncra / CÊ TC:-CE

lo€Í,lrfrçÂo Fmaa<c@§

A9AV96 JRCOELHOTAVARES

mEço &cloÀMpx€9À FOlatE

t2 Aqúi,az 
^quiraz/CE 

TCa,CE

bÊrínncÁcrô F(ftccE oe

4942147 VULTSETE SAUDE AMBIÉNÍAL LTDA

qecço óecloÊúpr€s FoxtE

13 Eusebro Eusêb o/ CE TC:-cÊ

loErÍFlC,çÀO FonaâEcEooe

A9E2IS2 ACTIVITRADE T SERV CES LTDA

FCL M!{lrro (E l R€! i{lhlo ínt,

6.903,48 9762.7A

oat^P'rattarln pecço

2AlAlhO2s 9.900,OO

orssrE 4lo
E)(êquívêl

taT^Pe^,|ca» Êa€p

23 01t?O25 A OOO OO

orssrrrçlo
Exequúel

DAÍÂDEAICAf,T PEE@

oütha24 7 r0o,oo

qrsÉtF crçrô

trequivel

Esta tabela reflete uma análise âbrângente dos preços praticados, incluindo fontês
governamentais e cotaÇôes do setor privado, pêrmitindo uma análise crítica e comparâtiva dos
valores.

q
www.cmbe beribe.ce.g o\r.bÍ

O gráflco ãbaixo repÍesenta as classificaçôes gêrãis dôs preços coletadôs
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l- Mànutençáo equipâmento - dederizaçáo

rerooot ocr^
ÍR'|

Distribuiçáo dos tratamentos de preços coletâdos

Erequivers

rv - METODOLOCTA PARA OBTENçÃO DO PREÇO ESTTMADO

4.'1. Justificativa paía o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de mediâna em toda a
pesquisa. Esse metodo foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos itens,
considerêndo a homogeneidade das cotaçôes obtidas e a consistência dâs variações êntre os
valorês.

. Mediena: A medianâ foi escolhidê devido à presença de valores extremos nas cotaçóes,
assegurando que o velor estimado não sejê influenciado por cotações muito âltas ou muito baixas,
o que podêria distorcer ê estimativa. A mediana, por refletir o ponto centrêl, mostrou-se mais
adequada pâra representar o preço prováveldo mercado.

A aplicação de um único método trouxê uniformidêde à pesquisa, gârantindo uma estimativa
conflável e adêquâdâ para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiência e
economicidadê.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.,l. Memória de cálculo

IÍEM

2.O

100.0%

5.2. Conclusão

16000.00

www.cmbeberibe.ce.gor.br
§
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O preço estimado pãrã a contÍataçâo é dê R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Essê valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflête uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório sêjâ fundamentado
em valorêsjustos ê rêâlistas.

Certiflca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos dê vantâjÕsidãde e economicidade
exigidos pela AdministrâÇão, promovêndo uma contratação pública eficiente ê em conformidade
com o interesse público.

v - roerulrtcaçÃo DoSACENTES REspoNsÁvEts PELA pEseutsA DE pREços

6.1. A presente pesouisa de preços foi conduzida por: Leid ône da Silva Lino. matricula n" None

Beberibe, 13 dejunho de 2025

BIBTRIB]

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO Ns 202506120001 | lP: 168.196.107-í26

Obloto: Contratação de empíesa especializada para prestação de serviço de controle integrado de p.agas uôanas, englobando dedelizaçáo. com
fornêcimento dê mào de obía e de todos os insumos, materiars ê Ísrramêntas necessárias, para al€ndimento das dep€ndâncias da Câmaía Municipal
Bâbêíibê-

rq
I - Mân@ô 6$4ram.nro . d.dldz!çao , Ê.Iv.drréo

IETOOOLOGI^: lí€drna

UNPAOE vllolt

E.0@,00

vALOi ÍOr l.

16.m0,00

OI,J ÀMTIDÁDE

2.0

PFEÇOS PFÁ,CÁOOS:3

VALOR TOTAL: n$ 16.000,00 (dê2esseis mil Íeais)

EESEBISE ] CE, 13 DE JUNHO OE 2025

Lêidiano ilva Lino
Respolrsável rsa De Preços

Càrnar3
Ce BÊJLei !'€



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Ne 202506120001 llP: 168.196.107.126

DETALHAMENTO DOS ITENS

ITEM 1: Manutênção êquipâmênto - dedetizaçáo , pulveÍzaçào

Prcço 1

líunlclplo: Eusébio / CE

oble,ro: coNTRATAcÂo oE EMPRESA ESPEC|ALIZAoA PARA A
PRESTÂCAO DE SERVICOS DE SÂNITIZÁCÁO E DEDEÍZACÁO NAS
DEPENOENCIAS OO PREDIO SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE
EUSEBIO E SEUS RESPECÍIVOS ANEXOS.

D63cÍlçâo: LIMPEZA POS DEOEÍIZÂCAO E POS SANIÍIZACÂO 2.500M

Dala daaduação:30 dê Outubro cle 2024

llod.lld.de: Não sê âplicâ Nq: 2024010701C|UE

SRP: Não

Lotdhom:3
Adludlcaçâo:

Homologação: 8 dê Novembro de 2024

Uquldação:

Fonte: !!!Jçe.§e.ggllbq
Ousntldade: 2

Uhld.d.: SVC

vsot t zu 8ao@t E t

TUNCíPIO

Prêç! g

lrunicípio: Juazerío do Node / CE

Oblator Conlralacao de êmpíêsá êsp€cializada nos sêÍvicos de dedê1i.acâo,
descupinaceo, dêsíaliíicacao e desinlêccso das areas inteana o externa do
predio € locais de lso comum, da nova s€d€ da Camara Mlnicipal ds
Juazeiro do Noíe, de acoíô coln as necessida des deste Poder Legislalivo.

Dê.cÍiçáo: SEBVICOS DE DEDETIZACAO, DECUPINACAO,
DESBÂrlzÂCAO E DESINFECCAO

Dola al| âuiuaç:o:7 de Junho de 2024

Modelldâdô: Não se aplica N,: 010-2024-CMJN

SBP: Não

TELEFOiIE

000@000000

B§ 7.100 00

CNPJ B^ZÂO SOO^L OO FOAI|ECEDOF

17704086000136 MULTSEIE SAUOE ÁMBIENTAL LIDA

ituNtclPto EIDEREçO CEP

Fonalêza qUA INAC lO VASCONC ELO§ 400 CAMBEBA 608,11 535

F$ E.000.00

TELEFO'IE

0459975r61s

Etl^Í-

EUAII

EMAIL

Lote,'ltomi 1

Adludicação:

Homologaçâo:9 dôJulho ds 2024

Llqutdação:

Fontc: !&ILlçcIg.$!L!z
Oua,tldade: t

Urldad€: SERVICO

a zÁo 30d^L m FoRtÉccDoR

SEBASTIAO VICENÍE XAVIEN GOM€S - ME

EIICBEç!

RU^ FR |tCtSCO VTCENTE §|LVA CÁVÂLCÁNIE 100 TF|AiGULO

v

0887699aO00102

ru tciPto CEP

63000000

\j
Cirna.c |vir.:, ral,rAl

Ce B-:t,s,

h^zro toqll oO ÊOitlEcEDoa

ACTIVE TRAOE E SERVICES LTDA

EnõEeEçO CEP

R VICENÍÊ UNHABES 60135270

Prsço 2 Lote/hêh:3
Munlciplo: ÂquiÍaz / CE 

^dludlc!ção:Obleto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA PARA PRESTAR Homolooação:23 de Janeirc de 2025
SEBVICOS DL DLDETIZACAO.DESRATIZÂCÂO E DESCUPINIIACAO EM
GEFAL.ÂTENDENDo As NEcEssrDÂDEs DÁ õAMÃnÃ úúr.r rôÉri õe ÀóutnH2l'o"F'
Delcrtçáo: oEDEÍlzÂcAo,DÊsFÂTtzAcÂo E DEScuptNtzAcAo lolrt€.:!LryJ§e,ç,,c4!,b4
ÂROU|VO CAMARA-4A432M2 Oúantldtdo:2

Dslá ils.utu!çào:22 de Janeno dê 2025 Uni&d.: UNIDADE

lod.lld.dê: Náo se aplica N0: 10010001-2025

SnP: Não

Ft 6.800.00

IELEF(II{E

088927r0,t33



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO N! 202506í20{D1 llP: Í68.Í96-107.126

Câmirre lviu, ir:rpal
Ce Beber ,..e

1l{Êls

?taç.4
llunlclpio: Massapé / CE

obl.ro: coNTRATAcAo DE SERVTCO DE DEDETTZACAO NA
SECRETARIA DE SÂUDE E EM DIVERSAS UNIDADES VINCULAOÂS Â
SECRETARIA DE SÂUDE

D..c.lÉo: (SEC SÂUOE) OEDETIZACAO SEC

O.tr d. .uturçôo: 22 dê Julho de 2024

lloddld.dê: Não se âplicd Nr: 62207 .w_2024

SRP| Náo

Loia/hem: 1

Adludlcrçâo:

Homolog!ção:6 de Aoosto de 202,1

Liquid3çàI
Font i trn1JtatÊJayIl
Qú.Ítld.drr 1

Unid.d.: SEFIVICO

29€53680000 r 78

srrcfto

âl:lo loqÂl. oo FooGcrDoR

A R ALAUOUEB{II.,E. A D DEOEÍIzrI@n^

E OCAEçO

Ê MUNoO NON ÍO ÂRCAiIJO, 119 tlovo BEC^NIO

PÍ!ço 5

llunicido: lndependência / CE

ObI.iO: CONTRÂTACÂO DE EMPBESA ESPECIALIZAOA PARÂ
PRESTACÂO DE SERVICOS OE CONTROLE INÍEGRÂDO DE PFÂGAS
URBANAS. ENGLOBANDO DEDETIZÂCAO. OESRÂTIZACAO, COM
FORNECIMENTO OE MAO OE OBRA E OE TOOOS OS INSUMOS,
MAIERIAIS E FERRÂMENTAS NECESSARIAS. PARA ATENDIMENTO
DAS DEPENDENCIÂS DA CAMÂRA MUNICIPAL OE INDEPENDENCIA. CE

D.!crlção: SERVICOS 0E CONTROLE |NÍEGRADO OE PRAGAS
URBANAS. ENGLOBANOO OEDETIZACAO

0.t. dr.utü.Éo:21 dê Ja.êirc dê 2025

líod.lld.dc: Náo s€ aplicâ N0: 010.2025-CMl

SRP: Não

Loldlbm: 1

Adludlc.§ão:

Homolog.çao: 28 do Jânêiío de 2025

Lhuk.çâo:
Fontê: !ÂU4l§ej§g.q$L§l
O{rairtldadê: 1

Uhldldê: SERVICO

CEP

62045050

EMA]L

EMAIL

R§,0.000.00

TEICÊOT'E

Ê§ 9.9O0,m

IEI,EFOG

Â^ztro soclÁL Do FoRNEcEooF

t16491950@lll

IlrdPlo
J R COELHO TÂVABES

EiD€IEçO

FIUA PADFE LEIÍAO 57:l SAO M THEUS

CEP

62700000

v
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cÂMARA MUNTCTPAL DE BEBERTBE

PESOUISA DE PHEçO Ne 20250612m01 | lP: 168.196.107.126

Ce B;L,er ce

JUSTTFTCAT|VA DA PESOUTSA DE PREÇOS

Certifico que as pesquisas de pÍeços Íoram realizadas conÍorme as normas estabelecidas pela lnstrução
Normativa SEGES /ME N0 65, de 7 de julho de 2021. que dispõe sobre o procedimênto administrativo paÍa a realização de
pesquisa de preços para a aquisição dê bens e contralaçáo de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou
Município de Beberibe / CE.

Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN, segue inÍormaçôes mÍnimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços
quê intêgra esse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Leidiane da Silva Lino, Matricula n! , como o agente responsável pela
cotação;

ll - A pesquisa de pÍeço foi realizada considerando os parâmelros dispostos no art.50, § 1r, da lnstrução
\,,Jormativa SEGES /lvlE N0 65, de 7 de julho de 2021. empregados de forma combinada: pÍioritariamente, ÍoÍam consullados

os prêços através do sítio "precodereferencia.m2atêcnologia.com.bÍ", uma ferramenta iníormatizada, cuja pesquisa baseia-
sê êm Íesultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração pública o que contempla os
parâmetros dos incisos I e ll do art. 5e da lN nc 65i2021 (pesquisa de compras públicas dos lvlunicípios do Estado do Ceará,
Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em contralaçõês públicas similares).

ConsideÍando o Art.6.e dêssa lN n.e 65/2021 loi utilizado, como método para obtenção do pÍêÇo estimado por iiem. a
medianos dos valores obtidos na pesquisa de preços.

Beberibe / CE, 13 de Junho de 2025

Leidia Silva Lino
Responsávêl a Pesquisa De Preços



C ârnar: lui.;,,rctPal

Ce B-:l.e r'.'u

GÂMARA MUNICIPAL DE BEEERIBÉ

PESOUISA DE PREÇO Nr 202506120mi llP: 168.196.107.126

DA ANALTSE CB|TTCA DOS PREÇOS PESQUTSADOS

Declaramos que íoi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores coletados nâo
apresentaram vaíiação significativa, nào apresenlando preços excêssivamênle elevados ou inexequíveis quando
comparados com os valores medianos dos demais preços. Assim, buscou-se, estabelecer um preço de rêÍerência
condizente com o praticado no meÍcâdo.

Beberibe / CE, 13 de Junho de 2025

Vn,
Leldland/a Sllva Llno

Responsável PCla Pesquisa De Preços
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Ce B-:i e, r-,e

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA OE PREçO N,20250612m01 llP: t68.196.107.126

coNsoLrDAçÃo DA PESOUTSA

Apresentamos a consolidação dos dados da pesquisa de preços Íealizada pela Càmara Municipal de Beberibe.

RequisiçóB s quq sa rCicam

N'PESOUEÂ oAÍAOÊ CE

12i06m25

oATA DE FtiALu çÀo

13!06,2025

vltoB - R3

F!16.000,0020250612000 r

Câracleíizâção dâs íonlês consullâdâs- Âquisiçõ$ ê contrslaçôcs similaÍes de oúÍos êntes públicos

DÊscârÇÀo

rcE-cE

PERCEIIIUAL

100.0%

kbntificaÉo do rge e rBponsáyel pela pêsquÉs

RESpoNsÁvEL pEL-a pEserJtsa DE pREÇos

A mediana é deÍinida por estar na posição cenlral das reÍeíências coletadas. Por exêmplo, considerem-se os valores (1,50;
2,20; 3,50; 4,00; 10,00) como os preços coletados. Sê Íor utilizado o método da mediana, o prêço de relerência será 3,50,
pois é o valoÍ que está na posição central da amostra, conÍorme destacado em negrito. Se íosse a média simples, seria
4,24. Considerando que mediana constitui medida de tendência cêntral e, dessa Íorma, repÍesenlam de uma Íorma mais
robusta os preços praticados no mercado, utilizamos a mesma para os ilens a sêguir:

Uótodo mrlemátlco utlllzâdo ra pesqulsâ

Uêdiânâ

DEscBlÇIo

Manuionsáo équip3mEnio . .Ledeti2ação . O{lvêízâção

VALOB

as 16.000,00

FOI{TE

Preços Frbl cos píaiiedos

Beberibe / CE, 13 de Junho de 2025

V;,0T
LEroraN+ía srLva LrNo

Responsável Pela Pesquisa De PÍeços

I

-

Lêldlâná ô §{vâ Lim



Câmara Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteãmento
Planaho I BebeÍibe/G
CEP.; 62.84&00O
CNPJ n. 73.525.198/0@1-09
E-Mail: §9!lel9@§s&s!qri!§.ç!,r9]LE

Fls

www.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO DE JUNTADA DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo

administrativo n0 00001.2025 0605/0001-60, das cotações de preço.

tos
O PROCESSO

de

:\
t8

C ;irnar: l',1,.:, rropal
Ce Bet,er i,eBDBD l

RESPONS ELA AB RAD
PORTA E NoMEAÇÃo N. o or.oz.oqlzozs

www.cmbeberibe.ce,gor.br

-cE
I t

I
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www.cmbeberibe.ce.gov.br

PROJETO BÁSrCO
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne oooo1.20250605/o001-60

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com fornecimento de
mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias, para
atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

rrEM DEscRrÇÂo erD UND v. UNIT v. TorAL

1 Manutenção equipamento - dedetização , 2.0 unidade B.OOO,OO 16.000,00- puNenzacôo

S€rviço de controle integrãdo de píagas uôanas, englobôndo dedetizaçãô, com fometimento dê mão de obra e de todos os
insumos, materiaiS ê íerramentàs necessária5.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), que norteará as
decisões do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço

de controle integrado de pragas urbanas, incluindodedetizaçáo, é necessária para
garantir a salubridade e segurança das dependências da Câmara Municipal de
Beberibe. Dada anatureza das atividades realizadas nesta instituição, a presença de
pragas urbanas pode comprometer a saÚde dos funcionários evisitantes, além de
prejudicar o trabalho diário. Além disso, a realização desses serviços por uma empresa
especializada assegura ouso de métodos eficazes e seguros, bem como o

fornecimento de mão de obra capacitada e de todos os insumos, materiais
eferramentas necessários. Portanto, a realização regular desses serviços é essencial
para a manutenção adequada das instalações epara a continuidade das atividades
legislativas sem interrupçôes ou riscos à saúde.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÀO POR DlSPENSA DE LtCITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.13312027, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁvEL a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei ns
l4.l33l2)2t permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto nq 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos).

www.cmbeberibe.ce otr.br

lfi
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4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sançáo de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificaçáo técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ns 14.I3312O2L permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.125,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

www.cmbeberibe.ce.gor.br

à
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 0L de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021", trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:
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6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
6.1.5ão obrigaçôes da Contrata nte:

6.1.1, Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execuçâo;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.L.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratua is ca bíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecid os em Contrato;

6.L.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

www.cmbeberibe.ce.gor.br

Jli
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 07 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.L.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUlNzE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis) designado(s) pelo(a) Câmara lt4unicipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1.. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.!.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as

.justificativas pertinentes a avaliação realizada.
5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)

executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) servrços a nota fiscal/fatura não for aceita pela

Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).
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6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natu reza;

6.1-.11-. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas deco rrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Projeto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execuçáo do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrêncra da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1-.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;
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7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execuÇão dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçóes da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsa bilidad e a outrem;

7.1.20. Assumir a responsa bilida de por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7,1.21. Assumir a responsa b ilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçAO
8.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.

B]BTRIBT

9. ALTERAçAO SUBJETIVA
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9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nq 14,133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2o do art, 140 da Lei na 14.133, de
202t.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administraçáo, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11,6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

www.cmbeberibe.ce.gov.bÍ
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) (6/100 ) t= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.!.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
n atu reza;

www,cmbeberibe,ce.gor.br
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decrda pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11".1.0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiÇões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com p lementa r.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:
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L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

L2.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

L2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de l-5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contratoinota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitaçáo;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores.

13. CR|TÉRIOS DE SUSTENTAB!LIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustenta bilidad e ambiental na execução do objeto.

lV da Lei no
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L3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produçáo de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903917 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa.Jurídica, R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); .

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

Fran e ouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

Aurivan Junio rança
RESPoNSÁVEL PELA o Do rERMo oe nerenÊructa

o 12212023MATRICULA
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DESPACHO

PROCESSO ADMTNtSTRATIVO Ns 0OO01.20250605/0001-60

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo em epígrafe e
após a regular tramitação dos autos, foi submetida à apreciação desta
autoridade o Projeto Básico, para deliberação quanto à aprovação deste último.

Fran uças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE
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Considerando a necessidade de atendimento à(s) demanda(s) consignada(s)
nos presentes autos, APROVO o Projeto Básico apresentado e, ato contínuo,
determino o prosseguimento do processo administrativo, com a adoção das
providências cabíveis à deflagraçáo da fase externa da contratação pretendida,
ressalvando-se que o instrumento convocatório deverá, previamente à sua
publicação, ser submetido à análise e manifestação do Orgão de Assessoria

Jurídica, para o devido controle de legalidade, nos termos da legislação
vigente.

BEBERTBE/CE, 13 DE JUNHO DE 2025.
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COMUNICAçÃO INTERNA

Beberibe/CE, L3 de junho de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇ4S LIMA

Ordenador de despesas

Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne

00001.2 02 50605/0001-60, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesa

do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçôes sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com Contratação de empresa espêcializada para

prestação de serviço de controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com

fornecimento de mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias,
para atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe..

De acordo com a pesquisa dê preço acostada aos autos do processo administrativo, a

despesa será estimada no valor total de R$ R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais),

0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de

despesa(s): 33903917 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida

despesa do corrente exercício.

Diante do êxposto, sugerimos que o processo sêja dado prosseguimento.

A consideração superior

Auriv o e França
RESPoNSA ORÇAMENTO

MATRICULA N' L2212023

Crrnrarc h,lr,,arpal
L,É, L)e
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ONçIMCÍ{TÁRIA E FINANCEIRA
(lncisos ! e ll, AÉ. 16, Lei Complementar ne 101/200O)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar ns 101 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo np 00001.20250605/0001-60, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

Franci ouças Lima
ORDENAOOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contratacão Direta

A licitação foi o meio encontrado pela Administração pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos
cFll988:

o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

(...)

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

BTBTRIB]
t:-,,r';:nâl 

I

www.cmbeberibe.ce. ov.br

cu mprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o processo Adminrstrativo np
00001.2 02 50605/000 L-60, visando a contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de controle integrado de pragas urbanas, englobando
dedetização, com fornecimento de mão de obra e de todos os insumos, materiais e
ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da câmara Municipal
Beberibe.

3F
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permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal ns
14.133 de 0L de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitações e
Contratos Ad m inistrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5" da Lei 14.133i2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçôes que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçoes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art, 75, inciso ll da Lei n.14.133t202L,
onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

O art, 75, inciso ll, da Lei ns L4.L3312021 permite a
contrataçáo direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto nq 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Em conformidade com o artigo 1.82 da Lei nc 14.133 t2021, inÍorma-se que a

atualização dos valores para contratação direta será divulgada, de forma obrigatória,
no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP). Tal medida visa assegurar que os

a' cÉ
BÉ9éatê

www.cmbeberlbe.ce.gotr.br
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órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores devidamente
corrigidos em seus processos de contratação direta.

Ademais, salienta-se que a contratação de bens e serviços, desde que dentro dos
limites estipulados, poderá ser realizada por meio de dispensa de licitação,
observando-se, rigorosamente, os princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência
e vantajosidade para a administração pública.

Cumpre esclarecer que a dispensa de licitação configura-se como exceção ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em
virtude de sua relevância e da imperiosa necessidade de idoneidade, demanda
justifi cativa pormenorizada.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art.75, inciso ll da Lei 14.133 12021, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, soljcito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

tos
RESPO A ABERTURA DO PROCESSO

PORTARIA DE NOMEAÇÃo N. oo1.02.o9/202s

B]B]RIBT
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PORTARTA No 0í.02.009/2025

DANIEL FELIPE OOS SANTOS, CPF: 054.566.603-18 - AGENTE DE CONTRATAçÂO;
AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANçA, CPF: 862.113.663-53 - MEMBRO EQUtpE DE
APOIO;
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA, CPF: 750.350.493-53 - MEMBRO EQUtpE DE
APOtO.

PAÇO DA CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBERTBE
Em 02 de janeiro de 2025.

Fran tsco Rebouças Lima

)/'

CAMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBE

E xtrato cie PLrblicaceo
Priblicado e

Refêre nte a

nr,0i t!_tslÚ2
lu!1tÁ E\ai n(1 r.lí,u,fÉ

r. fz.tTaz Àí,- ,

Se rvidor l\,latricUla N C /,:,r

www.cmbeberibe.ce ov. br
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Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Rua Antonio Mario Ribeiro, s/n
Loteamento Planalto J Beberibe/CE
CEP.;62.840-000
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045
CNP.I n. 73.525.198/0m149
E-Mãil: contêto@cmbeberibe.ce.eov.br

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO OO AGENTE DE CONTRAIAÇÃO E
OA EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO OE BEBERIBE.

O Presidenle da Cámara [4unicipal de Boberibe - CE, Sr. Francísco Rebougas L,ma,
no uso das atribuiÉes legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, combinado
mm a Lei Fedêral no 14.33312021 e suas alterações posteriores, e ainda a Lei Municipal no
1.442t2023.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear como Agêntê de ContrataÇão e Membros dâ Equipe de Apoio da
Câmara Municipal de Beberibe para o período de 12 (doze) mesês, com atribuiçôes perâ receber,
examinar e iulgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitaÇões e ao
câdastramento de licitantes, de acordo com â Lei Federal no 14j332021, e dâ Lei Municipal no
1 .4422023, as pessoas abaixo listâdas, a saber:

- Presidente -
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Certifico, para os devidos Íins de direito' que a PORTARIA No 0í'02'009/2025'

DE 02 DE JANEIRO DE 2025, qUE "DISPÔE SOBRE A NOMEAçÃO DO AGENTE DE

CONTRATAçÃOEDAEQUIPEOEAPOIOOOPOOERLEG]SLATIVODEBEBERIBE''

foidevidamentepublicadaporafixaçãonoálriodaCâmaraMunicipaldeBeberibe/CE',na

data de 02 de janeiro de 2025, cumprindo, assim' os ditames legais'

Beberibe/CE, 02 de laneiro de 2025

uiaianefuwauno
Chefe de Diviúo Orqameirtária e Recursos Humanos

www.cmbeberibe'ce.gov.br

Rua Antonio Mario Ribe!Ío, s/n

Lôteamento Planahol Beberibe/CE

CEP.:62.84G000
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045

cNPJ n. 73.52s.198/0001{9
E-Mail: contato6rcmbebêÍibe ce.eov br

CERTlDÃO
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TERMO DE JUNTADA DA PORTARIA

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do
processo administrativo na 00001",20250605/0001-60, o ato de designação do Agente
de Contratação e Equipe de Apoio.

D Santos
DE coNÍRATAÇÃo

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DESPACHO
AUTORTZAçÃO DE PUBLTCAçÃO

CONSIDERANDO os elementos
00001.20250605/0001-60;

contidos no processo administrativo na

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do ArL.72 da Lei ns 14.133/2021;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3e do Art. 75 da NLLCA..

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar ns 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
na 00001.2 02 50605/0001-60, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo na 00001.2 0250605/0001-60
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

Franci ebouças Lima
ORDENADOR(A} DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA DE POSSE

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

-ce

Cumpra-se.
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AUTUAçÃO DO PROCESSO
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo Ne oo001.20250605/0001-60

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE, L3 de junho de 2O25

Fe tpe o

www.cmbeberibe.ce.gor.br

)
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DESPACHO

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Yasmin Yane Santos da Silva
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberibe - CE

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo ns 00001.20250605/0001-60, REMETO para
manifestaçáo jurídica, nos termos do lll do Arl. -12 da Lei Federal na 14.133 de L de
abril de 2021.

Francisc Rebouças Lima
oRDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

B]BTRIBT

www.cmbeberibe.ce.gor.br

3i



,: ls,.-39__'
I r:iÍt Ív;.i,,í,ltl-ral[âmara lttunicipal de

www.cmbeberibe.ce.gov.br

M]NUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N9 XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 00001.20250605/0001.-60

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local

indicados Íará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento

pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne

14.133, de 1s de abril de 2027, Lei Complementar ns 123, de 2006 e demais

exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

Data da sessão de lulgamento das propostas: XXXXXX

Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/

Horário de julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

L.).. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por drspensa de licitação, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DES(,RIçAO QTI) UND

1 Mânutênçáo equipamento - dedetizaçáo , pulverlzação 2.0 unidâde

Serviço de controle integrado de pragâs uÍbônas, englobando dedetizaçáo, com Íornecimento de mâo de obra e de todos os
In5umos, màteriais e íerramentas ne(essárias,

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação

em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

B]BTRIBT
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2. PARTICIPAçÃO NA CONTRATAçÂO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https://com pras. m2 atecnolog ia. com. br/.

2.1".1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link httos://compras.m2 atecnolog ia.com. br/, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

contrataçã o,

imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

www.cmbeberibe.ce.totr.br
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alÍnea "c" também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

persona lidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condiÇão (Acórdão ns 7 4612014-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n0 14.1-33121- e desde que

pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.34 da Lei ns L1.488, de 15

de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

BTBTRIB]
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do ob.jeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
proced imento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. ln dependentem ente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentâs e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do orocedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido
estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns

8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contrataÇã o.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preÇo

compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos

complementares.
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4.4, O prczo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vÍcios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;

4.5.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7.5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta, A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;
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4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correÇão a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.1L. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a anátise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÂO

5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos têrmos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

5.1.1. Habilitaçâo Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de M icroe m preend edor lndividual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidad e limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, fi lial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;
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f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 02110120L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, peftinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidadê com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3, Qualificaçáo Econôm ico-F inanceira

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fo rn eced o r;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.L. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitaçáo e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio lÍquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,
quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.
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a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4e, inciso Xl,2L, inciso le 42, §§2s a 6e da

Lei n.5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art, 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata

da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord iná rias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE|S, mantido
pela Controladoria-Gera I da União (www.porta ldatra nspa rencia.gov. brlceis); (Acórdão

n' 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido, php). (Acórdão n" 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf .apps.tcu. gov.br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi ca ção.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
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5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

B]BTRIB]

5.9

habilitado
Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
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6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente,

6.2.O adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1, Alternativam ente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
-l .1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecuÇão total do contrato;

7.1..4. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

7.1..5, não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justifi cado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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7,J..7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

cont rato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

7.!..10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.1.11, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.L.12. praticar ato lesivo previsto no art 5a da lei ne 12 846 dê la riê
aoosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.l.L deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos

subitens 7 .L.L a 7.L.L2i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1,2 a 7.1-.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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8. DAS DISPOSIçOES GERATS
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máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações ad m in istrativas, seguirão seu rito
normal na unidade ad ministrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsa bilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjud icatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos anexos a este Aviso.

li ll, r.';rpâl
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8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara
Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8,2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privileg ia ndo-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será
operaciona lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.L e 8.2,2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagêm de tempo e registro no Sistema e nâ

documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
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8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentem ente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as

deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Pro.jeto Básico;

8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE, XXXXXX

FRANCISCO REBOUçAS LIMA

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

www.cmbêbeÍib€.ce.golr.bÍ
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ANEXOT-PROJETOBASTCO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE TICITAçÃO N9

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne OOOO1.20250605/0001-60

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com fornecimento de
mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias, para
atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe.

1.2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

B]BTRIB]

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO
3.1., A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço

de controle integrado de pragas urbanas, inclu indodedetização, é necessária para
garantir a salubridade e segurança das dependências da Câmara Municipal de
Beberlbe. Dada anatureza das atividades realizadas nesta instituiÇão, a presença de
pragas urbanas pode comprometer a saúde dos funcionários evisitantes, além de
prejudicar o trabalho diário, Alem disso, a realização desses serviços por uma empresa
especializada assegura ouso de métodos eficazes e seguros, bem como o
fornecimento de mão de obra capacitada e de todos os insumos, materiais
eferramentas necessários. Portanto, a realização regular desses serviços é essencial
para a manutenção adequada das instalaçôes epara a continuidade das atividades
legislativas sem interrupções ou riscos à saúde.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 1,4.13312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitaÇão. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei ns
L4.L33I2A2]- permite a contrataÇão direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

ITEM DEScRI(rÃo e'm uNn

1 Manutençào êquipamento - dêdetização , pulveíizàção 2.0 Unldôdê

Se.viço de controlê integràdo de prôgàs uôanas, englobãndo dedetizaçáo, com fomêcimento de mão de obra e dê todos os
insumos, materiàis e fêrràmêntas necessáriàs,

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideraçáo todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidlar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), que norteará as
decisões do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa
EIetrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.



é- ce
a,ÉEÉito

Câmara ilunioÍpal de

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Com a publicação do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos)., que envolva valores inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). .

4.2. As aquisições e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1.988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especiflcados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serào
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçóes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçóes, a Lei n' 14.133 de 0L de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0L de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusrve adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art.75, inciso ll, que assim preconizou:

B]BTRIBT
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Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ns 74.13312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg



ie-ce
eeaÉe.t1

5g
Câmara lttunioÍpal de

BTBTRIB]
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteame
Planalto I Beberibê/CE
CEP.: 62.8tlG{X)O
CNPJ n. 73.525.198/0@1-09
E-Mail: §901 9@!Íü$gih!.rlíey,!f,

ntó
I

lst-

c n;rr: lrll,,,';rparli
Ce B; i,;si oe

www.cmbeberibe.ce.gov.br

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. ENTREGA E CRFÉRrOS DE ACETTAçÂO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execuÇáo:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 07 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsáve l( eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequaçâo do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administraçáo, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e co ntratua is cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecidos em Contrato;

www.cmbeberlbe.ce.gov.br
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6.L.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviçosi

6.1".8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CoNTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1..4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1..5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsa bilidad e da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaÇão;

7.1..8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçóes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e drreitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.I.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1..13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que tem pora ria mente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7,1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7,1.20. Assumir a responsa bilida de por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsa bilidad e por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23, Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçAO

www.cmbebeÍlbe.ce.gov.br
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8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantrdas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administraçâo à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
1,0.1. Nos termos do art. LL7 Lei ne 14.1.33, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com e § 2o do art. 140 da Lei na 14.133, de
202L.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento,

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11..6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meros
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

LL.L1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (Tx) (6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133,

de 2027, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecuÇão parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
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12.1.8, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

1,2.1..9. Íraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

L2.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natu reza;

12.L.1L. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.12. praticar ato lesivo previsto no

B]BBRIBT
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L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seg u intes sa nções:

L2.2.!. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de L5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retrrar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam su.jeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei no
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitaçáo;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos iiícitos praticados.
L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.L33, de 2021, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

l-2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustenta bilida de ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
prefe rencia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara tt4unicipal de Beberibe, na classificaçáo econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903917 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 16,000,00 (dezesseis mil reais); .

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

Aurivan nça
RESPoNSÁVEL PELA ELA DO ÍERMO DE REFERENCIA

MATRICULA N' L2212O23

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

B]B]RIBT !l ii t'cI i e

FRANCISC REBOUçAS LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO tI - MINUTA DE CONTRATO
DTSPENSA ELETRÔNICA DE LIC|TAçÃO Ne XXXXD(XXX

PROCESSO ADMTNISTRAT|VO Ne OO001.20250605/0001-60

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE sr o(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E

O(A) CÂMARA N4UNICIPAL DE BEBERtBE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNpJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a ) inscrito(a) no

sediado(a)\/ CPF/CNPJ
no(a) ., doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ., inscrito no CPF
na .................. ......., tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.20250605/0001-60 e em observância às disposições da Lei ns 14.133 de L de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ns 16.06,01-2025- DE, mediante as cláusulas e
condiçôes a seg u ir enunciadas.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

- Manutencão eouioamento - dedetizacãot 
Pulrerização

Serviço de controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetizaçào, com forneaimento de mào de obra e de todos os
insumos, materiais e ferramentas necessáflas,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de _l_l_ e encerramento em _l_l_,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

wuw,cmbêbeÍlbe.ce.gorr.bÍ

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa

especializada para prestaÇão de serviço de controle integrado de pragas urbanas,
englobando dedetização, com fornecimento de mão de obra e de todos os insumos,
materiais e ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da Câmara
Municipal Beberibe., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, in d epend entemente de
tra nscrição.

1.3. Discrim inaçã o do objeto:
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato
), conforme

especificado:

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01,.031.0001,2.001 - Manutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903917 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa J u rídica;

5. CIÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referênc ialProjeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ns
16.06.01-2025- DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1,. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo
contratante, do índice do lGPN4, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
ob rigatoria m ente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

www.cmbeberibe.ce.gotr.bÍ
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçã o.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrata Çã o.

8. CLAUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.L. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referênc ia/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
pa

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issáo/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referên c ia/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitaçã o no

10. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Refe rên c ialProjeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne 16.06.01-2025- DE.

r1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçOES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Lic ita çã o no ..............................

12. CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.133/2021.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 1"4.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçOES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES

www,cmbeberibe,ce.gotr.br
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14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ns 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OM]SSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns 14.133, de202\.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
l-7.1. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. L5L, da Lei ns L4.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERTBE/CE, .......... de ..... de 20,...,

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

cNPJ/MF Na 73.52s.198/0001-09
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável lega I da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável lega I da CONTRATADA

www.cmbeberibe.ce,gor.br
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PARECER JURIDTCO

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' OOOOI.2O25O6O5/OOOI-60

INTERESSADO ....... Câmara Municipal de Beberíbe

4SSUNTO..............: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização' com fornecimento de mâo de

obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias' para atendimento da§

dependências da Câmara Municipal Beberibe..

EMENT4................: Constitucional. Administrativo. LicitaÇão. Contrataçâo Direta.lnciso III do

Art. 72 da Lei Federal n" 14.133.12021 .

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presentc processo administrativo, que trata do(a)

Contratação de empresa especializada paÍa prestação de serviço de controle integrado de pragas

urbanas, englobando dedetização, com fornecimento de mão de obra e de todos os insumos, materiais

e ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe.,

visando atender as necessidades da(o) Câmara Municipal de Beberibe, conforme o constante do

processo administrativo supra citado.

Depreende-se dos autos, Documento de Formalização de Demanda para execuçào do objeto

deste processo administrativo, através de Contratação Direta, com fulcro no Art. 75, inciso II, da Lei

14.133 de I de abril de 2021.

O processo encontÍa-se instruído com os seguintes documentos

I - documento de formalização de demanda acompanhado do termo de referência/projeto

Câmara ilunioÍpal de

B]BIRIB]

básico;

www.cmbeberibe.c€.gov.bÍ
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II - estimativa de despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
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III - demonstração da compatibilidadc da previsão de recursos orçamenúrios com o

compromisso a ser assumido;

sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos

Examinando o referido processo. foram tecidas as considerações que se seguem

Estabelece o art. 37. inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realizaçào de

procedimcnto licitatório para contrataçõcs feitas pelo Poder Público. No cntanto, o próprio dispositivo

constitucional recoúece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados

na legislação. quais sejam a dispensa e a inexigibitidade de licitaçào.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de fonna

discricionária, contratações diretas sem a concretizaçào de certane licitatório.

A Dispensa de Iicitação é uma dessas modalidades de contratação direta. A Lei n" 14.13312021

elenca os possíveis casos de dispensa, cspecificando em seus incisos que e dispensável a licitaçào:

Art. 75. inciso II

O art. 75, inciso II, da Lei n' 14.13312021 permite a contratação

direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras

cujo valor scja inferior ao limite estabelecido em regulamcnto.

Com a publicação do Decreto n" 12.343, de 30 de dezembro de

2024. os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,

passando o limite do art. 75, inciso II, a scr de R$ 62.725,59,

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta

e nove centavos).

www.cmbeberlb€.cê.gor.br
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Deve-se, todavia, esclarecer que para scr possivel a contratação direta por Dispensa de

ticitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para

a administraçào.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coercntc com o mercado,

devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da conúatação depende da

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e opoúunidade, opina-se pela realização da contratação direta uma

vez que a documentação acostada aos autos do processo demonstram o atendimento aos requisitos

exigidos na NLLCA.

Antc o exposto, a proposiçào está em condiçõcs de ser aprovada.

Registro, por fim, que a análisc consignada nestc parecer se atevc às questões jurídicas

observadas na instrução processual e na minuta de aviso de dispensa de licitaçào, com seus anexos.

Não se incluem no âmbito de análise dessa Consultoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao

certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos

setores responsáveis e autoridade competente da entidade.

Beberibe/CE, l6 de juúo de 2025

&míoP,
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e (fntos daYasmin Yan

ASSESSORA JI.]RIDI
oAB/CE 48449

Silva
CA
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É o parecer, sub censura.
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 16.06.01.2025- DE
pRocESS0 ADMTNtSTRATTVO Ne 00001,.20250605/0001-60

A(O) Câmara lt4unicipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contrataçáo,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei n0

14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos,

DADOS DA SESSÂO PUBLTCA
Data da sessáo de julgamento das propostas:
23 de junho de 2025
Link:
http://precodereferencia. m2atecnologia.com. brlusuario/log in/certa me/bdeec559-L2f7 -

4 3 8 0-bccc- e9 2 f eb 4e2L c4 I
Horário de julgamento das propostas:
10:00 Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo,

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1 Mânutençâo equipamento - dedetizaçáo, pulveri2açào 2,0 Unidade

Serviço de controle integrado de prâgas uÍbanas, englobando dedetizâçáo, com fomecimento de mão de obra e de todos os
insum05, materiais e terÍamentas ne<essária5,

1.2.1. Hâvendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor PreÇo por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi cações do objeto.

2. PARTICTPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
httos://compras.m2atecnologia.com.br/.

2.1..1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link https://compras. m2 atecnolog ia.com.br/, para acesso ao sistema

e operacionalização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintês vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboraÇão do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 1,976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada.judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2,4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condiçâo (Acórdão na 7 4612O74-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentêm

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ns l4.L33l2L e desde que

pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em

geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei no 11,488, de L5

de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DTRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. o ingresso do fornecedor na contrataÇão direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abeÉura do
oroced imento.
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.L. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. 5e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. ln dependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do procedimento.

3,9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçóes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts.42 a 49:

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3,9.4. que assume a responsa bilidade pelas transaçôes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como ftrmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no

8.213t91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

r'it.
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4,2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4,4, O Wazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços que:
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido Iimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.
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4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5. 1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da.junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de M icroem pree ndedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. porta ldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus ad m in istradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucu rsa l, fi lial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;
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g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu ra d oria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta ne 1.751, de 02/L0120L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ne 5.452, de Ls de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
con corre j

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1,3. Qualificação Eco n ôm i co- F i na n cei ra
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitaÇão e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de Índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

www.cmbeberibê.ce.gotr.br
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circu lante

Passivo Circulante
c.L. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1,4. Qualificaçáo Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público
ou privado.

a.L. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
forneodos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. o fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condiçóes locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4p, inciso Xl,2L, inciso le 42, §§20 a 6s da
Lei n. 5.764 de 1971;

c,2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3, A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. o registro previsto na Lei n. 5.764171,, art. 107;
c,5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

www.cmbeberibe.ce. or.br
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contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Gera I da União (www. porta ld atra nspa rencia.gov. br/ceis ); (Acórdão
n' 1.793/201L - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php). (Acórdão n" L.793/20L1 -
Plená rio );

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU,

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesa pf. a p ps.tcu. gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.L Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verifrcar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vÍnculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi ca ç ão.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.
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5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. CONTRATAçÃO
6.1.. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.O adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Auto riza çã o ), sob
pena de decâir do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativa m ente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

F

-cE



RuaAntônio Mario Ribeiro, s/n I Loteament
Planalto I B€beribe/CE
CEP.: 62.8tl0-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail:.çe$r!e.@Í.!0hs.EeÍi!§Á E

www.cmbeberibe.ce.g,ov.br

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1.. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitaçáo sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natu reza;
7.1..10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contrata çã o d ireta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
ce rta me;
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7.1.12. praticar ato lesivo previsto no
aoosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da respo nsa bilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

>rt (9 r{a I ei n I 1) Q1lÂ Í1o 1 Q .lê
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7 .1.7 a 7.7.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.L.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.7.8 a 7.L.L2, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as pecullaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
jud icia lmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes administrativas, seguirão seu rito
normal na unidade ad ministrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa.jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/a djud icatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei na 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSTçOES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov. br.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contrataçâo, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privrleg iando-se os menores
preços, sempre que possÍvel, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2,1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operaciona lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8,2.2 acima poderão ser utilizadas se
nâo houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia Útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecldo, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao proced imento.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçâo e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, in depend entem ente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8,11. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as

deste Aviso.
8.12. Da sessão pÚblica será divulgada Ata no sistema eletrônico.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Beberibe/CE, 16 de junho de 2025

Francis ças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br

8.J.3. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.
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ANEXOr-PROJETOBÁSICO
AVISO DE DTSPENSA ELETRÔNICA DE LICITAçÂO Ne 16.06.01-2025- DE

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne OO001.20250605/0001-60

1. DO OBJETO
L.1. ContrataÇão de empresa especializada para prestação de serviço de

controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com fornecimento de
mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias, para
atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

rrEM DEscRl( Ão Qm UND

1 Manotenção equipamento - dedetização , pulverização 2 O unidâde

SeNiço de controlê integrãdo de pragas urbanas. englobando dedetizaçào, com foínêcimento de mão de obra e de todos os

insumos. màteriais e ferÍâmentas necêssárias,

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao

processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de

heferência no montante de R$ R$ l.6.OO0,OO (dezesseis mil reais), que norteará as

decisôes do Agente de contratação designado para a realização da Dispensa

Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO
3.1. A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço

de controle integrado de pragas urbanas, incluindodedetização, é necessária para

garantir a salubridade e segurança das dependências da câmara Municipal de

áeberibe. Dada anatureza das atividades realizadas nesta instituição, a presença de
pragas urbanas pode comprometer a saúde dos funcionários evisitantes, além de
prejudicar o trabalho diário. Além disso, a realização desses serviços por uma empresa
especializada assegura ouso de métodos eficazes e seguros, bem como o

foinecimento de mão de obra capacitada e de todos os insumos, materiais
eferramentas necessários. Portanto, a realização regular desses serviços é essencial
para a manutenção adequada das instalações epara a continuidade das atividades
legislativas sem interrupções ou riscos à saúde.

4, JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçAO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei ne. 14.l33t2}2l, referindo-se à dispensa de licitação para

contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante dã onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14'l'33, de 1de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁV61 a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei ns

14.L3312021 permite a contrataÇão direta, por dispensa de licitação, para outros

serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.

www.cmbeberlbe.ce.gor. br
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Com a publicação do Decreto nq 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos).
4.2. As aquisições e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do

dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de Iicitações.
A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e

sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispóe o inciso XXI do Artigo 37 da

CFl1988:

(..,)
Xxl - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

B]B]RIB]

portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. o novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de

2021, a exemplo ta Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível'
A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01" de Abril de 2021, trouxe

inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu

Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei nq U.L331202L permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para

outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto ne 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitaçóes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

ov.brwww.cmbeberibe.ce
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5. ENTREGA E CRFÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1,1. O prazo de execução dos serviços é de 07 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1.. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.7. o prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçóes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliaÇão realizada.

5.1,3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administraçáo, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a AdministraÇão ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRAÍANTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6.1,.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execuçáo;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Pro.ieto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6,1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.J..5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1..6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

l.s J
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6.1.8. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.L.L1.. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6,1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliaçâo dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Pro.ieto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou

empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela

CONTRATANTE;
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização

dos serviços pela CONTRATANTE, cuio representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1..8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

e'cÉ
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7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.7.12. Cumprir com os prazos, disposiçóes e especificaÇões
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua

propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da

CONTRATANTE;
7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de

fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos

serviços;
7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE

obtidas em função da execução dos serviços;
7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência

nas dependências da GoNTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por

este instituÍdo, mantendo-os devidamente identificados;
7.]..]'g.orientar-sepelosigilodoteordetodososdocumentosproduzidos

e abster-se de transferir responsa bilidade a outrem;
7.1.20. Assumir a responsa bilidade por todos os encargos previdenciários

e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldã-los na época própria, uma vez que seus empregados náo manterão nenhum

vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,

em ócórrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do

objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos

sem prévia autorização da CoNTRATANTE;
7.1.23. Fornecer à sua equipe téCniCa todOs oS materiais necessários para

a prestação dos serviÇos;
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus

empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.].'25.Adotarpráticasdesustentabilidadeambientalnaexecuçãodos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo

mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8, DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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9,1. E admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

B]B]RIBT

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do ârt. 117 Lei nq 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,

na õcorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 140 da Lei ne 14'133, de

202L.
10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos àãutoridade competente para as providências cabíveis'

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão-de ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CoNTRATADA

em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela

Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico'

L1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa,como,porexemplo,obrigaçãofinanceirapendente,decorrentede
pen;lidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

ôontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
1,1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária Para Pagamento.
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

Cadastro de Fornecedores para ierificar a manutenção das condiçôes de habilitação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
]'1,6. Constatando.Se, a situação de rrregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no praz! de 
-5 

(cinco) dias'

i"óufàiire sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

se; prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante'
:111i. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplêncÉ da contratada, bem como quanto à

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos

impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Com plementa r.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX) (6/100) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS sANçOES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14'133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
1.2.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.L 6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objêto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a

execução do contrato;
L2.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natu reza;

www.cmbêbeÍibe.ce.got.br
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12.1.11. praticar atos
dispensa eletrônica de licitaçà o;

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

ârt qg dâ lêi no 12 46 p ]Q dcL2.1.12. praticar ato lesivo previsto no d

agosto de 2013.
L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa b ilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de

atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até

30 (trinta) dias de atraso;
12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de

atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondánte à parte inadimptente, em caráter excepcional, e a critério do

órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
12.2.4.Multade5%(cincoporcento)sobreoValortotaldocontrato/nota

de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais

sançôes;
12.2.5.Multade15%(quinzeporcento)emcasoderecusainjustificada

do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou

entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusã parciál ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou

rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho'
pela inexecução total do contrato.

12.3. iambém ficam sujeitas às penalidades do art. 1,56, t e lV da Lei n0

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar' por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
D.4: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administratlvo que assegurará o contraditórto e a ampla defesa à

tontratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.133, de 2021, e

subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.
12.5.Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráem

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

iá.o o dano caúado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoria mente registradas no cadastro de

Forencedores.

13. CRIÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e ,"guro á" todos os insumos/itens que forem removidos em manutenÇóes,

adotando prá1icas de sustentabilidade ambiental na execuÇão do objeto'

www.cmbêberibe.ce.gor.br
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13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilid ade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituiçáo Federal de L988 .

L3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e

respeitadas as normas ambientais vigentes.
13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão

sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 010L.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903917 -

outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); .

Beberibe/CE, --

Aurivan e rança
RESPoNSÁVEL PELA ELABORA Do rERMo DE REFERÊNctA

MATRICI.JLA N' L2212023

APROVO o Projeto Básico elaborado, pOr entender que ele cumpre todos os

requisitos necessários para esta contratação.

FRANCIS R BOUçAS LIMA

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Direta Ns 16.06.01-2025- DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00001.20250605/0001-60

B]B]RIBE
Rua Antônio Mario Ribeiío, s/n I Loteamento
Planalto I BebeÍibe/CE
CEP.:62.840-000
CNPJ n. 73.525.198/0OO1-0€

ENTRE SI O(A)

l.s:il
(a

6
.ilt,'rr. tj:::--: i
o" à.i-,'§',)

TERMO DE CONTRATO QUE FAZET4

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E ...

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO

l.l.oobjetodopresenteTermodeContratoéContrataçãodeempresa
especializada para prestação de serviço de controle integrado de pragas urbanas,

ãÁãioU"nOo Oedetizàçao, iom fornecimento de mão de obra e de todos os insumos,

materiais e ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da câmara
úrnicipif àeberibe., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo

enunciadas.

de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

de Contratação Direta,
independentemente de

I TF,M

1

DES'RI(AO UNT)

Unidade

v. uNlt V. TOTAIQTT'

Manutênçáo equipamento _ dêdetização
pulverizaçáo

2.4

servicodecontroleintegÍadoc,êpraqàsurbônâs,englobandoclêdetizaçào,comÍornecimentodemáodeobraêdetodosos
rnsumos, materiôi5 e feríômêntas necessárlas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2,1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início nã data de 

-l--J - 

e encerramento em 

-l-l-'prorrogável na forma do art. 107 da Let ns 14.133 de 2021'

www.cmbeberibe.ce.gor.br

à

-cê

O(A) CÂMARA MUNtCtPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o --, neste ato representado(a) pelo(a) sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada COúTRATANTE, e o(a) ., inscrito(a) no

CPF/CNPJ , sed iado(a )

no(a) ............ doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) ", inscrito no CPF

ne .................. ......,, tendo em vista o que consta no Processo ns

00001.202 50605/0 001-60 e em observância às disposições da Lei na 14.133 de 1de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente da

õãntrutãção Direta ns 16.06.01-2025- DE, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
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de contrato é de
......,..........), conforme abaixo

trl,i': 1 ...;, ]

t,r:i te

3.1. O valor do presente Termo
R$
especificado

3.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto
da contrataçã o.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estão programadas em dotaÇão

orçamentária própria, prevista no orÇamento do(a) câmara Municipal de Beberibe, na

classificação abaixo: o1o1.0L.03L.ooo1.2.00r - Manutenção das Atividades
iegislativãs, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903917 - outros Serviços de

Terceiros - Pessoa J u rid ica;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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5. CLÁUSUIA QUINTA. PAGAMENTO

5.1. o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se
no TeÀo de Refeiência/Piojeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nq

16.06.01-2025- DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orÇamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e in d epen dentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçáo' pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquiãando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defin itivo(s).
6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrig atoria m ente, o(s) definitivo(s)'
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo

então em vigor.
6.7.NaausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesUbstituto,aspartes

elegeráo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA. GARANTIA DE EXECUçÃO
7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

na

ns

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES
13.1. E vedado à CoNTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE' salvo nos casos

previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

8, CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçAO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

com issão/Representa nte designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta

10. CLÁUSULA DÉCtMA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da coNTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Refeiênc ialPro.ieto Básico, Anexo ldo aviso de contratação Direta ns

16.06.01-2025- DE.

11. CLÁUSUtA OÉCIMA PRIMEIRA - SANçÕES ADMINISTRATTVAS

1]..]".ASsançõesreferentesàexecuçãodocontratosãoaquelasprevistasno
Termo de Refe rênêia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de

Lic itaçã o ne.................,.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃO

12.1,. O presente Termo de contrato podef 1eI extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14 1'33/2021'

|2,2, os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14,133, de 2021.

72.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.4.1,. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

www.cmbeberibe.ce.tov.bÍ

s
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14.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei ns 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ns 14,133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nq 14.133, de 2021..

15. cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçóes contidas na Lei ne L4.133, de 202L e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

f.t

..+-<
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÂO
l-6.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de

bontrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na 14.133, de 2O2l'

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO

17.1.. E eleito o Foro da comarca de Beberibe para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 1.51, da Lei ns 14.13312O2L.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, de.......... de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

cNPJ/MF Na 73.525.198/0001-09
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável lega I da CONTRATADA

CE

àiaelzl9

www.cmbeberibe.ce.gor.br

3F
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Câmara

BTBD lde Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
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www.cmbeberibe.ce.gov.br

AVrSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A(o) CÂtvARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, torna pÚblico que realizará as
10:00, do dia ?3 de junho de 2025, no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa no 16.06.0L-2025- DE. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de controle
integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com Íornecimento de

mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias,
para atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe.. Aviso
de Contratação Direta à disposição na Comissão de Contratação, no

endereço: Rua Antônio Mario Ribeiro, S/N, Loteamento Planalto Beberibe e

no endereço eletrônico:
http:/,/precodereferencia.m2atecnologia.com.brlusuario /login/certame/
bdeecS59-12f7-4380-bccc-e92Íeb4e27c4/ , S|TE: wvw.cmbeberibe.ce'gov'br.

Beberibe/CE, 16 de junho de 2025.

e S antos

AG E DE CONTRATAÇAO

www.cmbeberibe.ce.gor.br

di
-cc
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CERTIDÃO DE ENV]O DE PUBLICAçÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico www.cmbeberibe'ce'gov.br,
o aviso de Dispensa ne 16.06.01-2025- DE, na forma do § 3" do Art. 75, da Lei

Federal no 14.133 de 1de abril de 202L, combinado com o inciso lV do § 10 do Art. 8e

da Lei Federal na L2.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, TOTNA

público que realizará as 10:00 do dia 23 de junho de 2025 , no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com,br, Dispensa n0 16.06.01'-2025- DE. Objeto: Contratação

de empresa especializada para prestação de serviço de controle integrado de pragas

urbanas, englobando dedetização, com fornecimento de mão de obra e de todos os

insumos, materiais e ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da

Câmara Municipal Beberibe. . Aviso de Dispensa Eletrônica à disposição na Comissão

de contratação, no endereço: -- e no endereço eletrônico: www.cmbeberibe.ce.gov.br.
lnformações pelo email -.

Beberibe/CE, 16 de junho de 2025

antosS

DE ATAÇÃo

www.cmbeberibe.ce. or.br

I
-cE

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteâm€nto
Planalto I BebeÍibe/CE
CEP-:62.84O-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-O9

E-Mail: §9!la!e,@§!0bs§eí!e.§eJ$1ts



@
m2A

Contratação de empresa especializada paril

prestação de seMço de conüole integrado de
pmgas urlcanas, englobando dedetização, com

fornecimento de mão de obra e de todos os

insumos, materiais e ferramentas necessárias, para

atendimento das dependências da Câmara

rúunicipal Beberibe.

Câmara Municipal de Beberibe - Beberibe / CE

cERTAME ucltltóRlo ruo

16.06.01-2025- DE

DATAS DO CERTAME

Modalidade

Q Dlspensa Eletrônica

Modo de disputa:

v W Sêm dlsprltâ

classificaçào:

12 Serüços comuns

Íipo de apuraçáo:

t!nem

Critério de julgamento:

! MênoÍ PÍ€ço

Limite para lmpugnaçoes

Aberturê do certame

Ê 17l06/202s às 23:sg

fi zslos/zozs às os:ss

fi zsloo/zozs as to:oo

m 3

Limite para EsclaÍecimentos:

É t7l06/2025 às 23:sg

Recebimento de Propostas::



CENTRAL DE ATENDII\,4El.lTO J {831 S 9995-6013 I cmnsrne-sr 
I

FAZER

JO

@
m2A
COMPRAS

Itens

Seq. Descrição

Manutenção equipamento - dedetizaçáo ,

pulverizaçáo

Documentos

Descrição

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

ANEXOI-PROJETOBÁSICO

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO OIRETA

Unidade 2,O 8.000,00 16.000,00

Documentos

t3

L]

Ê

E

Participar da contrataçáo

Cllrr rirr: l. i.. tctpel
Ce 8et,er .-e

Valor ref.

(R$)

Valor total

(R$)

1

CENTRAL DE ATENDIMENTO

L (Bs) e s821-ooo4

L (8s) I e86o-2e8ô

L (BB) s 9995-6013

> Soluçôes

) Processos

, Rêgulamento

> Fale conosco

Off lin e

Und. Qtd.



ô > Editu,t

Ato
16,O

q
ô

ue autoriza a Con
01,-2025- D=/20

tratação Direta no

25

PortaL NacionaI de Contrata ões Públicas Euscor no PNCP

Ulti mo atuq Lizoçao 16 / 06 /2025

LocaL Beberibe./CE Órgãor MUNICIPIO DE BEBERIBE - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 202599 - CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Modatidade da contrateÉo: Dispensa Amparo [ega[: Lei 74.733/2OZl. Att.75' ll

Ti . Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa; Não se aptica Registro de preço: Náo

Fonte orçâmentária: Não informada

Data de divutgação noPNCP:76/06/2025 Situação: Divutgada no PNCP

ld contrataçáo PNCP: 73525198OOO1O9-1-OOOO22/2O25 Fonte: M2A tecnotogia

Objeto:

ContrataÇão de empresa especializada para prestação de serviço de controte integrado de pragas urbanas,

engtobando dedetizaÇão, com fornecimento de mão de obra e de todos os insumos. materiais e ferramentas

necessárias, para atendimento das dependências da Câmara Municipat Beberibe,

Á
q

VALOR ÍOTAL ESTIMAOO DA COMPRA

R$ 16 000,oo

Itens

Número

Exibir lO

Arquivos Histórico

l.4anutenção equipamento -

dedetizaÇão. pul.verizaÇão

Quantidade

Rg 8.OOO.OO

VatoÍ totaI e

R$ 16.OOO.O,21

( Vottar

7^

1-1 de 1 itêns Pág

/...>

Valor unitário estimadoDescriçáo
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AVrSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

A(O) CArMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, torna público que realizará as
10:00, do dia 23 de junho de 2025, no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa no 16.06.OL-2025- DE. Objeto:
ContrataÇão de empresa especializada para prestação de serviço de controle
integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com Íornecimento de
mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias,
para atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe., Aviso
de Contratação Direta à disposição na Comissão de Contratação, no
endereço: Rua Antônio Mario Ribeiro, S/N, Loteamento Planalto Beberibe e
no endereço eletrônico:
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.brlusuario /login/certame/
bdeec559-72f7-4380-bccc-e92Íeb4e2tc4/ , SITE: www.cmbeberibe,ce.gov.br.

Beberibe/CE, 16 de junho de 2025.

S antos
AG E DE CONTRATAÇAO

CAMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBE

Extrato de P ublica çào

R efe nte a

Servid or lvlatric ul

ARv,,ô-s-.o-
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Publicado enr:
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CAMARA MUNICIPAI. DE

BEBERIBE

.-..blicado em: 16/06/2025

O Contraste - Fonte A Padrão Fon

t-ls

(https://siac. gtcontroller.com. br/cm

(https://siac.gtcontroller.com.br/cmbeberibe/login.php)

o
@

a
I(index.php)

Voltar

(http://www.governotransparente.com.brl í 1 87589)

AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA
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Avtso DE coNTRATAÇÃo otnerR

nio; cÂtrlRnn MUNtctPAL DE BEBERIBE, torna púbtico que reatizará as
10:00, do dia 23 de lunho de 2025, no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com,br, Dispensa no 16.06.01-2025- DE. Objeto:
Conüatação de empresa especializada para prestação de serviço de controle
integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com Íornecimento de
mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias,
para atendimento das dependências da Càmara Municipal Beberibe.. Aviso
de Contratação Direta à disposição na Comissão de Contratação, no
endereço: Rua Antônio Mario Ribeiro, S/N, Loteamento planalto Beberibe e
no endereço eletrônico:
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.brlusua Ílo/login/ceíter e/
bdeêcss9-12fr-4380-bccc-e92feb4e27c4/,S|TE www.cmbeberibe.ce.gov.br.

Beberibe/CE, 16 de junho de 2025.

A,t
DanÉl pe antos
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO

INSTITUCIONAL

MESA DIRETORA (https/sapl.beberibe.ce.leg.br/mesa-diretora/)
BANCADAS PARLAMENTARES (https://sapt.beberibe.ce.teg.br/sistema/bancada/)

BLOCOS PARLAMENTARES (hüps://sapl.beberibe.ce.leg.brlsistema/btoco/)

COMISSÔES (https://sapl.beberibe.ce.leg.br/comissao/)

FRENTES (https://sapl.beberibe.ce.teg.br/sistema/frente/)

PARLAMENTARES (https://sapl.beberibe.ce.teg.br/parlamentar/)

AUDIÊNCIAS PÚBLrcAS (https://sapl. beberibe.ce.leg.br/audiencia/)

Créditor Danêl Felipe Oos Sanlos

ww\,-c rrrlrclr(.ril^-.cc..iov.lrr'
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FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
10.496.308/0001-23

Dodos do Proc€sso

Município: Esberibe / CE Unidode gêstoro: Cômoro Municipol do Beberibo
Número do processo: 00001.20250ôOS/OOOI-ôO Modotidode: Dispenso Eletrônico
NúmeÍo do certome: 1ô.06.01-2025- DE Doto do oberturo: 23/06/2025 ôs IO:OO

Dodos do FoÍÍtêc€doÍ

Rozoo sociot: FRANCtSco FABto DA strvA BARBoSA reteÍone: (aa) stzz-aoua I @8) gt27-4028

CNPJ/MF: i0.496.308/OOOt-23 E-moil: fobioenpresot2@gmoil.com
Endereço:POCO CERCADO, SN, PASSAcEM, Quixeromobim / cE - cEp:63.8o0_ooo

Dodos dos Dscloroçóês

DECLARAÇÃO DT ÁNEXAçÃO DE DOCUMENIOS SIM

Dêcloro sob os psnos do lei, quê onsxsi todos documgntos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no prêsonte
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Decloroçóo de conhecimento de iníormoçóes StM

D6cloroçÕo do fornecêdor otêstondo qu€ conhecê todos os inÍormoçôss ê condiçóês locois poro o
cumprimento dos obrigoçóBs obieto do controtoçõo.

DECTARÂçÃO DE COTA DE ÂPRENDIZAGEM SIM

Decloro sob os Penos do Lei, quê cumpro o coto de oprendizogem nos terrnos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

DECLÂRAÇÀO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 70 DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAI.

Decloro poro Íins do disPosto no lnciso Vl do orL 68 dq Lei no 14.133, de obril de 202t, ocrescido pelo Lei no
9.854 de 27 de outubÍo dê 1999, que nôo emprêgo menor de l8 (dezoito) onos em trobolho noturnq
pêrigoso ou insolubÍo e nÕo emprego menor dg 16 (dezesseis) onos, solvo menoÍ, o portir de 14 (quotorze)
onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXXI , do ort. 70 do Constituiçôo Fsderol.

DECTÀRÂçÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDÍIIVOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que oté o presêntê doto inêxistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no pÍêsênt€ processo licitotório, cisnts do obrigotoriodode dê dêcloror ocorÍêncios posterio16s.

PROPOSTA REGISTRADA

POCO CERCADO, SN, PASSAGEII, Oulrêíamobtm / CE, CÊp:63.AOGOOO.

.11
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FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
í 0.496.308/0001-23

DECTARAÇÁO DE NÁO TRABATHO FORÇADO E DEGRADANTE StM

Decloro que nÕo possuo, em minho codeio produtivo, êmpíegodos executondo tÍobolho degíodonte ou
Íorçodo, obseÍvondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do on. 5" do ConstituiçÕo FedêÍol.

DECTARAÇAO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Decloro, poro os devidos Íins de quolificoçõo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei n' 14.133/2021, que ESTAMOS DÊSOBRIGADO o reservor percentuol dê seus corgos poro pessoos
com deÍiciêncio ou beneficiórios reobilitodos pêlo Previdêncio sociol, tendo em visto o nôo enquodromento
no hipôtess lêgol previsto no ort.93, coput, do Leino 8.213 dê 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei no 8.213/91,
o obrigotoriodode de preenchimento de corgos com bensficiórios rêobilitodos ou passoos com deÍiciôncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com loo ou mois empregodos. aÍirmomos nosso
compromisso contínuo com o promoçÕo do ínclusôo e o monutençôo dê prôticos de equidode no
ombiente dê tÍobolho, semPre êm conÍormidode com o legisloçÕo oplicóvel. Esto decloÍoçÕo é Íornecido
com plgno consciôncio dos suos implicoçôes legois s osseguro d prêcisÕo e o vêrocidodê dos iníormoçÕês
opresentodos.

DECI.ARAÇÃO ENQUÂDRAMENIO ME/EPP SIM

Decloromos que , no ono-colendÓrio de rsolizoçÕo do certome licltotório, oindo nÕo celebromos contÍotos
com o Administroçôo Público cuios volores somodos extropolêm o receito bruto móximo odmiticto poro Íins
dê ênquodÍomento como empreso dê pêqueno ports.

DECTARAçAO QUE CUMPflE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABIUÍAÇÃO SIM

Declolo que estou ciente e concordo com os condiçóes contidos no editol e seus onexos, bem como dê que
cumpro plênomente os rêquisitos de hobilitoçôo dêÍinidos no editol.

DECI.ARAÇÁO RESERVA DE CARGOS SIM

DeclôÍo que, conÍorme disposto no ort. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumpÍimento
do reservo de coígos Previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poÍo reobilitodo do previdêncio

Sociol ê que, se oplicodo oo número de funcionórios do minho empreso, otendo os Íêgros de ocessibilidodê
nos termos ostobêlecidos no ort. 429 do cLÍ.

DECI.ARAÇÃO DE ME/EPP SIM

DecloÍo, sob os pênos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei ComplementoÍ no 123,

de 14 de dezêmbÍo de 2006, oltêrodo pelo Lei nô 11.488, de 15 de iunho dê 2002 em seu Art. 34 que êsso
Empreso/cooperotivo ôstó opto o usufruir do trotomênto fovorscido sstobolêcido nos ortigos 42 oo 49 do
reÍêrido Lei Complêmentor.

POCO CERCADO. SN, PASSAGEII, Oulrerâl'loblm / CE - CEP:63.80Gm0.
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FRANCISCO FABIO DA SILVA BABBOSA
1 0.496.308i0001-23

frodos do Proposto de PÍeços

I - Monutençoo equipomento - dêd€tizoçoo, pulverizoçoo

Especificoçoo: Serviço de controle integrodo de progos urbonos, englobondo dedetizoçôo, com
fornecimento de môo dê obro e dê todos os insumos, moteriois e Íerromentos necessórios

Quontidode: 2,0 Unidode: Unidode

voloÍ ofertodo: R$ 7.950,00 volor totol: R$ 15.900,00

Fobriconte/Morco: FACTO Modelo: --
VoloÍ de referêncio: R$ 8.000,00

\-/ Totol gerol do proposto: R$ 'l5.9oo,oo (quinze mil, novecentos reois)

Volidode do Proposto

Proposto vólido poÍ: ô0 dios

Dodos de Registro do PÍoposto

Doto de finolizoçao do registro do proposto: l8 de Junho de 2025 às l3lg

Usuório logodo como: FRANCISCO

cPF/M F: 10.496.308/OOOI-23

Dodoc do UsÉrio:
E- moil: Íobioenpresol2@gmoil.com

FRANCISCO FABIO DA
Asiinàdo deíoIm. digital por

SILVA FRÁNCTSCO FABTODA5TLVA

BARBOSA:1 0496308000 8ÂRBosÂ:r04e63080o0121
Dàdor: 2025.06.18 I3:32:32 -03 00'

123

POCO CERCADO, Stl, PASSAGEM, Oúlreramoblm / CE - CEPr 63.80G000.
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FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
1 0.496.308/0001-23

clodos do PÍoc€sso

Municipio: Bêberibo / CE Unidode gestoro: Cômoro Municipol dê Beberibe

NúmeÍo do processo: 00001.20250605/000I-60 Modolidode: Dispensq Eletrônico

Número do controtoçôo: 16.06.0l-2025- DE Doto do oberturo: ZS/OO/ZOZS ôs IO:OO

Dodos do FoÍnêcêdoÍ

Rozôo socioli FRANCTSCO FABTO DA SIrVA EARBOSA Tetetone: (88) 5127-4028 | (88) 9127-4028

cNPJi MF: 10.496.308/000t-23 E-moit: fobioenpresol2@gmoil.com

Endereço; POCO CERCADO, SN, PASSAGEM, Quixeromobim / CE - CEp: 63.800-OOO

Dodos do Proposto de Prêços

1 Monutençoo equipomento - dedetizoçôo, pulverizoçôo

EspeciÍicoçôo: Serviço de controle integrodo de progos uíbonos, englobondo dedetizoçôo, com
fornêcimento de môo de obÍo e de todos os insumos, moterÍois e ferromêntds necessórios

Quontidodei Z0 Unidode: Unidode

VoloÍ oÍertodo: R$ 7.950,00 Volor torol: R$ 15.900,00

Fobriconte/MoÍco: FACTO Modelo:--
Volor de ÍeÍerêncio: R$ 8.000,00

Totol gerol do proposto: R$ l5.90O,OO (quinze mil novecentos reois)

Dodos de R€gistro do PÍoposta
Doto de finolizoçoo do registro do proposto: 23 de Junho de 2025 às l0l8

Usuório logodo como: FRANCISCO

cer/ur: ro.+so.3oa/ooor-za

Dodos do UsuóÍio:

E-moil: Íobioenpresol2@gmoil.com

FRANCISCO FABIO DA A'sinado de rormà disir.l pol

< \/Â FRA|1CTÍuIAB|O DÁ 5tVÀ
BÁiBOsÁ: I 04có ]O8OOO I 2J

BAREOSA:1049ó308000I23 Dàdo':202s.06.23 ro:22r8-oioo,

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

cNPJ/MF: r0.496.308/OOOt-23

PROPOSTA READEQUADA

POCO CERCADO, SN, PASSAcEM, Qulreramoblm / CE - CEP: 63.800{00.



l:l.s [\30âmara üuntclpal de

B]BIBIBT
Rua António Mario Ribeiro, s/n I Loteemênto
Planalto I Beberibe/CE
CEP.; 62.8t10-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-@
E-Mail: $Âte&@soDe!sÍjbÊ.re.se!úÍ

C§rr.-rr.: í
:--
!lJ, ríí_-,tAl

Ce3

www.cmbeberibe.ce.gov.br

MAPA DE LANCES

PROCESSO AOMtN|STHATtVO N" 00001 202506050001 60

orspensn elerRôNtcA N" 16.06.01-202s- oE

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

CNPJ N" 10.496.308/0001-23

Sêq. Dêscriçâo

Manulenção equipamênto - dodelizaÉo
. pulveizaÉo

MaÍca otd. Uíd. V. Reí. V. Flnal
(R$)

v. Iot.l
(R$)

FACTO 2,0 Unidâde 8.000,00 7.950,00 0,62 1S.9OO,OO

1R$)

Valor totâl Rt 15.900,00 (quinzê mil, novêcentos Íeat§)

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Ji

\.-.*-/



Minbléíio cla Economia
Secrotaíia clê Gov6íno Oigital
Oêpaíamenlo Nacionâl dê Rêgislro EmpÍesa.ial ê tnteoíaÇáo
Secíetariâ do Dêsonvolvimênlo EconômicoI

NIBE (dâ ssd€ ou liliâ|, q!ândo a
sedê lo. êm our.á llFr

23102908868 2135

No dê Makacula.,o Agsntê
Âuxiliô, do Comêrcio

N, DO PROTOCOLO (Uso dâ Junta Comercial)

au

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE OA Junta Comerciat do Estado do Ceará
Nomo: FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBoSA

(dâ Empro§a ou do Agente Auxitiar do Comércio)

íêquor â v.s. o dêl€ímento do sêguintê atol

N' FCN/REMP

ilt IIililil|lililil]ililI lltltIil
cEP210010067soÍDE OESCRTÇÀO DO ATO / EVENTO

N! DE CÔDtcO CóO|GO DOVIAS DOATO EVENTO

ALTERACAO

{OUANDO INSERIDA No PRoCEsso)PROCURACAO

TER AOAC DE T DA ESD CE OMON ,CÂS RIN Ic sE CE UNDA RIAS
NDERÉCO DENTFO DO MESMO MUNICIPIOALTERACAO DE E

TelêÍone de Contato

Assinatura:

OUIXÊRAMOBIM

Locai

6 Maio 2021
Oala

Representante Legal da Empresa / Agente AuxitjaÍ do Comércio
Nomê:

J

OECISÁO SINGULAB OECISÁO COLEGIADA

!srr,,r

E NÃo flNÃo
Responsávêl Responsável

Nome (s) Empresariat(ajs) iguat(ais) ou semelhente(s)

!srnr

Dâta Data
Responsável

Processo em Oídêm
À oecisao

Oâta

! o-"es* eín er,géncia. (vidê despacho em Íolha aneta)
[-\-oo""o O"t"ndo Pubtqu6-s,€ ê aíquNo-s€.

E Procosso indeÍerido. pubtique-sê.

s. Exqénc'a

Rasponsàvel

tr n tr

DEcrsÀo stNcuLAR

Dal6

PÍocesso em êrigéncia. (vidê dêspacho em ,otha anêxâ)
Processo deíeíido_ Pubtique-aé e arquiv€-§e_

Píocesso andeÍeíido- Pubtiquê-sê.

2J E!igônciâ 3r Errgéncra 5r Erigéncra

Vogal

tr n tr tr

Dala
Vogal

DÊcrsÀo coLEGtADÀ

Vogal

P.*idonl€ dâ _ Tuímâ

OBSERVAÇOES

r-@E@E@EII

[@

I I

Y
Ç

Junla Comercial do Estâdo dô Cêâíá
Cêrtitico rggislro sob o nc 5570864 em 06/05/2021 da Empíosa FRANCTSCO FAATO DA STLVA BARBOSA . CNPJ lO496SOEOOO1A3 ê prolocoto210687843 ' 05/05/2021 Aulsnlicaçâo:zEgoBgBo4c77Àzr+slepgocegggeE84D9aF66D87. LeniÍâ cardoso de Atêncar s6raine - secroráriâ.Gêíel. Para validar €stê documento. ecêssê hIp://www.jucêc.ce.gov.bÍ e inÍorm; ne do pÍotocolo 21106g.784-3 e o código de seguÍança y3kd EslacóÍ'a lor aulênlicâcla digilelmenle ê as§inade efi o7tost2o2l por ien,ra cardoso de arêncâr seíain€ - sêcÍelâÍr6-Goíer. 
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I rrir: Il.;, tt)nel
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA
Registro Digital

Capa de Processo

nijÍ: l.vl

r5
ce 8.-: t,s,

Número do PÍotocolo

21t068.7A4.3

CPF

379.708.283-53

Assinado utilizando o(s) seguint8(s) seto(s) do g ub

Selo Ouro - Certiíicado Oigital

ldentiÍicação do Processo

Número do Processo Módulo lntegrador Data

cEP2100100675 05t05t202'l

ldentiÍicaçào do(s) Assinante(s)

Data AssinaturaNome

ADRIANA GOMES DA CUNHA 06/05/20?1

-
t

Junla comercial do Estado do c€ará
Coíilico reOistío sob o nc 5570864 om 06/05/2021 dâ EmpÍesa FRANCTSCO FABTO DA STLVA BÂBSOSA, CNPJ tO4963OaOOO123 ê píolocoto210687843 . 05/05/2021. Autenticaçáo: 2E9OB9BD4C77A2F,t9l6F3OCB939AEB4O98F66DB7. Loniía CâÍdoso d; Atencar Seraine- Sêcíotáíia-Geíal. Para validaí eslê clocum€nlo- ecess€ hllp://www.iucec.ce.gov.br e in,oíme nc do píotocoio 2r1068.7g4-3 . o 

"ooiioi. ""gr|'"nça 
y3kd Eslacópia íoi aulentícada digilalmênl€ e âssinada em O7lOSt2O21po. aeíiíâ Caídoso de At€ncar Sêraine - S€cretária-Gerat. '
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁ

l. : '- .

hIE FD

l.r

Sêlr,_rl.o'..t1
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I J ú:tr)el

lnnnr,r ot r.Íl,rD{r.- Àr\psos trÀ srLvâ iaÀRp,c.rÀ

:l-I
t r:,- : : :: :i:a t- :.: i

declara, sob 6 p€nõ da kn. náo ê1âr impcdtdo de
êmtÍesàÍio e requeí à Junla Cometoal do cllrl

rRrlN(:tsco tAl o D.4 SILV^ ltÁR8L)S^

{í:

exeÍcÊí áividad€ eÍntresáda. qJe nâo possul ouúo Íesisto de

li.rJ00,íJt! rDE:85 sÊr5 rr:i FE1IS i:. t: . ):.li .:.: .,1:.:i

sERl'tC(,S L.t FkE-ÍriPFE§iÀú
FOT'1CO PLAS

co . vA-RELr. Es.!,.ÍíitÀt rzJúio3 DE e,.jútt.ts str?t rJttsli1.Os riC rrroFtGf:aÀ
lo . vÀ.REJrStÀ tí yBsruÂ.Rlo E ÀcESSâÊrO-s.
l,c'cÀCÀC, DP ÀU!ÔI4S/ÉIS
P5FÀRÀCâO g t.G.fl:ITEttcÀO !E COI,IPU!ÀE.J!rES E DE EQUIP. PSRIFERIfOS.
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Min|sléio dâ Economkr
S€cr€laria dê Govsíno D'gúâl
D€panam6nlo Nâcional ds Êsgidío EínprssaÍial e lnrêgrâÇJo

REQUERIMENTO DE EMPRE to t2

Oêclâro quê â arivictáct€ s€

= 
ENouÁoFÁ

E MrcFoEMPREsa ME

f] oesrr.roueonr E EMpFÉs^ DE p€ouEr{o poRTE Épp
nos lormos da Lê! Comptemenrâí nr t23, ds 14 d6 ct€:ombrc cE mO6

478220?

r822999
182r 100
4330402
4744001
4743100

MôDULo TNTEGRADoR: cEp21ooroo67s lll llll ll lllllllllllM ll!II lllll I ll! cêi5s.cso6o

€ t.f*i{Fr""Í',",ff;f:?,"s*:u:::tz,"??tiãitriãa,,.?âx'§,:3^ê,s,8âB*,,lii*??ià;'iiil[..""..r.s::"1]::3:::i#*:
Geíal- PâÍa valiclar êstê clocumênto. acêsse hflpJ/www.jucêc-ce.gov.bÍ ê inloÍmê no do pÍotocolo 21106g.7g4-3 ê o côdigo de sogurança y3kd Estacópia Íoi aulenticada digitalrnenle e assinada eÍt 07lO5/2021 por Lsniía Cardoso dê AtenceÍ SsÍaine - Sscretáriâ-Gerat.
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NUMEFO OE IOENIIFICACAO OO ÊEGISÍFIO OE EMPRESA NIÊE OÂ SED€

23 I 02908a5-8
NlÊÊ OÁ ÊrLlAL {p.ÉehoÍ !o.Mr€ s alor6rô'ote ôi'tÉD I i-\ t\. - l

í-.1,,,:,:: 1"...;,,r,:rcal ;

BFIASILEIRA SOLÍEIRO

Ce ü:t.e , .cFRANCISCO FABIO DÂ SILVA BARBOSA
íóndêlo emáÚ@'átuÍá!r

xM
BEGrM€ DE S€NS {3o ra.do)

Fllr^c^o
VICENTE ALVES BABBOSA MARIA DE FAÍIMA BARROS DA SILVA BARBOSA
rl sclEro EM íó.r. d. lr&m^to)
15/04/1986

rOENrrOÂDE rôúm6,o'
200402r 0r 9790 SSP 018.641.593-16

FABIOBEEMPRESA@GMAIL.COM

492

d. námp*âo snôíÍê E éro (,. l11.@)

RUA DR, MONTEIRO FILHO
NA ILOGRADOUROT!á !v êrc l

CENTBO 6380@00

CEOUIXERAMOBIM

c E

o02 ALÍERÂCAO

2244 A!TERACAO OE ATIVIDÂDES ECONOMTCAS (PRINC'PAL E

oÉscRrÇao oo EvENIo

PROCURACÂO (OUANOO INSERIDÂ NO PROCESSO)

ÂLÍERÂCÂO OE ENDEAECO DENTRO OO MESMO MUNICIPIO

oo €vENToDE

2211

EVENÍ
206

FRANCISCO FABIO DA SILVA AARBOSA

LOGR OOUÊO i,uâ av á;;
FAZENOA POCO CERCADO SN

FABIOBEEMPRESA@GMAIL COM

63800000

BRASILOUIXERAMOBIM

PASSAGEM

16 000.00
caPlTAL ípôÍ 6l|êneol

DEZESSÊIS MIL REAIS

04;r 1/2008 r0496308000123
D€ SÉD€ OU

COMERCIO VAÂEJISTA OE MOLOURAS E OUAOROS COMERCIO VABEJISTA OE ARTIGOS OE COUBO, CÀRTEIRA, POBTÂ NIOUEISPoRrA oocuMENros coMERclo vaFEJtsÍA oE vlDaos coMEacro vÁaEJrsrÁ DE pBoouros MEÍaLUaGtcos ttãiaúéÀo. ocPonÍAs. JANELAS. ÍETos. olvlsoRtas E ABMARTos EMBUTTDoS DE oualouEB MATEBTÂr ruutlzeclo e óõúr-aô!e àe ãÀaorsuFIBÂNAS sERvrcos oE acÀBÂMENTo GBÁFrcos sERvrcos oE paE rMpREssÂo RESTÂunacao s aeióoús dÉlõiõôÀerresLOCAOOFÂ OE VEICULOS

OE

rêp..síránr. âsEt .r.g6Í.dâ) (6n0o (b p.4rcn6.nlô l@n.tÉ)
2. irlo

OATÂ O  ASSINÁTUFA

06/05/2021
ASSII.IATUFÀ DO EMPÂÊSAFO

DEFEBIOO.
PUBLIOUE.SE E AHOUIVE.SE-

AUTENTIoAÇÃo DIGITAL, NoS TEBMoS Do DISPoSTo No
§ 3a oo.ART. 4e DA tN-DREt 03/2013. EVTDENCTADA EM
RODAPÉ. APOS A APROVAÇÃO OO ATO

AUTENTIcAÇÃo
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Minislário da Economiã
Sscrôlaria cl€ Govsr.lo Drgilâl
D€pánam€nlo Naoo.râl(b R€9l.tro EíllPrssârial e lntcaíâçâo

Osclà.o quê â ilNi(râd6 s€

= 
€NouaonÁ

El MEíro€MPBÉsa rrÉ

E E(Ph€s^ DE PEou€No PoâÍÊ . 6PF

4789099
7420003
4122200
7711000

REQUERIMENTO DE EMPHE

go

)"L

E DÉsÉNou^oRÂ
nos lormos dâ Loi Complomsnia. n0 r 23, c,6 i4 ds cto.smb,o ds m06

nêío mslÍúmênlo e quanro ao
dê êxôrcoÍ alMdad€ o-Íresánâ, náo po§§uú oulro r6g|stro.lê 6mp.e§áno ê í€qu6r â Junta corne.crat do Estado do csaÍá

DE

PFTOCUFTACÀO (OUÂNOO rNS€RrDÂ NO PAOCESSO)

OO EVENIO
ALTERÁCAO DE ENOEBECO OENTRO OO MESMO MUNICIPIO

4742202

:, n,aipal

MÓDULO INTEGRADoR: cEP21oo1 00675 ilr IIil il il[Iilillltil!t! ilil1I ]t
Junta Comêícial clo Estâóo do Csará
Cortalico íegistro sob o nc 5570864 êm 06/05/2021 dâ Emprê3a FRANCTSCO FABTO DA STLVA BARBOSA. CNPJ t0496308000123 e píotocoto
210687843 - 05/05/2021. Aul€nticeçáo: 2E90BgBo4c77A2F4916F3DCS939AE84D9BF66D87. Lsnira cardoso de Alencaí SêÍaine , Secíotárie-
Gêrel. Paía validâr €sle clocumenlo. ac€Ésê httpi/ vww.juc6c.c€.gov.bí e iníoímê nc do píotcr,oto 21/068.784-3 e o código dê sogurença y3kd Esta
cópiâ ,oiaulonlicacla digitalmenle e assinacla efi o7lo5tm21 por Leniía caídoso d€ Atêncar soraan€ - Sâcretária-cêrat. 
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NI]MÉFO DÊ IOENÍIFICACAO OO REOISÍFO OE EMPÊÊSA NIFE OA SEOE

23 l 0290886-8
NlÂE DÁ FrLl,AL {p.oGhoÍ !o@^re ú ato ,olorór. e I'lLl) \

NOME OO EMPRÉSAFIO (comprêlorêm ãhr.vÉlurâs)
FRANCISCO FABIO DA SILVÀ BARBOSA

BRASILEIRA SOLÍEIFO

M x RÉ6|ME OE AENS (s€ càs..rol

VICÊNTE ÂLVES BARBOSA MARIA OE FAÍIMA BARFOS DA SILVA BABSOSA

ra S€|OO EM tÍrí. ú ,r,Fmnlo)
r 5/04/ r 986

rOÉNÍloAOÉ rtuhdor
2004021019790 SSP CE 018.64r.593.16

EMT.NCTPAOO POÊ ímá d€.nÀmp.çào.dúà.m ce dô h.arl
FABIOBEEMPRESA@GMAIL COM

OOMICILIADONÂ ILOGRÀDOúBO.!. .v..1. I

RUA OR, MONTEIRO FILHO 492

CENTRO 63800000

OUIXEBAMOBIM CE

a10
oo2

ÊVEN

206

2244
oÉscHrÇÀo oo €vENÍo
ÂLTEBÂCÂO DE AÍrVrO^DÉS ECONOMTCÂS (pBtNCtpÂL E 2211

NOME EMPRESÀÊIAL

FRANCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA

SN

tco rE
OUIXERAMOAIM FABIOBEEMPRESA@GMAIL,COM

16 000.00

63800000

CE BRASIL

DEZÊSSEIS MIL REAIS

5

IOGR OOUÂO lruÀ ae..l. )

FAZENOA POCO CERCADO

PÂSSAGEM

oATA OÉ rNlCrO OAS 
^TrvtO^D€So4t1l/200a

NUMEFOOE |NSCÂ|ÇAO NO CNPJ

10496308000123
ÍâÁNSFERÉNC.A oE sEdE oI,J DE}ILú.õE

2
,.O,@nt.Íí.râ.$l.dê !@.d.| r6íroo rr. p.6Éhn..ro taiârs)

ÁSSINÁÍIJRA OO EMPÂESiAÊIOOÀÍA OA ASSINATUFA

0ato5t?o21

OEFEBIOO,
PUBLIOUE.SE E AROUIVE-SE

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 30 DO ART. 4' DA tN-DRE| 03/2013, EVTDENCTADA EM
RODAPE, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

AUTENTICAÇAO

ALTERÂCAO
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Documento Principal

ldentiíicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21/068.7U-3 cEP2100'100675 o5t05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certiíicado Digital

Junlâ Comêrcial do Estâdo do Cââíá
Certilico registío sob o no 5570864 om 06/05/2O2t da Empíesa FRANCISCO FABIO DA SILVA EARBOSÂ, CNPJ 1O4963OaOOO 123 e protocoto
210687843 . O5/OS|2O21. Aulênlicâçâo: 2E90B9BD4C77A2F4916F3DCB939AE84D98F66O87. Lênira Cardoso de Al€ncar S€íeine - Sêcr6láriâ-
Gêíal- Paía valadar esl€ documenlo, acessê hnpr/lvlrw.júcêc.ce.Oov.bí s iníoímê nc do pÍotocolo 211068.784-3 ê o código de ssgurançâ Y3kd Esla
cópia Íoi aulênticáda dioalâlmente e essaneda em oTlostâ2l por LeniÍa caÍdoso dê Âtencaí S€rains - S€cíêláíaa-Gerat. 

;j.:l;_ pág. 5/9

I
IJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C

Registro Digital

ldentiíicação do(s) Assinante(s)
CPF Data AssinaturaNome

379.708.283-53 AORIANA GOMES DA CUNHA 06t05/2021

Y,';{.-
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO pRrNCtpA

REGISTRO DIGITAL

Eu, ADRIANA GOMES DA CUNHA, BRASILEIRA, CASADO, CONTABILISTA,
DATA DE NASCIMENTO 22/0911964, RG N9 2007666902-0 SSPDS.CE, CPF

379.708.283-53, RUA JOSE CAMPOS TOROUATO, N9 7Í2. BAIRRO JOSE AIRTON

MACHADO, CEP 63800.000. QUIXERAMOBIM. CE, DECLARO, SOB AS PENAS

DA LEl, que os documentos apresentados digitalizâdos ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS BESPECTIVOS ORIGINAIS.

Ouixeramobim, 06 de maio de 2021 .

ADRIANA GOMES DA CUNHA
Assinado digilalmenlê por certificaÇão A3

Junte Com€ícial do Estaclo clo Ceaíá
C€Ílilico rêOistro sob o no 5570864 oÍn 06i/05/2021 da Empíesa FRANCISCO FABIO OA SILVA BÁRBOSA. CNPJ 10496308000123 e protocolo
210687843 - 05/05/2021. Aulenlicaçáo: 2E90B9BO4C77A2F4916F3OCB939AE84D9aF66D87. Lonira Cerdoso de Alencâr Soraine - S6cí6tária.
Geíal. Para validaí 6slê a,ocumênlo. âcêsse htlp:/Iwww.iucec.ce.gov.bÍ a inÍoíme n. clo píotocolo 21/068.784-3 ê o código de ssgúíança Y3kd Esta
ópia loa autenlicada dagitalmente e assinada eín OTlOSlmzl por Lsniíâ Cârdoso d6 Aloncâr Sêíainê - S€cíetáíia-Gêíel. 
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Sistema Nacional de Registío de Émpresas Mercantil - SINREM
Goveíno do Estado do Ceará
Se(retaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Juntê Comercial do Estado do Cearà

Assinrnlc(s)
CPF N()trrc Dirt A\\itttllula
-179.70n.28.1,51 ADRIANA GOMES DA CLIN}IA

Assinaú) ulilizdndo o(s) seguintc(s) sclo(s) do I wl'

Seh Ouro - CcÍliÍlca<lo Digilal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ccnilico quc o a«). assinado digitalnrcrtc. d! cmpresa FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA. dt' CNPJ
I 0.196.30tt/(XX) I -:-l e prottx'olado sob ri núrrrero 2ll06ti.78-l--3 em 05/05,i 2Ol l. elconlrit-se regi:,tlirdo nu Junta
ComcIci l sob o núnrcro 55701{61. r'rn ff)/05/2()l L O ulo lili dcícrid() .'letrônicünre'nte pelo examinador Malia Weli<la
Olivcira Tavcirl.
Ccnificü (, Íegistro. a SccretÍria-Gerirl. Lcnira Cardo§(, de Alelrcâí Serôinc. PaÍa sua virliduçi(). tlcverí scr acessad«r o
silio cletfônico rlo Ponal «le Serviços / Vulidar Documentos ( hllps://portalsêrvicosj ucec.ce.gov.hr/R]nül/puges/
imugemPÍocesso/\,iuUnicajsf) e inlimtrar o número <le plotocolo e ch:lve de seguraDç.1.

a d(- Pr'()cc\so

Docunrürtl) PÍinci
Assinanle(s)

(.PF Nonre Datil 
^s\irlxtr.rril

-179. 7( )8 . I8l - 5 _l ADRIANA COMES DA CI'NHA 06/05/tot I

Assinado ulilizündo o(s) scguinte(s) selo(s) d(', 9 \à

Selo Ouro - Cenificado Digital

l)ecla ão Documenl() Princi

lut lr aro Doculnento(s

A ilutencidndc derise dor'unrent(, pode ser conÍtrida no Ernll de serviçor rla iuccc itfontimdo o
Dúnrero d() pÍdo!'olo I l/{)68.7t.l.I-3.

Junta Comeíciâldo Esta.,o do Ceaíá
Ceniíico registro sob o no 5570864 €m 06/05/2021 clâ EÍnpresa FRANCISCO FABIO OA STLVA BARBOSA . CNPJ tO496AOBOOOj23 ê píolocolo
210687843 OSIOS|?O21. Autenlicaçào: 2Ê90898O4C7742F4916F3OC89394E84D98F66D87. L€niía Cardoso do Atencar Serainê - Secreláíia-
GêÍal. Pa.a validar esle documenlo, acess€ httpr/www-iucec.cê.gov.br E iníoÍme nc do píotocolo 211068.784-3 e o códioo de soguÍança y3kd Estâ
cópia loi autenlicâda digilalmênte e assinâdâ em o7lo5l2o21 por Lenira caídoÉo de AlencâÍ sorainê - Secíetária-cêral. 

i:r:.i_-_ Ég. 7/g
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Assinaote(s)

Duta AssirriltlrrilNornc

ADRIANA GOMES DA CUNHA 06,/( )5/l{ )2 I379.708.:8-1-5-l

Assinarlo utilizaoclo o{s) seguinte(s) selo(s} (lo 9 vle

Selo OuÍo - Certilicado Digital

Assinanle( s)

Dxt AssinalurrCPF Nontc

-179.701t.ls 1-5l ADRIANA COMES DA CUNHA (x/{)5/l0l I

Assinado utilizardo o(s) seguinte(s) selo(s) do s v!,

Selo Ourc - Ceniíicado Digiral

{}6/05/lOl I

('l,F
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1,,...,Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Govemo do Estado do Cêará
Secretaria de Estado dâ Fazenda do Estado do Ceará
.lunta Comercial do Estado do Ceaíá

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Docunrcnto a\sinado elclr(inicamente por Maria Wc'lirlu Oliveira Taveir . Servid()rlil) Públic()(il). cm
06/05/202 1 . às l7:32.

A aulencid,de desse docunremo pocle ser c.nferida n. g61q[!ç_1ggyig15-!iligggg inl,nrrund. o
núnrcro <lo pÍotocolo f I /(X,)ll.7 {14-,1-

Junta Com€rcial do Estac,o do Ceaíá
Cerlilico registío sob o nc 5570864 êm 06/05/2021 da Empresa FRANCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA. CNPJ 1O4963OaOOol23 e pÍolocoto
210687843 ' O5lOSt2O21. Aulenticaçào: 2É90B9BD4C77A2F49l6F3OCB939AE84O98F66D87. LeniÍa Cardoso de Atêncar Seraine - Sâcrelária-
Geral. Pâra valadaí este documonto. ecesss htlp://www.iucec-ce.gov.bí e inlormê í!e do píotocoto 2l1068.784,3 ê o códi0o de seguíançâ y3kc, Esla
cópia loi autenticada digilalmêílê ê assinada êm o7tosl2o21 por LenÍa cardoso de Alencar seraine - Secretária-G€rât. 

-:i;:_-*- Ég. o/g
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA
Registro Digital
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O ato foi deíerido e assinado digitalmente por :

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO OE ALENCAR SERAINE

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

Fortaleza. quinta-Íeira, 06 de maio de 2021

*
\:

Junta Comeícaal do Estado do Csará
Ceítiíico rooislío sob o nc 5570864 om 06/05/202t da EmpÍesa FBANCISCo FABTO DA StLvA BARBoSA. CNPJ l0496308000t23 e prolocoto
210687843 ' 05/05/2021. Aulonticaçáo: 2E9OB9BO4C77AzF4916F3DCB939AE84D98F66D87. Lenira Cardoso d6 AtencâÍ S6íarnê , Secrolâria-
Gêral- Pârâ validar esle documenlo, acosso htlp://www.iucac.ce.gov.br ê inÍorm€ fla do protocolo 2t1068.784-3 e o código de segurença y3kd Esta
cópiâ toi eutgnticâda digitalmente e assrnada êrn O7/OS12O21 por Lenka Cardoso clê Atencar Seíain€ - S€cÍêtáíia-Geíat.

pá9.9€



Ministerio do Empreendedoíismo, da Microempresa e da EmpÍese de
Pêquêno Portê
Secreteria Necionel de Macíoêmprese e Empíesâ d6 Pequeno Portê
DiretoÍia NÊcionâl de R€gastro Emprêsadal e lnt€graÉo
Secretaria do D€s6nvolvim€nto Econômico

NIRE (dá sodo ou Ílial, quandoa
seds for em oúlÍâ UF)

23102908868 2135

N" do MarÍcula do Agonto
ArJrrliá, dô ComéÍGro

No OO PROTOCOLO (Uso dâ Juntâ Comêrciel)

; r', rÍr;lpA,
,§i a€

Fls

1 . RTQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nomol FRANCISCO FABIO DA SILVÀ BARBOSA

(da Emp.€sa ou do Agente Auxiliaí do ComéÍcio)

roquêr â V.S'o dêf6íim6nto do soguintê ato:

N" oE côDrco cóDrco Do
vrAS oo ATo EVENTo eÍDE oEscRtÇÃo oo ATo / EVENTo

NÔ FCN/REMP

ilr rrll lt rililililil flilt] r!t|l
cEP230037 1 422

1 002 ALÍERACAO

CIAL

DECISÃo SINGULAR DEcISÁo coLEGIADA

1

ToleÍone de Contâto

Assinatura

2015

2244

2241

ALTERACAO OO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERÁCAO DE ATIVIDADES ÉCONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDAR'AS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

OUIXERÂMOBIM

2A Oezembrc 2023
Dâte

RepÍêsênlente Legal da Emprêsa / Agênte Auxiliar do Comércio
Nomê:

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhantê(s)l

!srr,r !srv

!ruro
Responsável DataDala

Processo em Ordôm
A decisâo

DêIâ

Responsável

tr tr
DECISÂO SINGULAR

rndeferido. Publiquê-se

Oata

Procasso em €xigânci6. (Vid€ dêspâcho êm íolha ânexa)
rroc€sso deÍêrido. Publiqu6-s€ ê ârquivê-sê_

Proc€sso em êxigênclâ. (Vld€ dêspâcho êm folha anêxa)

Proc€sso dêfeaido. Publlquê-se e arquivê-ss-

Píocesso indeferido. Publiquo-se.

2'Exlg6ncia 3' Éxigênclâ 5' Exigência

Vogal Vogal

tr tr D

_ Turme

DECISÃo CoLEGIADA

Vogal

Prôsldont€ da

D6ta

OBSERVAÇÔEs

Junta Comêrcial do Estado do C6ârá
C€rtifico rêgislro sob o no 6706048 em O2lO1l2O24 da Êmprese FRANCISCO FABTO DA STLVA aARBOSA , CNPJ 10496308000í23 e protocoto
232112967 ' 2A11212023. Aut€nticâçáo: 9EF4F52B63D5452434DA37CCBOEDE44E9B2C35AA. Lenira Cârdoso de Atoncar Seraine - Sêcretária-
Gorel. Para validar 6st€ documento, acosso httpr/\in^/wjuc6c.c€.gov.br € lnfoÍme no do ptotocoto 231211.296-t e o códtgo cts segurança ulSB E9tã
cópia íoi autênticâda dlgitalmênt€ e assineda oín O4lO1l2O24 pot Lênrrâ CâÍdoso de Alsôcâr Sêrâinê Sêcrêtária-Gêíat-

W pás. 1/B
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital Câ,nr:ra Li-,,,:r5 el

Ce 8.,.1e, -,rr

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t211 .296-7 c8P2300371422 2A112t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinatura

018.641.593-16 FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA 24t1212023

Assinado utilizando assinaturas ava I vb rtr

Juntâ Com€rcralclic Esado do C6ará
cortiíico regl§lro sob o no 6706048 6m 02/01/2024 da Empr€sa FRANctsco FABto oA stLVA BARBoSA , cNpJ 10496308000123 6 protocoto
2321129ô7 - 2A1Z2O23. Autenticsçâo: 9EF4F52e63O5452434Da37CcBOEDE44E9B2C35AÂ. Lênira Caídoso de Atoncâr Ssrain6 - Sêcrêtária-
Gêrâ|. Psra v6lldar ostô documonto, ac6sso hnp://wwwJuc€c.ce.gov.br o lnformô n" do p.otoc,c]lo 23t211-2€16-7 e o cócfigo d€ sêgur6ôçê utSB Esta
cópiâ foi autêntkadá digitâlmênts e assinada êm 04/01/2024 por Lqnira Cãrdoso dê Aloncâr Serâine Sêcíetária-c€íet.

W pás. zrl
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FRANCISCO FABIO DA SILVA B,{RBOSA

FRANCISCO I-ABIO DA SILVA BARBOSA, nacionalidade BRASILEIRA,
Solteiro, nascido em I5lO4/1986, profissão: EMPRESARIO, n" do CPF:
018.6-+t.593-16, identidade: 2OO4O2|Ol979O, órgão expedidor: SSP-CE,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA DR. MONTEIRO FILHO, número
492, bairro CENTRO, município QUIXERAMOBIM - CE, CEP: 63.800-000, na
qualidade de titular da FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA, com sede
na FAZENDA POCO CERCADO. número SN. bairro PASS^GEM, rnunicípio
QUIXER^MOBIM - CE, CEP: 63.800-000. com Ícgistro nessa Junta Comcrcial,
inscrito no CINPJ sob o n" I 0..196.308/0001 -23. rcsolvc:

ALTERAÇÃO

o

ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART. 968, III. DO CC)

Cláusula Primeira - O capital destacado que era de RS 16.000,00 (DEZESSEIS MIL reais),
passa a ser RS l50.0OO,OO (CENTO e CINQUENTA MIL reais), sendo que a diferença encontra-
se destâcada da seguinte forma: R$ 134.000,00 (CENTO e TRINTA e QUATRO MIL reais) em
moeda corrente do País.

ALI'ERAÇÀO DO OBJETO (ART.997, Il, DO CC)

Cláusula Segunda - O empresário individual passa a ter por objero: COMERCTO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE VIAGEM FABRICACAO DE ARTEFATOS DE COURO FABRICACAO
DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA FABRICACAO DE PORTAS
RETRATOS COMERCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E QUADROS SERVICOS DE PRE.
IMPRESSAO SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXC]ETO ENCADERNACAO
E PLASTIFIC]ACAO INSTALAC]AO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E
ARMARTOS riMBUl'rrX)S DB QUAt.QUDR MA't'trRtAt_ COMt.tRCtO VARt.tJrSt-A r)ll

JLrnta Comêrcral do Estado do C6âÍá
Cenifico regislro sob o no 6706048 om 02101/2024 da Empr€ss FRANCTSCO FABTO DA STLVA BARBOSA , CNPJ 10496308000123 e protocoto
232112967 ' 2a/1212023. Autontlcâção: sEF4F52B63D5452434D837ccB0EDE44Ega2c35AA. Lônirâ Cardoso de Alencar Sorarnê, SscíeÉria-
Geral- Pâra v6lldar esto documênto, acesso httpr/wwwJucsc.cê.gov.br e Informe no do protc{;olo 231211.296-7 e o códtgo de s€guranç€ utSB Ests
cópiâ Íoiaulênticâclâ cligitelmontê 6 assinacla aín o4l,1l2O24 poÍ Lânrra CaÍdoso de À6ncâr Seíâinê Sêcrôtáde-corat.

W pâs. 3/8
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
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VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMER IGê ü:t s, i.:
VAREJISTA DE MOLDURAS E QUADROS LABORATORIOS FOTOGRAFIC S
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR IMUNIZACAO E CONTROLE D
PRAGAS URBANAS.

Parágrafo único. Em cstabelccimcnto cleito como Scdc (Matriz) scrá(ào) excrcida(s) a(s) atividade(s) dc
47a2?o2 - CoMURCIO vARIiJIS'I'A DD AR'I'ICOS DL: VIAGEM 1510ó00 - CURTIMENI-O E OU'|RAS
PRITPARACOITS DIr COURO ltl2l100 - SERVICOS DL PRL-IMPRESSAO 310t200 - }'ABRICACAO
DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEÍRA 3299099 - FABRICACAO DE PRODUTOS
DIVERSOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMEN"TE,433O4O2 - INSTALACAO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4743 I OO
. COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4744(W. COMERCIO VAREJISTA DE FERRACENS E
FERRAMENTAS 4789099 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 7420003. LABORATORIOS FOTOGRAFICOS 77I IOOO -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 8I222OO - IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS 1822999 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS. EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO.

cláusula Terceira - o empresário Individual se enquadrará nas seguintes atividades
econômicas: 4782202 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 1510600 -
CURTIMENTO E OUTRAS PREPARACOES DE COURO I82IIOO. SERVICOS DE PRE-
IMPRESSAO 3IOI2OO . FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE
MADEIRA 3299099. FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 4330402 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,
DIVISORTAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4743IOO .
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4744OOI - COMERCIO VAREJISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS 4789099 . COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 742OOO3 - LABORATORIOS
FOTOGRAFICOS TTIIOOO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 8I222OO -
IMIINIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 1522999 . SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAI'ICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO.

Cláusula Quârta - O empresário individual passará a usar o nome fantasia FACTO.

Junta Comercialdo Estado do Cêará
C€rutico registro sob o no 6706044 €m 02101/2024 ate E.r.presa FRANCISCO FABTO DA STLVA BARBOSA , CNPJ i0496308000123 o protocolo
232112967-2a11212023.Atl€nticaçáo:9EF4F52B63D5452434O837CCBOEDE44E9B2C35A.LeniraCardosodsAt6ncârSêraine-SÉcrstária-
Geral. Para validâr sslo documento, acêasê htlpJ/wwwJucec.c6.gov.br € lnío.me n" do ptotocokJ 231211-296-7 ô o códtgo de segurençâ utSB Ests
cópia Íoi autênlicâde digitalmêntê ê essinâala oú O4lO1l2O24 pot Lonríe Cârdoso d€ Àtêncer Sorâinê S€cíetária-G€íal_
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Cláusula Quinta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

QUIXERAMOBIM, 28 de dezembro de 2023.

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA: Empresário

Junla Comarcraldo Estado do Ceará
C€rtrííco reglslro sob o no 6706048 sm o2lo1/2024 da emptêse FRANCISCO FAatO DA STLVA BARBOSA , CNPJ 1O4s63OBoOo123 ê protocoto
232112967 - 2a11212023. Autoõticâção: 9EF4F52B63O5452434DA37CCBOEDE44EgB2C35AÂ. Lenira Cardoso dê At€ncar Serains - Secr6táÍia-
G€ral- Para valldar estê docum€nto, ac€sso hllprl\ivwwJuc€c-ce.9ov.br ê lníoÍm€ no c,o protocoto 23t211-296-7 ê o códlgo dê s€gurançe utSB Esta
cópia foiâutenticâda digitalmênte ê assinada ofi O4lO1l2O24 pot Lenría CâÍdosô dê Alêncar Sorâino Secí€táriâ-G6íâ1.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital C§rlr: Í";;, ,Í.:i!lal

ce 8.t.Ê, \.e

Documento Principal

ldêntificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t2't 1 .296-7 cEP2300371422 2At1212023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

018.641 .593-1ô FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA 24t12t2023

Assinado utilizando âssinaturas avançadas g vb rÍr

Junta Comercialdo Êstado do C€ará
CertrÍico rêgislro sob o no 6706048 em o2lo1/2024 da Emprêsa FRANCISCO FABto DA STLVA BARBoSA , cNpJ 10496308000123 ê protocoto
232112s67 - 2811212023. Autenticâção: 9EF4F52B63D5452434D837CCB0EDE44EgB2C35AÁ. Lênire Cardoso de At€ncar SeÍalne - Sêcrelárja-
Garal. Parâ validar est€ documento, acêssê http://www.Jucec.cê.gov.br e lnformo no do protocoto 23121'l -2gü7 € o códtgo de segurançê utBB Esla
cópiâ íoi âutenticáda digitalmente 6 âssinada em O4tO1l2O24 pot Lenríâ Cerdoso de Atencâr Sêrainê Sêcrstária-Ggrát-
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil STNREM
Govêrnô do Estàdo .lô cêâÍá
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
certiÍico que o ato, assinado digirâlmente. da emprcsa l.RANClsco FABIo DA stLVA BÀRBosA. de cNpJ
I 0.496.308/000 t -23 e Protocolado sob o número 23/211.296-7 em 28/12/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6706M8, em O2/O|/2O24. O ato foi deferido eleÍonicamente pelo examinador Tacia Maciel
Peixôto Monteiro.
Cenifica o registro, a Secreúria-Geral, IJnira Cardoso de Alencar Seraine. Pârâ sua validação. deverá ser acessado o
§itio elekônico do Ponal de Serviços / Vatidar Documenros (https://poÍtalservicosjucec.ce.gov.br/Ponal/pa,ges/
imagcmProccsso/viaunica jso e i formar o número de protocolo e chave de segumnça.

I)âra de inicio dos efeitos do registo (art. 36, Lei 8.934/1994\t 28/ l2/2O23

l)ocumento assinado eletronicarnente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro. Servidor.(a) Público(a). cm
O2/O|/2O24. às l2:Ol.

ffiH
dÍstHt;

À_ autencidade desse documenlo pode scr conferida no pq4gfulg_gggyigç2ç3g_jgçgç iaformando o
número do protocolo 23/211.296-'7 .

CPF Nome Data Assinâtura
0t 8.641.593- t6 FRI\NCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA 2t1 t2/2023

^ssinado 
utilizando assinatuÍas avançadas 9 ul,

Nolnc Data 
^ssinatura

CPI:

I;RANCISCO FABIO DA SIÍ-VA BARBOSA 2a/ t 2/20230r8.ó4t.593-r6

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vl,

*l#
Ç

Junta Com€rctaldo Estedo do C€aÍá
corullco Í69lslro sob o no 6706048 em o2lo1/2024 da Empresâ FRANctsco FAsto DA stLVA BARBoSA, cNpJ 10496308000123 ê protocoto
2-32112967 - 2A11212023. AutenticâçÉor 9EF4F52B63D5452434D837CCBOEDE44EgB2C35AÁ. Lênirá Cardoso d€ Atoncer s€rainê - Secrâtária-Gorel. Parâ validâr osts c,oculnênto, aoâssê http://wwwiucoc-cô.gov.br 6 iníorm6 no do protocolo 231211.2(§-7 e o cóoigo oe segurança utgS Estacópie Íoi autênticádâ digitalmêntê € âssinada em O4,fO1/2024 por Lênirâ Câdoso do Atencâr Sêíeino S€cr6tárja-cêÍat.

'#*-* *n "'

Assinante(s)

Assinante( s )



:r^ TJ\JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

.1, lírÍ: I":.-,,Í;tf,al
Ce B:L,cr ..e

O a'to foi assinado digitalmente por :

ldentiÍicaçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

F o.taleza. terça-feira, 02 de janeio de 2024

Junta Comêrcialdo Estado do Cêará
Cortiílco r€gistro sob o n. 6706048 em 02/01/2024 da Éínp.ê3a FRANCISCO FAAIO DA SILVA BARBOSA , CNPJ 10496304000123 o protocolo
232112967 - 2A\Z2O23- AulsnticâÉo: 9EF4F52B63D5452434D837CCBOEDE44E9B2C35AÂ. Lenira Cardoso d€ Al€ncar Serârn€ - S6cr6lá a-
ceral. Para validáÍ êst6 óocumênto. ac€ssô http://www.ruc€c.cá.gov.br ê informe n" do p.olocolo 231211.29Ü7 6 o ódlgo de sêgurença ut88 Eslâ
cópiâ foi aut6nfi=da digitalmêntê ê assinade am O4lO1l2O24 gor LeniÉ caídoso d6 À6ncar Seraine Sêcrotária-Goíal.

W pás. sís

frY'
Ç



31/01/2025. '11:09 1Âabout blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Ce B:t,ei lt:

NÚMERO OE tNSCRtÇÁO

í0.496.30E/000í -23
IIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

20n1n008

NOME EÀ,lPRESARIAL

FRANCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA

ÍíTuLo Do EsÍaaELEctMENTo (NoME oE FANTAS|a)

FACTO ME

cóotGo E oEscRtÇÃo DAAÍrvtoAoE EcoNôMtcApRtNctpaL
17 ,82.2.02 . Conétcio vaÍojista de ôrtigo3 dê viagem

IGO E OESCRI OASAÍIVIDÂDES tcas sÉcuN
í5.10-6-00 - Curtlmento s outras pr€paíâsões de cotrro
í8.2í"1-00 - Sorviços dê prá-impressão
í0.22.9.99 . Serviços de acabamento! gráficos, êxcêto êncadêrôação ê plastificâção
31.01.2-00 . Fabrlcaçâo do móvois com pr.dominância de madeiÍa
32.99-0-99 - Fabricação de produtos dlvêrsos náo especmcados antedoÍmenle
,13.30-1-02 - lnstalaçáo dê portâs, ianelas, tetos, divlsórlas e armáÍio3 êmbutidos de qualquer material
,17.43.1.00 . Comércio varejista de vidros
,17.,1,í-0-01 - Comércio várêjista dê ferragêns ê ÍeíÍamêntas
,17.89.0-99 . Comórcio varoiista de outros produlos nâo êspêciÍicadoa anteriormonto
7,1.20-0-03 - Leborâtódos ÍotográÍicos
77.1í-O-00 - Locação de automóveis sem coôdulo,
81.22-2-00 - lmunização ê controle de prâga6 urbanas

côorco E DEscRtçÁo oa NÂTUREZa JURjDtcA

213.5 - Empre3á o (lndlüdual)

LOGRADOURO

FAz POCO CERCADO
NUMERO

SN

CEP

63.800-000 PASSAGEM
MUNICIPIO

OUIXERAMOBIM

COMPLEMENTO

CE

ENOEREÇO ÊLETRÔNICO

FABIOBEEMPRESA@GMAL,CO}I
TELEFONE

(88) 8127-4028

ENÍE FÊDERAÍMO RESPONSAVÉL (E FR)

slÍu OATÀ DA SIÍUAçÀO CADASTRAL

20t1'v2008

MOÍrvO OE SlÍU

SÍTUAÇÁO ESPECIAL oaTA oa stÍuAÇÁo EsPEcraL

ApÍovado pela lnstruÇâo Normativa RFB n" 2.119, de 06 dê dezembro de 2022

Emitido no dia 31/01/2025 às 11:09:37 (dâta e hora de Brasllia). Pá1ina.. 111
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Documento assinado com cenjficado dighal êm conÍoÍmidade
com a Medida PÍoüsória no 220(].212007. Sua validadê poderá
sêr coniimada por meio do programa Assinâdor Serpro.

-

CEARA

As oíienEções paía instalâr o Assrnado Serpro e Éalizar a
validação do docLrmento digtal estâo disponívers emi
https:/ 

^,wwseípío.gov.br/assinadoÊdigital.

DEÍ{ATIAÍÚ coÍ{ÍiaN

REPÚBtICA FEDERATIVA DO BRASIL
Mr rífRrr ôol rRÀÀs,onrF§
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gorôÍ

; l-jx;,;--lf,:'^,T:?rl

E

tr

REPúBttc^ fEoER^Ttv^ oo at^stt
Írrrsrt*ro ôÀ r,rri^rsÍrur!i^

oÉr^.r^rtrro r^.ron^r ot rrlisrro
or x^rlrr^cÁo

c
E

G
N



22108t2O24 17:36

Ministério da Fazenda
Beceita Fcderal
coMPRovaNTE oE tNscRrçÃo cPF

Número

0í 8.641.593-16

Noms
FRANCISCO FABIO DA §ILVA BARBOSA

Nascimento
15/04/ t986

cÓDIGo DE coNTRoLE
5203.955C.1393.3433

Emitido pela SecÍelaria da Rscsita FodeÍaldo BÍasil
à! í7:33:34 do dla 2210912021 (hora e data de Brasllla)

diglto verificadoÍ: 00

vAltoo so E]{TE co$ co pRovar{TE DE toEMrlFrcaçÂo

e
âbout:blank
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ú
ESTADO DO CEARÁ
PREPEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÀMOBIM

SECRETARIA DE ADMI)'ÍISTRAÇÃO E FINÂNÇAS

ALVARA
ALYARA Dll I-L'NCIONAME\TO

ANO

2025
rNscRçÁo MUNTcTPAL

30452

No. OO ALVARÁ

2205

DATA VALIDAOE

31112t2025

ÀZ POCO CERCADO SN

Bairror PÀSSÀ6EIí - Cidade QUTXERÀMOBÍM CEP 63800000

CÓDIGO ATIVIDADE

4',1A2)ô2 CÔIqÉRCIO VÀREJISTÀ DE ÀRTICOS DE VIÀG:!!

CNAE

1?82202 coyÉRcro vÀREJrsrA DE ÀRl:cos Dr vracEM

caRAcrERísTlcas Do EsraBELEctltENTo Basê Calculo VALOR DO TRIBUTO

Horário de Funcionamênto AREÂ
2'_'_ t33

24, O0

ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXÂDO EM LUGAR VISIVEL EM CASO DE ATIVTDAOE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QU

ESÍABELECIDO E RENOVAOO ANUALMENTE.
. PossuI DISPEIISA oE TAXA E LICENCIAME To sANÍÍÁRIo.,

. cERTIF|CADO 0E CONFORiJIDAOE r{o 452292, VÁLtDO ATÉ 16/07/2028. .

' POSSUI DISPENSA DE TAXA E LICENCIAMENTO A BIENTAL, CONFORME POR?ARB N"091í/OOI/2023. '

ENDEREçO OO DOMTCILIO FTSCAL

OUIXERAIVIOBIM. 30 de Janeiro de 2025 cóD. DE vALtDAçÃo ooo3E4{ 6À0ooooo3o{s2
Asslnàdod€íoÍmâ

:\ digitàlpor RANNIERI

/ Rtos
VE LOSO1632l 5 543320

Rannieri Rios VeLoso
Secrer-ár:o de ÀdministraÇão e FinanÇas

Pale vê.ificar e autêíticidadê dêêtê Àlvará, acessê o sitê

IOENTIFICAçÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUÉRENTE

FRÀNCISCO FABTO DÀ SILVA BARBOSA

F. T. EVENTOS

DOCUMENTO c.N.p.J. : 10.{96.308,/oo01-23

PORÍE OA ETtlPRESA

M]CRO ]MPRXSÀ

No. do Procssso
0924 / 20A8

INFORMAÇÔES/OBSERVAÇÔES/RESTRIçÓES

OBSERVAçÕES

Dala Emissáo 3C /C- /2025

,'-,. -\ 35
,_-r.,,:j.: l. -,r,-,r,,11 ,

07;00hs às 18:00hs.

frú

Emitido por a,\B TAN-\ Meio de acesso Recie local



í. l{ào recabor o câmó dê Licançâ a Funclonemanto 2. Mudar dê Endêaeço

4. Mudaa R!:âo Soclal 5. Encarrâí a atlvldade da EmpÉ8r

3. Mudar de Atividãde

Emilido por tAB I^N.f Meio dê ecesso 
"êoê 

local Dâtâ Emissáo 30/c /2425

t)6is

el
i1i, ,, .PROCURÂR A PREFEITURA QUANDO:



C :1rn:rr': r"t..:,,crpal

CNPJ/CPF:

10496308000123

tNScRtÇÃo ESTADUAL / NtRE

3/C
INICIO OA ATIVIDAOE

02/'!2 / 2aX2

NúMERo DE rNScRrÇÃo

t: i:2

NOME EMPRESARlAL
ERÀ\':S'C 

'À3:O 
DÀ SILVÀ 3ÀRBOSA

AÍMOAI)E PRI'CPAL

colrÉRcio vÀRsJrsrÀ DE ÀRTrcos DE V:ÀGEM

côotco E oEscRtçÁo oas aÍvroao€s EcorôMlcÂs - PRINCIPAL

at:t:.') r. rlri:..r ) J,,ri i,_iÀ ' ,i!r'r l'

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

CADASTRO MUNICIPAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO CADASTRAL

TITULo oo ESTABELECIMENTo (NoME FANTASIA)
t .T.Ev:l..lcs

TIPO EMPRESA

cÔolGo E oEscRIçÂo oÂS AÍIVIDAOES ECONÔÍÚICAS . SECUNOÁRIA

?1tco sEBvtcos DE ?ú-rüPREsslo

182:9 9 9

{ 310402

4?{3I00

1?.11001

4?89099

,420Dal

1?11000

4t22200

sEÂvtÇos DE ÀcÀ8ÀvENros cúftcos, DlcÉm ENcÀDEaNÀçlo E PlÀstrrrcÀçÀo.

rNsrÀ!ÀçÁo DE poRtÀs. J!.NELÀS, lETos. DrvrsóRrÀs E àa!úRlos El,tsurrDos DE QuÀlQuEÊ üÀTERrÀ!

couÊacto vAÂE,rrsrÀ DE vrDRos

co}úBcro vÀREJrsra. DE aERR}.GENS E PERaÀ!€NTÀS

col,tÊÀcro vÀRlJrslÀ DE ourÀos PRoDUÍos NÁo EsPEclFrctlos Àl{lERroRl'lEMlE

i,ÀÊoÂÀroRros ForcGÀÂFIcos

l,ocÀÇÀo DE ÀUToüóW1S SEM COTDUTOR

ItíuNI zaçÀo E coÚIÀors oE PRÀcÀs úRBÀN^S

aTIvlDADEA OA LlaÍA OE SERInçOA
l9:!10000-1,i.04 5.00001 - serviços dê Prê-lnFressào
182299900-r3.05 5.OOOOi. - co.,rposiÇÀo gráfrca, forocompdlÇào, clicherià, zincog.aria, 1ttogEaf1â, fotolitoqrafià.

at3o{ozoo- l.06 5.OOOO! - rns!àlaçào de pô.!as, janelas, tetôs. di.risólias ê àrrÉriôs êhbutidos .1e quâIque! rnâtêriãl

433040:01- 7.02 5.0!O0l - Se.riços dê lnstâlàç!o dê escâdrs

$3a10202- 1.06 5.OoO0t - sêr,iços ds !.srêlàçào dê portaê, jàoêIás, tetos ê órnÉ!1os eÍüutidos.te quâIquer n.leriai

a33O{O:03-14.13 5.00001 - Sêr,iÇos de !a!Pi!ta!Iâ
a33otol04- r.06 5,OOOOX - ScpiÇos dê cclo.açáô ê ln§ta1àçào de vid!ô§, c!lsta!3 ê êspêIhos, Pêrsianàs, toldos

433040205--?.06 5.O0OOq - sétriçós d. colocâcào dê pi§os e !êeêstleênlos dê parede, 1n5ú1!ilt êa ieó',éIs

JO4O:06- ?.0? 5.0000i _ s€r.rrÇos de reclPerâçáo, rasPagem, Polirento ê lu§iraCr" dé Pi3os e congêne!ês.

?a2000300-13

?42000301-!3

?71100000- l
771100001-16

't71100002-99

812220000--r

er222000\- 1

§2

03

C'I

99

l3
t3

0000t

0000r

0000r

0000r

0000t

0000'r

0D00t

ràboratórios fotoEralrcog
Fotôgiáftá e cincnàtoglalla, inclusi\'e ,êvêlácào, àfr.D11ôçào, côPiá, rêPlocluÇào, tlucaqêh ê

lôcaÇáo ,le àutónôvei3 seh ,:Õ!.lutôr

Locáçào Jê àutoftóveis ser condutôr

rccÀcÁo DE BElls úovEts

hunizaçáo e controle d€ Plaqa3 utbânâe

DEDEITZÀçÀOr DESTNFECçÀo, DÉSrllSETtZÀçÀO, rtírJllrzÀÇÀo, llrGtEIIrzÀÇÂo, DEsRÀTrzÀçÀO, PUI\rÉRrzÀ

,,:. J3l
I



'r3i__
CEP

63830CC0

LOGRÂIrcURO

FÀZ PCCC C!:RCÀ!C

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

PÀSSÀGEI4

OPÍANÍE DO SIHPLES?

s t):
TIPO OE ESTÂBELECIMETIÍO

l-À1rr :'

TIPO DE COtIÍRIAUINTE

ti,t n\'',:,

CAEPF

CARTÀO DE IXSCRIÇÀO I{O CAOASÍRO DE PROOUTORES DE BE}IS E SERVIçOS

Esta cratão á o documênto compíobíório de in§cÍiçào no cada6tÍo dc ProdutoÍos dc bên5 a agÍviço§,

o qurl dovoÍá sGr apÉ6enlldo paÍa tÍatsÍ de qualquaí as§unto runto ros óÍgãoa municipai§.

Erte aomprovanta não subôttful o alvará do llc.nçe e funclonamanto.

O prastádor dê sêÍvlços, não obdEâdo ao uso de notr lt§câl (aLttônomo), dávôlá apíescntôr "CICPBS'

quando prollar 3rrvlçoa a tercolro!, evltando retanção na tonle.

SITUÂçÂO CÂOASTRÂL

À1tv:)

SlÍUÂÇÂO ESPECIAL xEt?
nl, -l

REGIME ATUÂLMEÀITE ENQUÂDRAOO

E

NÚMERO Ce Ani €:t\

DAÍÂ OE IXSERÇÁO

ASSINATURA OO CONÍRIBUINTE-NSTO 
DO SETOR OE ARRECADAçÀO

T

fu lclPlo

curxEÂÀ}lÔEitt

OATA DA SIÍUAçÀO CAOÂSTRAL

11/03 2A21

GR U DE RISCO

BA:XC FISCC



201022025. 22 39 Ftc

o FIC
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FÂZEND.{
ftcHÂ DL INSCRtÇÀO txl (',()NlRlBUtf'lTli

.N.A.E, PRNCIPAL

782202 - Comsrcio varejista de artigos de viagem

O I-O'AL

20ó.1500-8

I)ESCR IniII)ÂDE AUXII,IAR

NÂTL,REzA [nIDICA

I - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

EMITIDA VIA INTER ET Ê,]t 20lO2lZO25 AS 22139:32
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

http: / /www.sefaz,ce, gov.br

ompl.: Baino:PASSAGEM CEP:63800000
idade:QUDGRAMOBIM UF:CE Distdto: PASSAGEM

POCO CERCADO , OOOOO

ENDIiRI:ÇO COVPI ti-t()

06.145100-2

C.G.F

RAZÂo s(x'rAl-
FRÂNCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA. ME

10.496.308/000 r-23

N,P]

7112202 - Comcrcio varcjista dc anigos dc viagenr

ALtZ{ÇN,A.C. PRTNCIPÀL{ARREC.ADAÇ C,C.F- ESTABELECIVENTO VINCTJLADO
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cnnrroÃo NEGÀTrvÀ DE DÉBrros rRABAr,HrsrÀs

Nome: FRANCISCO FABIO DA

CNPJ: 10.496.308/0001-23
Certidão n": 35053'7I / 2025
Expedição: 20/07/2025, às

SILVA BÀRBOSA (MATR]Z E FILIAIS)

validade: t9/0'7 /2025 - L80
de sua expêdiÇão.

IL:59 t 12
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que ERiÀt{crsco r'âBIo DÀ srlvÀ BÀRBosÀ (llÀERrz E FrLIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10.{96.308/0001-23, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CertidãÕ emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,' 1'2.440/20!I e

13.467/2011, ê no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabefec imentos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇâo desta cêrtidãô condiciona-se à verj-ficação dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htLp: / / www . t s t . j u s . br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUAÇÂO IUPORTÀTT.IE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
j-nadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabal,ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhj-stas, j-nclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
dê execuÇãÕ de acordos firmados perantê o Ministério PúbIico do

Trabafho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.



0910612025.22:37 Consulta Re!ularidade do EmpregadoÍ ,-]u_
I

Câ,IXl-
CcrtiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28l05 /2025 a 26/06/2025

CeÉificação Número: 2025052805071 55029277 O

Informação obtida em 09/06/2025 22:37:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estâ
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

10.496.308/0001-23

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA ME

RUA DR MIGUEL PINTO 312 / CENTRO / QUIXERÂMOBIM / CE / 63800-000

httpsJ/consulta-cí.caixa.gov.bí/consultací/pa0es/consultaEmpíêgadoÍ.jsí 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

ce E-"t,cr ..e /

VALTDAÇÃO DE CERTTDÃO

'-l,hÂ-

No: 2025/ 0000000284

DOCUMENTO: C.N.P.J.: í 0.496.308/000í -23

DATA DE EMISSÂO: 2610312025

E6ta cERTIDÀo NEGAÍlvA DE EMPRESA íoi omitlda pelo sl6tema SEFIN onlino Eondo vállde atô 23106125

QUIXERAMOB|M4E, 26 DE MARçO DE 2025

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 06/05/25 às í8:39:02

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃo

CERTIDÁo NEGATIVA DE EMPRESA

N" 0000000284
Rezão Soclel

FRANCISCO FABIO DA SILVA BAREOSA

txscRtçÃoEcoNÔMtcA Documênao

00000030452 c.N.P.J.: 1049630800c123

Localltado FAZ POCO CERCADO, SN - - QUIXERAMOBTM-CE

Bairro

PASSAG]Y

DADos Do coNTRtBUtNTE ou RÊspoNsÁvEL

lnscrição Contíibuinte / Nomê

30452 . FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

Endereço

FAZ POCO CERCADO, SN

SSAGEM QUIXERAMOBIM-CE CEP: 63800000

No. Requêrimento

oa0Da0c284 / 2025

Dooumento

C.N.P.J

Naturezâ ju rÍdicâ

Pessoâ Jrridica

10 . 496 .308/0001-23

CERTIDÂo
CERTIFÍCo nos têmos da legislaÇão vigente e na coafornidade com
os registros cadastrals dêsta municipalidadê, quê nênhum débrto foj. eocon-
trado eri nome do REQUERENTE, pelo q'Je expêdimos apr.esente CERIiDÁO, ressalvando o direito dâ
!'azenda M,lllicipal de rever e cobra! débitos quê venham a ser apulados.

QUIXERÀMOBIM-CÊ,I 26 DE MÀRÇO DE 2025

Esta ceítidáo é válida por 090 dias contados da data de êmissão

vaLtoa aTÉ: 23/06/2025

coo. vALtDAÇÂo:o023E32sÀoooooo3o4s2

CEP

638CCC00

I



OglO6t2O25,22:37 consultapublica.seÍaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consuharPdí?tipoDevedor=2&codigoDevedor=1(N9630800012?&õí;C-€ i0
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.l
GOVERNO OO

EsrADo oo celRÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negatava de Débitos Estaduais
202507 5727 57

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3/2ooL

roerrrrrcrçÃo Do(A) REeUERENTE

Inscrição Estadual:

061451002

CNPI / CPF3

1049630tt000123

uzÃo socrlt:
FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA. ME

Rêssalvado o dirêito da Fazende Estadual de inscrêvêr e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceÉifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a Presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÉidão.

EMITIDA VIA INTERNET EVl OgIo,6T2O2S ÀS 22:37:OT
vÁlrol lrÉ oaloat2o2s

A autenticidade dêste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.seÍaz.ce.gov,br

https://consultâpublicâ.seíaz.ce.gov.br/cêrtidaonegativâ/consultâíPdntipoDevedoÍ=2&codigoDevedor= 10496308000123&numCêrtiíicâdo=202507 111
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MINISTÉRIo DA FAzENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postrvA coi, EFElros DE NEGAT|VA DE DÉBlros RELATtvos Aos rRlBUTos
FEDERAIS e À olvtoa mvA DA uNtÃo

Nome: FRANCISCO FABIO DA SILvA BARBOSA
CNPJ: 10.496.308/0001 -23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aí. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 196ô -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regulaÍidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não conslam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos êÍeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a elê vinculados. RefeÍe-se à situaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade nâ lnternet, nos

endeíeços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ

Certidão emitida gratuitamenls com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2014.

Emitidã às 07:49:52 do dia 1410512025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1011112025.
Código de controle da certidão: 8E57.D791.C243'3832
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

ie i,..L,.. .,.:
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,ítftIL H.til1.""ro"..,t.o*-dedorismo, 
da Microempresâ e da Emeíesa de

õ€*lã Ss;retâíiá Nâcionsl ds Microêmprese ê Empresâ dê Pequeno Porle
-qÍr. 

3§[í:'.]?:''*'1.'".,:ffi:ToE'mo'nesanar 
à rnteeraÉo'

2135

Códlgo óa Naturêza N" dê Malculá do Agenle
Auxrliá, do Coméroo

No DO PROTOCOLO (Uso dâ Junta Comorcial) r-!s I 14 kf...--.}-.!---

C.'irr r:..tr: lvt ;,,rcrpal
. Ce 8=.l er ;e 

7

NIRE (dâ sôdê o'r Íhâi, quando â
séd6 ror em ouns UF)

23102908868
A: RECIUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nomê: FRANCISCO FABIO DA SILVA AARBOSA

(da Empresâ ou do Agsnlê Auxiliar do Comércio)

r€quer a V.S'o deíeíimênto clo ssguintê ato:

l]t illtililil1ilililil I ilIililtlll
cEE2400096426N" DE cóDtco cóDtco Do

VIAS DOATO EVENTO oTDE DESCRIÇÃo DoATo/EVENTo
BALÂNCO1 223

Telefone de Contâto

Assinatura

outxERAI\,oBtM
Local

1 AbÍil 2024
Data

RepÍesentante Legal da Empresa / Agente Auxiliâr do Comércio

Nome:

2 -n-o DA JUNTA coMERqAL
DECISÃo CoLEGIADADECISÃo SINGULAR

Responsável

PÍocesso enr Ordem

Data

Nom€(s) Empresarial(ais) iguâl(eis) oú semelhanl€(s)

!srn!srr'a

!Nro!Nno
ResponsávelDataDalâ

Rêsponsável

tr tr tr

Dala

P..,c€sso êm 6xigênciâ- (Vrde despecho êm íolha anexa)

PÍocêsso indêíeíido. Publiquê-sê

cleíerido. Publiqu€-s,ê ê arqoivê-sê.

DEcISÃo SINGULAR

Procosso €m €xigâncla. (Vldo despscto em folhâ ansxa)

Procôsso d6í6ndo. Publlquo-so 6 ârquive-sê.

Processo indôí6Íido. Publiquê.se.

r
I
I

5' Erigência2' Exlgéncla 3' Errgênciâ

Íurme

tr trtr D

Vogâl

DEcIsÂo colÉGIADA

Vogál

P€sldente da

Oata

OBSERVAÇÔES

Junts Com€rciâldo Estâdo do Ceará
CêniÍco registro sob o nô 67966,19 em 02104/2024 cle Emprêsa FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA , CNPJ 10496308000123 e protocolo

240537A66 - 01lO4t2O24. AutenliÇaqão: 81B559297F2BSE184DEE1D83CFO7CO42F 1685D82. Lenirâ Cardo§o dô Alêncãr Seraine - S6cÍêtáriá-
Gêral. pars vatldar este documento. sc€ssô htlp://wwwJuc6c.cê.gov.br e Informo no do prolocolo 241053.786-6 e o códlgo do segu.ança XPHE Estâ

côpiâ foi autênticâda digitâlmêntê 6 âssinâdâ êan O2lO4l2O24 pot Len ra Cardoso de Aloncâr Sorâine Secrôtária-Geral.
W pás. 1/10
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Vogal
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Ce Brt,e,.ie

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Oata

24t053.786-6 cEE2400096426 o1t0412024

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Datâ Assinatura

379.708,283-53 AORIANA GOMES DA CUNHA o1t0412024

Assinado ulilizando assinaturas avançadas g vb ]tr

018.641.593-16 FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA o1104t2024

Assinado ulilizando assinaturas avançadas g vb rrt

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Junta Comercialdo Estado do Ceârá
CêrtiÍico regisko sob o no 6796&9 êm 02104/2024 d6 Empresa FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA , CNPJ 10496308000123 e pÍotoeolo

ZqOStlAAd - OtOqtZO24- Aut€nticâgâor 818559297F285E184OEE 1D83CFO7C042F 1685D82. LBnira Cardoso de Alêncâí Sêrains - Secrêtária-

Gôrat. pere va dar 6sto docurnenio, acesse hltpr ,vwwJucêc.c6.9ov.br 6 lníormo no do pÍotocolo 241053.78ô6 e o códlgo d€ sogurançe XPHE Estâ

cópia Íoi autênticãclâ digitelmêntê 6 assinacle êm OZO4|2O24 pot Lênira Caídoso cl6 Alêncâr Soíeino Sêcrotária-Geíâ|. ,U-q pás.2r1o

vt



Ce Bst er l.e
Pás.: 1 de 3Balanço Paüimonial

Empresa: FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA - CNPJ: í0.496.308/OOO1 -23

Conta Descrição 3111212023

1

11

11í
11101

11 101.000'1

113
11301

1í301.0001
116

11601

í 1601.0004

21

211
21101
2.1 't 01 .0001
23
'.1

23101.0001

24

241
24101

24101.0001
243
24301
24301.0001

Ativo Ciículante
DlsponÍvel

Caixâ Gêíâl
Caixa

Clienles
Ouplicatas a RêcebsÍ

Dupl.R6cêb€r de Clientes
Esloquês

Estoques de Mateílals
Mêícadoaias

Pâsstuo Circulante

Fornecédores Nâclonãls
Fomecêdor€s Oivêrsos

Resullados dê Ex6rcícios Futuros
Resultados dê Exêrcícios Futuros

Resultados de Exercícios Fuluros
Rêcêitâs dê Exê.ôlclôs Futurôs

PatÍimônio Liquido
Cepitãl Social lntegrâlizado

Capital Social Subscrito
Capatal Soc,al Subscrito

LucÍos ou Píejuizos Acumulados
Lucros ou PÍ€iuizos Acumulados

LucÍos oL Prejuizos Acumulados

412.912,00 O

812.912,O0 D

623.310,O0 D

623.310,O0 D

623.310,O0 D

102.980,00 D
102.980,00 D

102.980,O0 D

46.622,00 D

86.622,OO D

86.622,00 D

8'12.9'12.00 C

288.002,00 c
284.002,00 c
248.002.00 c
288.002.00 c
102.940.00 c
102.9aO.00 c
102.94O,00 c
102.980,O0 C

421.930,00 C

150.000,00 c
150.000,00 c
150.000,00 c
271.930,00 C

271.930,00 C

271.930,00 C

Oatd do EncêÍramenlo: 3111212023
Valor dê Ativo e Passivo: R$ 623.310,00 (Sêiscento§ e Vihtê e Três Mit Trezêntos ê D€z Reais)

Quixerêmoblm-CE, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
EMPRESÀRIo

CPFi 018.641.593-16

ADRIANA GOMES DA CUNHA
CoNTADORA - CRC (CE) 11.008/G1

CPF: 37S.708.283-53

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico rêgistro sob o nô 6796649 em o2lo4l2o24 da Emp.esa FRANCISCO FABIO OÀ SILVA BARBoSA, CNPJ 10496308000123 e protocolo
240537466 - 01lO4l2O24- Aut€nticação: 818559297F2El5E 184DEE I Da3CFD7CO42F'16B5O82. Lenira Cardoso c,e AIêncar Sêrelne - Secretária-
GeÍal. Para validar este documento, acesse htip://wwwjucec.c6.gov.br € iníormB no do protocolo 241053.786-6 ê o código ds segurança XPHE Esta
cópia foi autêntlcede dlgitalmenle e assinada em 0210412024 pot Lenira Cardoso de Alencar Seralnê Sêcrêtárla-Gêral.

W pás.3/1o
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Demonstração do Resultado do Exercício
Emprêsa: FRÂNCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA - CNPJ: 10-496.308i00O1-23
Estab€lecrm6ntos: 0001 - FRANCISCO FABIO DÀ SILVA BAREO: C€ntros de Resullado: 001 - GERÂ|

Conta
o1t01t2023

31t12t2023
(+) Rec€ita gruta Op€rac,onal

Fãluramento Pro<l- Merc, e SeMços
Vondâs de Produlos

FâturámÉntô dê Prôdúlos
(=) Receilâ Liquida

G) Custo M€rcad./S€rv./Produros V€ndidos
Cuslo do§ s6rvlço6 vendidos

(=) Luc.o Bruto

G) O€spesas Ôperacionais
Dêsp€sâs Adminisf atlvas

(:) Rês. Antes dâs Panidpaçóes e Conlrib.

{=) Res. Antês lmp.Rê6da € Côntrlb. Sociel
(+) LucÍos ou prejuizos ecumulâdos

592.993.32
592.993,32
592.993.32
592.993,32
592.993,32

207_193,30
207.193.30
385.800,02

69.046.13
69.046.13

31ô.753.89
316.753,89
271.S30,O0

Ouixeramobim-CE. 3'l de Oêzêmbro d6 2023

FRANCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA
EMPRESARIO

cPF 018.641.593-16

ADRIANA GOMES DA CUNHA
CONTADORA . CRC (CE) 11.008/G1

cPF 379.708.283-53

Juntâ Comêrcial do Estedc do Coará
Certifico r6gislro sob o no 6796649 êm 02/04/2024 dâ Emprêsa FRÂNCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA, CNPJ 10496308000123 e protocolo

240537A66 - O1to4l2Ú24. ÂutonucâÉo:81S559297F285E184DE81Da3CFO7Co42F16B5D82. Lenlra Cârdoso d€ AlencáÍ Sêralnê - Secretá a-
Gerat. Para validâr 6stê docum€nto, acêss€ http://wwwjucsc.cê.gov.br ê inÍorm€ no do protocolo 241053.786-6 e o código de s6gurençâ XPHE Estâ
cópta íot eutentlcáda dlgltâlmênlê e asslnadá efi O2lg4l2124 pot L;onka Cardogo do Alencar Sêralne Sêcrêláía-Gêral.
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FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
FAZ. POçO CERCADO, S/N - PASSAGEM

QUIXERAMOBIM -CE - CEP:63.8OO-O00
CNPJ: 10.496.308/0001-23

íruotces FlNANcEtRos REF. Ao BALANço pATRIMoNIAL

ENCER RADO ÉM 3t / Lzl 2023

Íruotce oe LtQUtDEz GERAT (LG, maior ou igual a 1,0

AC + RLP 812.912,00
288.O02,00

z,a2
PC + PNC

Íruotcr oe solvÊtucta cenAl (5G) maÍor ou igual a 1,0

AT 812.912.OO
288.O02,00

2,az
PC + PNC

NDICE DE LICIUIOEZ CORRENTE (LC) mãior ou iguâl a 1,0

aL2.9L2,OO 2,82
288.002,O0

LÉGENDA:
AC : Ativo Circulante
RLP: Realizável à Longo Prazo

DISP : Disponível

PC: Passivo Circulante
ELP: Exigível à Longo Prazo

PNC: Passivo Não Circu lante
AT: Ativo Total

Quixeramobim/cE, 31 de dezembro de 2023

AORIANA GOIIES DA CUNHA
CPF: 379-708.2a3-53
coNTÂDORA CRCICE) í 1.008/O-r

Junte Comêrciel do Estado do Cêará
Ceíilico registro sob o nô 6796ô49 em 02104/2024 da Empresa FRANCISCO FAAIO DA SILVA BARBOSA. CNPJ 10496308000123 e protocolo

240537A66 - 01tUt2O24. Autênticâ9ão: 818559297F285E184DEE1D83CFD7C042F 1685082. Lênira Cardoso d6 Al6ncar S€raano - Sêcrêtáíia-
Gerát. Pa.a vatider este documento, ecêssê http://wwwjucec.cê.9ov.br e informe no do prolocolo 24l053.78ffi e o códrgo de §egurânçâ XPHE Esta
cópia íoi âutenticâdâ digitetm6nto ê âssinada êm OUO4|2O24 pot Loniía Cerdoso d€ Alencâr Sêíaine SecÍêtáíia-G€íal. &-,4 pás. s/10
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FRÂNCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA
CPF:018.64í.593-16
Ei,PRESÂRIO

AC=
PC



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

ldentiflcação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24t053.7A6-6 cEE2400096426 o1104t2024

ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

379.708.283-53 ADRIANA GOI\4ES DA CUNHA o110412024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb rrr

o18.641.593-16 FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA o1to412024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb |tr

Junta Comeícialdo Estado do Ceará
CsniÍlco rêgistro sob o no 6796649 em 0210412024 da emprcsa FRANCISCO FABIO DA SILVA aARBOSA , CNPJ 10496308000123 € protocolo
240537866 - 01/O4l2024. AutênlicâÉo: 81 B55S297F2BSE 184DEE I D83CFO7C042F 1685082. L€niÍa Csrdoso d€ Al€ncâr S6rain6 - Secíôtáriâ-
Geral. Para valldar ests docum€nto, acesse httpJ^rww.jucac.co.gov.br e iníorm€ no do protocolo 241053.786-6 e o ódlgo dê sôgurânçê XPHE Êsta

vr.Ç
cópiâ íoi êutêntÍcâde digitelmênt6 e essinacle oín OZO4|2O24 pot loniía Câídoso d6 Alôncâr Soraine Sêcíêtáíiâ-Gêral. w pá9.6/10

sIiI
r :,,rC;pAl
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\
OECLAR.AÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, ADRIANA GOMES DA CUNHA, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o no

20076669020, inscrito no CPF no 379.708.283-53, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuÍzo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) e (são)

autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Oocumento Quantidade de Páginas

Cópia simples da carteira proÍissional/certidão de regularidade do
proÍissional inscrito na CRC/CE, número: 2007ô669020.

03

QUIXERAMOBIM, 01 de abrll de 2024.

ADRIANA GOMES DA CUNHA

Junta Comercral do Estado do C6ará
Certiíico registro sob o n" 6796649 6m O2lO4l2O24 éd Emprcse FRANCISCO FABIO DA SILVA SARBOSA , CNPJ 104963OaOOO123 ê protocolo
240537A66 - 01lO4l2O24. Aut6nticáçâo: 818559297F285E 184DEE 1 D83CFD7CO42F í 685D82. Lenire Cardoso de AlsncaÍ Serains - Sêcretária-
Goral. Para vslldár ost6 docufir€nlo, acêssê httpJ/www.Jucec.cê.gov.br € lnÍorme no do protocolo 24lO53.7864 e o códlgo de s€gurança xPHÉ Ésla
cópia íoi autêntícada digitalmento o âssinacla aín O2lO4l2O24 poÍ Lenira Cârdoso clê Alencãr Soraino Sêcr€láriâ-Gêíâl- ,4,-J pàs.lt1o

R
Iã



[53
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital
I'.', r:'; l, ;,,«;ilal

Declaração de Autenticidade

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Númêro do Processo Módulo lntêgrador Data

241053.746-6 cEE2400096426 o1t04t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dãta Assinatura

379.708.283-53 ADRIANA GOI\,IES DA CUNHA o110412024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb |tr

Junta Comêrcial do Eslado do Coaíá
CortiÍco regislro sob o no 679@9 êm 02l(X/2O24 de Empresa FRANCISCO FAAIO DA SILVA BARBOSA , CNPJ 10496308000123 6 prolocolo
240537866 - 01lO4l2O24. Aulônticsção: 818559297F28SE184DE E 1O83CFD7C042F 1685D82. Lenira Cârdoso ds Alêncãr Ssrâinê - Sêcíêtáía-
Gêral. Pe€ vellder este documêôto, êcoss6 httpí,\f,wwJucec.co.gov.br ê informê nÔ do protocolo 241053.786-6 € o códlgo de s€gurançâ XPHE Esta
cópiâ íoi âutenticâda digitelmgnto e assinada efi O2lUl2O24 pot Lênire Cardoso dê Alêncar Soíâine SecrêtáÍie-Gêíel.

W pás.8/10

'EY
Ç
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certilico quc o ato. assinado digitalmenre. da empresa fR.ANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA. de CNPJ

10.496.308/000I -23 e protocolado sob o número 24/O53.7a6-6 em OI/O412O24. encontra-se registrado Da Junta
Comercial sob o número 6796649. em 02/04/2024. O ato foi deÍ'erido eletronicamente pelo examinador Monica Maria
Texeira Lemos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenirâ Cardoso de Àleocar Serâine. Para sua validação, deveriá ser acessado o
sitio eletrônico do Ponâl de Serviços / VâlidÂr Documentos (https://poÍtalservicosjucec.ce.gov.br/Ponavpages/
imagcmProcesso/viauDicajso e informar o númcro de protocolo e chave de segurânça.

t) cnto ncl

Data dc inicio dos cl'eitos do rcgistro (art. 36. Lci 8.934r 1994\. Ol/04/2024

Docunrento assinado eletronicamente por Monica Maria Tcxeira I-emos. Servidor(a) Público(a). em
02/04/2024. às 17:46.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pq44[!ç-594qiç9gjlg-i11çgç infonnando o
número do protocolo 241O53.1a6-6.

Junta ComeÍcral do Estado do Ceará
Ce(líico regislro sob o no 6796649 €m 02104/2024 da Emprosa FRANCISCO FABIO DA SILVA aARBOSA, CNPJ 10496308000123 o pÍotocolo
240537866 - 0'l/(N/2024. Aolenticâção: 818559297F285E1S4DEE 1D83CFD7C042F16BSD82. Lênira Cardoso de Al6ncâÍ Sôrâin6 - Secrêtáraê-
GeÍal. Para valider este c,rccumento, acesse htlpJ/wwwjucec.ce.gov.br ô inrormê nÔ do prolocolo 241053.7864 e o códrgo de ssgurança XPHE Esta
cópie foi âulênlicedâ digitelmêntê ê essinada arnO2JO4|2O24 pot lenira Cardoso dê Alêncar Sôraiôe Secrêláíia-Goíal. &,.4 pás. s/10

Assinantqs)

CPF Nonre Data Assinalura

018.641.-593-16 FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vlt

379.70{,r.283-s3 ADRIANA (;OMES DA CUNI IA ot M/2024

Assinado ul.ilizando assinaturas avançadas I vb

Assinante(s)

CP} Nolne f)ata 
^ssinatuÉ018.641.591-ló FRANCISCO FABIO DA SILV^ BARBOSA 0 t 0.1/201-{

Assinâdo utilizâlrdo assiÍlaturâs âvallçadas gvb

379.708.283-53 ADRIANA @MES DA CUNHA ol 04/2024

Assinado utilizando assioaturas avaoÇadâs s vb

Assimtrtds)
N(nnc Data Assinaluü

179.708.283-53 ADRIANA GOMES DA CUNHA 0l 04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadâs 9 vl,

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretãriâ de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerciàl do Estado do Ceaíá

ot 04/2024

CPT
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C

Registro Digital

í-.,, lr:,:: li::,,r,;;nel

O alo foi assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

FoÍlaleza. terça-Íeira, 02 de abÍil de 2024

Junta Comercialdo Estado do CeaÉ
Ceniíico regisÍo sob o nô 6796&9 em 02104/2024 óa emDIesa FRANCISCO FÀB|O DA SILVA BARBOSA , CNPJ '10496308000'123 e protocoto
240537866 - 0110412024. Autenticação: 818559297F285E 184DEE 1D83CFD7Co42F 1685D82. Lenira Cardoso de Al€ncâÍ Serainê - Sêcretárjâ-
Gêral. Para vêlidar este documento, ácesse httpj^íww.juc6c.cê.gov.br e inform€ no do protocolo 241053.786-6 e o código dê s€gurança XPHE Esta
cópia foi autenticada digitalmente ê assinada eín O2lO4l2O24 po( LoniÉ Cardoso dê Alêncar Sêrainê S€crêtária-Geral-

W pás. 1ol10



Ministéáo do EmpÍêendedorismo, dâ Microempresa e da Empresâ de

Secretâria Necional de Microempresa e Empresâ de Pequeno Poí6
Dirêtoria Nacional dê R€gistro Emprêsârial ê lntegraçáo
Secretaria do Dêsenvolvimenlo Econômico

NIRÉ (da sodo ou nliâ|, quando â
sod€ tor en' outra UF)

23102908868 2135

Códlgo da Naturoza N' do MarÍcula do Àgênto
Alri,laaÍ do ComéÍoo

No DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comercial) .x_
l{:

c
C IV

I

1 - REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nomo: FRANCISCO FABIO DASILVA BARBOSA

(dâ Empresâ ou do Agêntê Auxiliaí clo Coméício)

requêí a V.S'o dêÍorimênlo clo soguinto áto:

NO DE CÓOIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIçÀO DO ATO/ EVENTO

tlt I|il1Iilffiilililtil1ilt iltfl
cE82400012763

1 223 BALANCO

Têlefone de Contato

Assinatura

OUIXERAMOBIM
Locâl

15 JaneiÍo 2024

Oata

Rêpresentante Lêgal da Empresa / Agentê Auxiliar do Comércio

Nome:

2 - USO DA JUNÍA COMERCIAL
OÉCISÀO SINGULAR ! oecrsÁo coucnoa

!srr.a flsru

!r.rlo flNro
ResponsávelOata Dala

DâTa

Responsável

Pro@sso em Ordêm

Data Responsável

tr
OECISÃO SINGULAR

F .c€sso em exigência, (Vide dêspacho êm folha ânexa)

Proc€sso rndeferido, Publiqu€-sg

sso c,eíêÍido. Publiquê-sê ê ârquive-se-

PÍocêsso êm êxlgência. (Vldê dêspêcho em Íolhâ an6xa)

Proc€sso dêíerido. Publlquo-s€ e arquive-se-

Processo rndeferido. Publique-se

2' Exlgôncia 3' Erigênclâ 5' Ex,gênciã

Vogal

tr tr tr

Vogal

oECISÃo CoLEGIADA

Vog6l

Prôsldôntô da

Data

OBSERVAÇÔES

Juntâ Comercial do Êstado do CEará
Csrtlfico regrstro sob o no 6736'176 em 1610112024 da emprcs€ FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA , CNPJ '10436308000123 ê protocolo
240079183 - 1510112024. dutenticãÉo: F§7C2AC537C2F21AC3ÂE1Fô6Àí 889EF4332289. Lênira Cardoso.lê AlencaÍ Sêraine - S€cretária-cêral.
Parâ valldar esto documento, acesso httpi/ tr\^^^/-Juc€c.co-gov.br e lnlormô no do prolocolo 241007.9'18-3 e o código d€ s€gurançâ TDSK Esta ópl€
foi âúenticada digilâlmont€ 6 essinada 6m 1610112024 ?ot Lenira Cardoso d6 Alêncar Sêraine S€c.êtáie-Gôral.

W páe. lis

I

1I

Nô FCN/REMP

Nom6(s) EmprÊserial(eis) iguel(âis) ou semêlhânlê(s):

tr tr n

trtruu



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

il-

.irl_r,'la fu:":,,rctpal
Ce B: i'Ér.-e

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24tOO7 .914-3 cÊ.É2400012763 151O1t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

379.708.283-53 ADRIANA GOMES DA CUNHA 151O112024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb rÍr

018.641.593-16 FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA 15l1'l /2024

Assinado utilizândo assinaturas avançadas g vb rÍr

Juntà Com6rcraldo Estado do Ceará
Certiíico registro sob o no 6736176 êm 1610112024 de Empresa FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA , CNPJ 10496308000123 o protocolo
24OO79lA3 - 15tO112024. Aurenticâçáo: F567C2AC537C2F21AC3AE1F66À'1889EF4332289. Lenira Cardoso de Alencar Sêrainê - Secrôlária-Gêral.
Para válldar êsle documento, ac6ss€ http:/ x!!^ /Jucêc.cê.gov.br ê lnforms n' do protocolo 241007.918-3 ê o ódigo dÊ sêgurânça ÍDsK Esta cópia
foi autenticâde digitalmêntê ê assinedâ êm 16/01/2024 poÍ Lênira Câíúoso ds Al6ncar Seraine Socrêtária-Geral. W pás. zs

!*
Ç



Bâlanço Paúimonial
EmpÍesa: FRÂNCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA - CNPJ: 10.496.308/0001-23

Cônta Dêscrição 3 tl12l?o22

1

11

'111
,11101

1í í01.0001
113

11301

11301.0001

116

1t601
í 1601.0004

2
21

211
21101
2.1't01.0001

.,t

231O1.0001

24
241
24101

24101.0001

243
24301
24301.000'1

590.105,42 D

590.105,42 D

400.503.42 D

400.503.42 D

400.503,42 D

102.94O,O0 D

102.980,00 D
102.9aO,O0 D

86.622,00 D

46.622,00 D

86.622,00 D

590.105.42 C

288.002,00 C

288.002,00 c
2A6.002,00 C

288.002,00 c
102.940,00 c
102.9a0,00 c
102.940,00 c
102.980,00 c
199.123.42 C
16.000,o0 c
16.000.00 c
16.000,o0 c

183.123,42 C
1A3.12342 C
183_123,42 C

Dala de Eôceríamento: 311122022
Valor dê Alivo ê Pesslvo: R$ 590.105,42 (Ouinhentos e noventâ mil, cento e clnco reais e quarenta e dois centevos Cêntavos)

Ouixeramobirn-CE. 31 de Dez€mbro de 2022

FRANCISCO FABIO OA SILVA AARSOSA
EMPRESÁRto

CPF: 018.641.593-16

ADRIANA GÔMES DA CUNHA
coNTADORA - CRC (CE) 11.O08/G1

CPF: 379-708.283-53

Juntâ Comerclel do Estedo do CeaÉ
Certifico registÍo sob o no 6736176 em 1610112024 da Empresa FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA , CNPJ í0496308000123 e protocolo
24OO791A3 - 1510112024. Autsnticação: F567C24C537C2F218C3AE 1F6641889EF4332289. LêniÍa Cardoso dê Alencár Sêrainê - Sêcrêtárla-Geral.
Pãra validar sste documento, acesse http://www.iúcec.ce.gov.br e informe no do protocolo 24lOO7.91a-3 e o código d€ sêgurança TDSK Esta cópia
Íoiautenticada digitalmentê e assinada em 1ôlO1l2O24 WÍ Lenlta Cardoso de Alencar Serainê Secretárla-Geral. ,A'.t pás. 3/s

tÊ*
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. (:ê ô:ls. -É /i
,,_ Pág.: 1 dê 3 r/
Foàêi cõÍ6Éí

Ativo Circulante
DlsponÍvêl

Caixa G€Íal
Caixa

CIienlês

Ouplicatas a Recebeí
Dupl.Recebêr cle Cliontês

Estoques
Estoques dê MetoÍiâls

MêÍcadorias

Passivo Circulanle

Fomêcedor€s Nãclonêls
Foín€cedor€s Diversos

Rêsultedos de Ex6rclcios Futuros
Rêsultedos de Exêrcícios Futuíos

Resultados d€ Exercicios Fulurcs
Receitâs dê Exerclcios Futuros

Palrimônio Liquido
Cepilal Sociêl lnlegralizâdo

Capital Sociêl Subscrito
Capilal Social Subscrilo

Lucros ou Píejuizos Acumulados
Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros o! Pr6iulzôÊ Acumulado6
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Demonstraçáo do Resultado do Exercício
Emprase: FRÂNCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA - CNPJ: 10.496.30€/0001-23
Estebôlsclmenlos: 00O1 - FRANCISCO FÀBlO DA SILVA BARBOT Cêntros dê Resultado: 001 - GERÁL

2de

Fortes Conlábil

Conta
o1101t2022

31]1?]2022
(+) Rêc€rte Bruta Opêrâcionat

Faturamênto Prod. Môrc- 6 S6ruiÇos
Vondâs c,e S€Íviçps

(=) R€c€rts Líquida
(-) Custo Mercâd./Serv./Produlos Vêndkioa

Cuslo dos sêrviços vondidos
(=) Lucro Brulo

G) Dêspesasop6râcionâis
Oosposas Admanisfativas

(=) Rês. Antos das Pâ4icipâçõos e ContÍib.
(=) Rês. Antes lmp.RÊhd6 6 Conlrib. Social
(+) Lucros ou prejulzos acumtrlâdos

384.495,00
384.495,OO

384.495,00
384_495,OO

132.4ôO,OO

132.460,00

252.035,OO

68.911,58
68.911,54

183.123,42

143.123,42
'183.123,42

Ouixê.amobift'CE. 31 d6 Dezêmbro ds 2022

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
EMPRESARIO

CPF: 018.641.59316

AORIANA GOMES DA CUNHÀ
coNÍAooRÂ - cRc (cE) 11.008/Gl

CPF: 379.704.283.53

Junta Com€rclal do Estado do Ceará
CerliÍico rsgistro sob o no 6736176 €m 1610112c24 da Empíêsâ FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA , CNPJ 1043630S000123 ê protocolo
24OO7e1a3 - 1510112024. Autentlcaçáo: F567C2AC537C2F21AC3AE 1 F66A1BagEF43322B9- L€nlrâ Cardoso dê Alêncar Sorâlno - Secrêlárla-Gêral.
Pâra valadar €ste documento, acess€ httprlwww.jucec.ce.gov.br 6 lnroÍÍnê n" do píotocolo 241007.918-3 e o código de segurança TOSK Eslâ cópia

W És.4/e

t)i
Ç

íolâutêntcada dlgltalmentê e assinaóá êm 'l6lO1l2O24 por Lenlra Cardoso de Alencâr Serelne Secrêtária4âíal.
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FRANCISCO FABIO DA SILVA AARBOSA
FAZ. POçO CERCADO, S/N - PASSAGEM
qUIXERAMOBIM -CE - CEP:63.8OO-0O0

CNPJ : 1o.496.30A1 OOOT-23

ítrtotcEs FlNANcEtRos REF. Ao BAIÁNço pATRtMoNtAL
ENCERRADO ÉM.3UL2/2O22

NDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) maior ou igual a 1,0

AC+ RLP =
PC + PNC

590.!O5,42
288.002,00

2,O5

íruotce or SOrvÊNCtA GERAL (SG) maior ou iguat a 1,0

AT 590.105,42
288.O02,00

2,O5
PC + PNC

Íruotce oe UQUIDEZ CoRRENTE (tc) mâior ou iguat a 1,0

AC 590.105,42
288.002,O0

z,o5
PC

LEGENDA:
AC : Ativo Circulante
RLP: Realizável à Longo Prazo
DISP: Disponível

PC: Passivo Circulante
ELP: Exigível à Longo Prazo

PNC: Passivo Não Circulante
AT: Ativo Total

FRANCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA
CPF:0í8.64í.593-16
EMPRESARIO

ADRIANA GOMES DA CUNHA
CPF: 379.708.2a3-53
coNTADORA CRC(CE) 1 t.OO8/O-i

Junta Comêrciâl do Estedo do CeâÍá
Certifico regtslro sob o n' 6736176 em 1610112024 da Empresa FRANCISCO FABIO DA SILVA BARaOSA , CNPJ 1o4963oa000123 e píotocolo
24OO79143 - 1510112024. Autênticáção: F567CZAC537C2F21AC3AE1F66A1BagEF43322B9. Lenka CaÍdoso dê Alêncar Seráine - Sêcretária-Gêrât.
Pera validár este documenlo, acesse http://w\ rwjucec.ce.gov.bÍ e informe no do protocolo 241007.91a-3 e o código de segurança TD§K Êsta cópia
foi âutênticada digilalmêntê e assinâda 6m 16/0112024 po( Lênila Cardoso d6 Àlêncâr Ssraine SecrêÉria-ceral.

W pás. s/s

Eyã
Ç
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

r-S

iií niirc h:.,;,,,ctôal
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Documento Principal

ldent jflcação do Processo
Número do Protocôlo Número do Processo Módulo lntegÍador Data

24tOO7.914-3 cEÊ2400012763 15tO',t t2024

ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

379.708.283-53 ADRIANA GOMES DA CUNHA 15tO1t2024

Assinado utiljzando assinaturas avançadas g vb rÍr

018.641.593-16 FRANCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA 15tO1/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb t?r

Juota Comercialdo Estãdo do C€ará
Cêíliíico rogistÍo sob o no 6736176 om 1610112024 de Empresa FRANCISCO FABIO OÁ SILVA BARAOSA , CNPJ 10496308000123 e protocoto
240079143 - 1510112024. Aul6nticeÉo: F567C2AC537C2F21AC3AE1F6641889EF4332289. LeniÍâ Cardoso de À6ncâr Sêrein€ - Sscrêtária-corat.
PBrá validar este documento, acâsse http:/ iww.luc€c.cê.gov.bÍ e lnforme n' do protocolo 241007.9'18-3 ê o c<idlgo de s€gurânça TDSK Esta cópts
íoi âúênücâda digilalmontê o assinada em 16/01/2024 poí Lenire Câdoso dê AIencãr Serâinê S€crôtária-c6.â1. ,g-.4 És. 6is
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRTNCTPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, ADRIANA GOMES DA CUNHA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADORA,

DATA DE NASCIMENTO 2210911964, RG NO 20076669020 SSPDS-CE, CPF

379.708.283-53, RUA JOSE CAMPOS TOROUATO, NO 712, BAIRRO JOSE AIRTON

MACHADO, CEP 63800.000, QUIXERAMOBIM - CE, DECLARO, SOB AS PENAS

DA LEl, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Quixeramobim, í 5 de janeiro de 2024.

ADRIANA GOMES DA CUNHA
Assinatura EletÍônica Avançada

Junta Comercial do Estâdo do C€ará
C6rtiítco registro sob o nô 6736'176 om 1610112024 da Emprôss FRANCISCO FAaIO DA SILVA EARAOSA . CNPJ 10496308000123 ê prolocolo

24OOtg1A3 - ,t5tO1t2O24. Aut€nticâçéo: F567c.2Ac537C2F21AC3AE1F66A1BS9EF43322B9. Lsnka Cardoso de Alencar S6.âino - Sôcrotária-Geral.
para vatictar este documênto, acôsse hnp://www.juc€c.ce.gov.bÍ € infoím€ nô do pÍotocolo 241007.918_3 ê o códlgo de s€gurança TD3K Estâ cópla

Íoi âutênticade digitalmênto ê âssinada ôm 16lO1nO24 pot Lê ira CÀrcloso dê Alêncar Sêíain6 S€caêlária-Ggral. e-4 pás.lts
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secíetaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceaíá
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMo DE AUTENrtceçÃo - REGISTRo DIGITAL
CertiÍico que o ato. assinado digitalmente. da empresa I;RÁNCISCO IABIO DA SILVA IIARBOSA . de CNPJ

10.496.308/000 l -23 e protocolado sob o número 24/001.918-3 em l5/Ol/2O24. encootra-se registrado na Juntâ

Comercial sob o número 6736176, em 16/0l/2024. O ato foi deferido eletÍonicamente pelo examinador Maria José

Cysne Linhares.
Ceíificâ o registro, a Seoretário-Geral, Lenirâ Cârdoso de Alencar Seraine. Par:a suâ vâlidação. deverá ser acessâdo o
sitio eletrôlrico do PoÍal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/PoÍavpages/
imagemProcesso/viaunicajs0 e informar o númeÍo de protocolo e chave de segurânça.

Ca de Processo

Assinantqs)

CPF Nomc Data Assinatura

ol8.64 t .593-16 FR\N('ISCO FABIO DA SILVA BARBOSA t5 0t12024

Assinado ulilizando assinaturas avançadas g 'b
379.7013.183-51 ADRIANA GOMBS DA CUNIIA t 5 0I t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas I vb

Documcnto Princi
Assinante(s )

CPIJ Norlc f)ata Assinatura

179.7()8.2t -51 ADRIANA GOMF,S DA CLINHA t 5'0t 12024

Assinado utilizaldo assinaturas â!'ançadas g vb

0t8.ó4t.591-16 FRANCISCO FABIO DA SÍLVA BARBOSA t 5 0I /2024

Assinado utilizando assidaturas avançâdas I vb

Declara âo Documeoto Princ

Data de inicio dos cÍ'citos do rcgistro (ari.36,l-.ei a.934/1994'|. l2/oll2o24

DocumentJ assinado elctronicamcnte por Maria José Cysne t-inhares, Servido(a) Público(a). em
16/0l/2024. às 11133.

^ 
âutencidadc dcsse documento podc ser confcrida no pgI1illd§-§ü]dsesib-i!çsç informândo o

número do protocolo :4/007.9I8-3.

Juntâ Comôrcial do Estado do Cêara
C€nlf,co reglstro sob o no 6736176 €m 1610112024 da Eínptesa FRANCISCO FABIO DA SILVA BARAOSA, CNPJ '10496308000123 € protocolo
24OO791A3 - 15n1t2O24. AutenticâÉo: F567C2AC537C2F21AC3AE1F6A1BA9EF4332289. Lênira Cardoso de AlencaÍ S€Íain€ - S6cretáriá-Gôral.
Parâ validar estê clocumênto, acesse hÍp://u/u/wlucêc.cê.gov.br e níorme n" do protocolo 241007.918-3 € o código de segurança TDSX Esta cópra
íoi autonticada digitalmêntê ê assinada 6m 16i/0'1/2024 por Leniía Cerdoso d€ Alêncar Seráinê Sêcrêtárie-G6ral. &--l pás. s/s

Assinarte(s)

CPF Norne Dâtâ Àssina!ura

379.708.283-53 ADRIANA GOMES DA CLINTIÂ t5 0tt2024

Assinado utilizaodo assinaturâs âvançadas g wlr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C lv:..:,,Í';ltel

Registro Digital

O âlo foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1 '17.07348 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terça-feira, l6 de janeiro dê 2024

# **l "";m;ii:oi1"j.ffffn m 16to1t2o24 dâEmpross FRANcrsco FAsro oA srLVA BARBo.A , cNpJ 1o4e63o'ooo'123 6 protocoro

V'ZaOOZStgS--15/Oi/2024.Autenücação F567C.2AC537C2F218C3ÁE1F664i889EF4332289.L6niràCardo3od€AlôncarS€raino-Secrolária-Gsral.
pâre va dsr ôstê doc.umento, âcêssô httpr^íwwJucôc.ce.gov.t, 6 informe no do prolocolo 24lOO7.9í8_3 6 o códlgo do s€gurança ÍDsK Esta cópl6

íoieúêoticâdâ digitatmento ê âssinade 6m J6 fi1n124 W Le,f.ità C'ardoso do Alencár Sêrainê SocrêtáÍia-Geral.
W pas. e/s

(_
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE QUIXERAMOBIM

cERTTDÃO DE FALÊNCrA, RECUPERAçÃO JUOTCTAL OU EXTRAJUOTCTAL (LEt 14.133/2021)

(PESSOA JUR|DTCA / 1. GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a ÍequeÍimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnÍormatizados do Serviço de
Distribuiçáo desta Comarca, em relagão ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos procêssos de Natureza Cível,
EM TRÂMlTE, verificou NADA CONSTAR, em nome de FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA - ME, CNPJ
n' I 0.496.308/0001 -23.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido e verdade e dou fé.

QUIXERAMOBIM

Têrça-fêlra, 10 de Junho dê 2025 às 08:07:47

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conÍeridos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documenlo poderá ser conÍirmada conforme iníormaçóes no rodaÉ:

c) a consulta inclui as seguinles classes: FALÊNClA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL:

-d) esta certidão é expedida nos termos da ResoluÇâo 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

$ffi
Código de autênticação: í0985í9181.
PaÍa consultaÍ a âulêntjcidade do documento, acesse: httpaJrautdoc.lico,jus.br/?codo_documont=10985í918í/
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(da sedo o', Íllal quando â
sd6 for êm oúlra UF)

23102908868 2135

Códlgo da Naúrêza N" do Malriculâ do Âgonto
Aurliâí do ComéÍoo

N' OO PROTOCOLO (Uso da Junta Comêrcaâl)

C
i
\

Ce E:.[ e. le
lv.J,,,cical.irl ri i

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: FRANCISCO FÂBIÔ DASILVA BAIRBÔSÂ

(da Emprosâ orr do Agsnlo Auxiliâr do Comáício)

requêr a V.S. o defoÍiménto do s€guintê âto:

NO FCN/REMP

illililltilllllililil1ililililtil
c8E2400096426

N" DE cóDrco cóDtco Do
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO

BALANCO

Telefons dê Conteto

Assinatura

OUIXERAMOBIM

Local

'l Aür1l2O24

Deta

Representante Lêgal da Emprosa / Agente Auxiliar do Comércio
Noma:

2-U ct
oEcrsÃo SINGULAR DEcISÃo coLEGIÂDA

flsrr,a

ENÃo Ir.rro
RespoosávelOsta Datá

Nom€(s) Empr€sarial(âis) igual(ais) ou semethentê(s):

f] sru

Dala

Responsável

PÍoc6sso em Ord€m
A dêcisão

Rêsponsávol

tr tr tr

DEcIsÁo SINGULAR

r_ .c6sso €m exigênciE. (Vid€ despacho em íotha anexâ)

Procê$o indêíerido. Publique-se

deí6ôdo. Publiquê-se e arqurvê-se

Oata

Prccêsso êm oxlgêncla. (Vldg d€spacho oín folha an6xa)
Procasso dêíaído. Publlquô-se € arqutv6-se_

Procês6o indefê.ido. Publique-sê.

2' Erlgônciâ 3' Ex,gêôcla 5' Exigénclâ

Vogâ1

tr tr tr

Vogal

oÊcrsÀo col.EGtADA

Vogâl

Prê6ldento da

Oat6

oBSERvAÇÔEs

IEII- rIIIIIrI

Juntâ Comêrclâl do Estado do Ceará
Cêrtlíico rogrstro sob o nô 6796649 êm 02y04/2O24 da Emp'êsz FRÂNCISCO FASTO DA STLVA BARBOSA , CNPJ 1049630A000123 a protocoto
240537866 - 01i04/2024. Autenticãçâo: s1B559297F2BSE184oEE1O83cFo?Co42F 1685082. Lenira cardoso dê Atencar soÍaine - SecíêtáÍia-
Gerâl. Para vâllder êst6 docum6nto, 6cssss httpJ^xww.Jucoc.cô.gov.br e Informe no do protocoto 24lOS3.78&6 ê o código do sogurançâ xpHE Esta
cópia foi autênticádâ digitâlmêntê e assinâdâ eh O2to4l2024 Oot Lêni.a Cardoso dô Alencar Soíeinê S€cÍetáriâ-ceíet_

W pás.1Í1o

lra
ç

Minislério do Empreendedorismo, da Microêmpresa e da Emprosâ de
Pêquêno Poíê
SecrêlaÍia Necional de Microêmpíêsâ e Empresâ d€ Pequeno Porte
DirêtoÍiâ Nacionalde Rogislro Emprosarial ê lnlogíâçâo
Secretaria do Desênvolvimento Ecoôômico

tr

trE



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

,r,iirtel
..,..,:li.

li:

Capa de Processo

ldentificação do Procêsso
Número do Protocolo Número do Processo lVódulo lntegrador Data

24tO53.746-6 cEE2400096426 o1tut2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

379.708.283-53 ADRIANA GOMES DA CUNHA o1104t2024

avançadas g vb Ítrizando

018.641.593-16 FRANCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA o110412024

g vb t?rnado ulilizando assinaturas

Y
Ç

Juntâ Comêrciãldo Eslado do Ceará
c6rtiíico rsglstro sob o no 6796649 êm ozo4l2o24 do emüo.a FRÂNctsco FABto DA stLVA aaRBosA , cNpJ 10496308000123 e protocolo
24o537a66 ' 01lo4l2o24. Aul6nticsçâo: 818559297F2858184DEE1o83cFD7Co42F1685Dg2. L6nirâ Cardoso de At6ncâr Sêrainê - SecrêtáÍis-
Gorâ|. Pare valldaí ost€ clocurFônto. ac€ssô http:/ ,íww.juc€c.cê.gov.br e tnÍormô no do protocoto 241053.7g6.6 ô o códtg; ;a sêguranç5 XPHE Esiacópiâ íoi eulênlicâcla dtlitalmontê ê assinade êín O2JO4I2O24 pot Lênirâ Cârdoso do Atoncar SêÍ'ainê Sâc.gtáriâ-cârel_

W Pás.2t1o
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Fortes Contábil

Balanço Paúiínonbl
Emprêsai FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA - CNPJ: '10.496.3O8,/OOOí-23

Conta Des.riqáo 3111212023

í
11

111

11101

11101.0001
113

11301

11301.0001
r16
11601

11601.Oü)4

2

21

211
21101
21101.0001

23

Alivo Ciíorlântê
Disponivel

Câixâ Gêíâl

Clienles
Ouplicatas a Rêceb€Í

Dupl.Recêbêr de Cltêntos
Estoquês

Estoqu€s de Melêílais
Mercadoíias

Passfuo Ckculante

ForÍrecedores Nactonâts
FoÍnecêdor€s Divêrsos

Rssullâdos dê Ex€rcícios Futuros
Rêsultãdos de Exoícícios FlltuÍos

Resultádos de Exercícios Futuros
Receitâs dê E!6ícÍcios Futuros

Palrimônio Liquido
Cápital Social lnlegratiz€cto

Capitâl Social Subscrito
Capdal Social Subsc.ito

Lucros ou Prquizos Âcumulados
Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros o! Pr6lu1206 Acumulsdo§

812.912.OO D
812.912,00 D

623.310,00 D

623.310.OO D
623.3'tO,@ D

102.980,00 D

102,980,00 0
102.980.00 D
86.622.00 0
86.622.00 D

86.622,00 D

812.9í2.00 C

288.@2.00 C

288.002.00 C

288.m2,O0 C

288.002.00 c
102.940.00 c
r02.980,00 c
102.980,OO C
102.980.OO C

421.930,00 C
150.000,@ c
150.000,00 c
150.mo.oo c
271.930.00 C

271.930,00 C

271.930.00 C

23101.0001

24

241
24101

24101.0001
243
24301

24301.OOO1

OeLa do EncsÍamanto : 3 1 I 1 ?,2023
Valoí dê Ativo e Passivo RS 623.310.00 (S€iscentos ê Vintê e Três MitTíêzêntos € Dez Reais)

OulreràrnobimcE. 3t de DezembÍo ôe 2023

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
EMPRESÁRIo

CPF: 018.641.593-16

ADRIANÁ GOMES DA CUNHA
CoNTADORA - CRC (CE) 11.008r/O-1

CPFj 379-708.283.53

Junta Comerclel do Esta(b do Cêará
cEíiíico rêgistro sob o n'6796649 €m o2l04l2024 da Empresa FRANclsco FABto oA stLVA BARBoSA. cNpJ í0496308000123 e píotocoto
240537a66 - 01/o4l2o24 Autentlcáçáo: 818559297F2858184oEE I Ds3cFo7co42F't 6B5Da2. Lonira cardoso d€ Atencar Sêraln€ - secÍetárta-
G€ral. Pera validar 6ste documênto, acesso http://wwwjuc6c.c€.9ov.br € inÍorm€ no do protocoto 24lOS3.7aê6 € o cóctigo d€ s6gurançâ xpHE Estacóplâ íoi autonücádê digltâlmênle e assinadâ eín OZO4|2O24 W Lênlra Cardoso d6 Atencer Sêraine Sêcrêtárta-Gêrâl

A-4 pás.3/10
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA - CNPJ: 10.496.308/000 1-23
Estâbêl€c mentos: O001 - FRANCISCO FABIO DA SILVA BAR C€ntros de Resuitado: 001 - GERÂL

Conlâ
01tol12023

311122023
(+) Rêcêitâ Bruta op€íâcional

FatuÉm6nto Prod. Merc. e Sêruiços
Vondas dê Píodutos

Feturámerio dê Produtos
(=) R6c€itâ LÍquida

C) Custo M6rcâd./S€rv./Produlos V€ndidos
CrJslo dos seívlços vêndidos

(=) LucÍo Bruto
(-) Dsspesas Op€.ecio.râi6

D€sposas AdminislÍalivâs
(=) R€6. Antes clss Pârticipaçáes e ContÍib.
(=) Rês. Antes lmp.Rendâ c Contíb. Social
(+) LucÍos ou pa6iui2os acumulados

592.993,32

592.993.32

592.993.32
s92.993,32
592.993,32
207.193,30
207.193.30
385.800,02

69.046.í3
69.046.13

31ô.753,89
3r6.753,a9
271.930.00

Quixoramobim-CE, 3l d€ Dêz€mbro dê 2023

FRANCISCO FABIO OA SILVA AAREOSA
EMPRESARIO

CPF: 018.641.59$16

ADRIANA GOMES DA CUNHA
CoNTADORA - CRC (CÉ) 11.O08/G1

cPF 379.708.2a3.53

*Y.
Ç

Junlâ Comerciâl clo EstÊdo do Câârá
cêítifico registro sob o no 67966,í9 em 02/04/2024 da Emprê§a FRÁNctsco FABto DA stLVA BARBoSA. cNpJ í0496308000123 e protocoto
240537466 ' 01lo4l2o24. Aut€nücaÉor 818559297F28sE184DEE 1D83CFD7Co42F1685082. Lênlrs cârdoso dê Atênca. serâine - sscr€rárta-
Gerâl Pôra validar esle documonto, acesse httpr/wwwjucêc.c6.gov.br ê inform€ n" do prolocolo 241053.786-6 6 o código d6 segurançÉ xpHE Esta
cópla Íol auten0cádâ dlgltelÍnênte ê assinada eú O2lO4t2O24 W Leotre Cardoso de At6ncâr Sêretne Socrstártâ-G€rat.

.-W--- rnn' o'to

/'\ ?ás:2 de r/
Fonoa Conlábil



'Édr. ,".

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
FAZ. POçO CERCADO, S/N - PASSAGEM
QUIXERAMOBIM -CE - CEP:63.8OO-0O0

CNPJ: 10.496.308/0001-23

Íruotces FtNANcEtRos REF. Ao BATANço pATRtMoNtAL
ENCERRADO EM 3Ll L2/ 2023

Írrrorce or LteutDEz GERAr (LG) maior ou igual a 1,0

AC + RLP

PC + PNC
472.9L2,OO ?,42
288.O02,00

Íruorce oe sotvÊNCIA GERAL (SG) maior ou igual a 1,0

AT
PC + PNC

812.912.OO
288.O02,00

2,42

NDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) maior ou igual a 1,0

AC=
PC

812.912.00 2,82
288.002,00

LEGENDA:
AC : Ativo Circulante
RLP: Realizável à Longo Prazo
DISP : Disponível

PC: Pàssivo Circulante
ELP: Exigível à Longo Prazo

PNC: Passivo Não Circulante
AT: Ativo Total

Quixeramobim/CE, 31 de dezembro de 2023

FRÂNCISCO FABIO OA SILVA BARBOSA
CPF:0í8.64Í.593-16
EMPRESARIO

ADRIANA GOI'ES DA CUNHA
CPF: 379.708.243-Í]
coNT^DORA CRC(CE) Í í.008/0-1

Juntâ Comêrciaido Estado do Ceâíá
cenifico regiatro sob o nô 6796649 em o2l0412024 da Emgresa FRÂNclsco FABto DA stLVA aARBOSA, CNPJ 10496308000.t23 ê pÍotocoto
240537866 - 01/04/2024. Àrtênticâção: 81B559297F2B5E184DEE1O83cFD7co42F 1685Oa2. L€nira cardoso dê At6ncâr Soraine - SocÍ6táíia-Gê.á|. Para validâr este docúmento, âcêsae httE,/wwwiucec.ce.gov.bí e iníorme no do protocolo 241053.786-6 e o coatg; Je segurançs xpHE Esla
cópia íoi autênlicad6 digitalmôntê 6 assiôade 6m 02104/2024 por Lenira Ceídoso do AtencaÍ Seíâine SecíêtáÍia-coÍet.

-*$;/--* "n 
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Junta Comercial do Estsdo do CêaÍá
certiÍico rsglst.o sob o no 6796649 €m o2l(N 12021 dd empêsa FRÂNctsco FABto DA stLVA BARBOSA , CNPJ t 0496308000123 0 protocoto
240537a66 - o'lto4l2o24. Aut€nticâçâo: 8í 8559297F2s5E 184DEE1D83cFD7co42Fl6B5D82. Lonire Ca.doso de Al6ncâÍ Sorainâ - Socr€tária-Ggral. Para valldar est€ documônlo. ecêss6 httpJ íww.jucoc.ce.gov.br e anformê no do protocoio 241053,7g6-6 e o coaE; Je s€gurançâ xpHE Esl,lrcópiá íoi eulênticâda digitalmênto ê assinâdâ .m OZO4|2O24 pot Lénira caídoso dê Atoncar Serainê Socretáriâ-c€íet.

,lÃ^j pás. dlo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocôlo Número do Processo Í\,,1ódulo lntegrador Data

24l053.786-6 cEE2400096426 0't to4t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

379.708.283-53 ADRIANA GOIVIES DA CUNHA 01lMt2024

g ub ÍÍ!assinaturâs avançadas

0'18.641.593-16 FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA o1to4t2024

I vb trrulilizandoAssi ava



lsDECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
C.1rni.

, 't,;;I3lCe Est,er

Eu, ADRIANA GOMES DA CUNHA, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o no
20076669020, inscrito no cPF nô 379.708.283-s3, DECLARo, sob as penas da Lea penal e,
sem prejuÍzo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é (são)
autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas
Cópia simples da carteira proíissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/CE, número: 2OO7ô669ó20.

03

QUIXERAMOBIM, 01 de abrtt de 2024.

ADRIANA GOMES DA CUNHA

)+:(.
Juôla Comêrcral do Estado dô C€ani
ceniíico reglslro sob o no 6796649 €m 02104/2024 c,ã Empr€ss FRÂNctsco FABto DA stLvA BARaosA , CNPJ 1049630A000123 6 prolocob240537866 - 01lo4l2o24. AutêntrcaÉo: 81B559297F285E184DEE 1o83cFD7co42Fl6BsDg2. Lenira Cardoso ds Atoncâr seÍaiôs - Socretárie-Geral. Para vslldaí €st€ docum€nto, âc€sss http:/ rwwJucsc.ce.gov.br e tnforme no do p.olocoto Z+/OS3.Z8O+ e o 

"tOflo 
Jà 

".gronç, ^rre 
fí,cógia íoi âulenficáde digilâlmêntê s â$ineda eín OZO4I2O24 Wí L'nira C€rdoso de Alencar Sêrâinê Secí€táíia-câíet.
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I



=,lra
Ç

Juntâ Comercialdo Estsdo do Ceará
cênjrico registro sob o n' 6796649 6m o2l0412c.24 da Ém9rc3â FR-ANctsco FABTO DA SILVA EARBOSA , CNPJ 10496306000123 € protocoto
240537866 - 01tO4l2O24. Autênticeçãor 81 B559297F2BSE184DEE I D83CFD7Co42F 1685D82. Lênira Cardoso de Atoncar Sêrâine - Secíetária-Geral. Para valldar êste docum6nto, acesso http:/ xwwJucsc.ce.gov.br o informo n. do protocoto 241053.786-6 o o cOatlo Je segurançe xeHe esocópia íoi autenticada digitalmênto e assinada eín o2li4l2\24 poí Lenira Cardoso d6 Atênôâr Sêrainê Secrêtária-cerat.

W Ée. Bi/10

:,^ 3JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital 'Íiir\êl

! (.!

Declaração de Autenticidade

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegÍador Data

24/O53.7A6-6 c8E2400096426 01to4t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinaturã

379.708.283-53 ADRIANA GOMES DA CUNHA o1to4t2024
ulilizando I vb 'Ír

naturas



Sistema Nacional de Regrstío de Empresas Mer(antrl - SINREM
Goveíno do Estado do Cêârà
Sec.etaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceaíá
Junta Comercial do Estado do Ceâíá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico quc o ato. assinado digihlmeote, da empresa FRANclsco FABIo DA sllvA BARBoSA. de cNpJ
10.496.308/0001-23 e protocolado sob o número 24/053.186-6 em OllO4/2024. encontra-se Íegistrado na Junta
Comercial sob o número 6796649. em O2/O4/2024. O ato foi deferido eletronicarnente pelo examinador Monica Maria
Texeira Lemôs.
Ceíifica o registro, a Sêcretária-GeÍal, L€niÍa Cardoso de Alencar Seraine. PaÍa sua validaçâo, deveÉ ser acessado o
sitio eletrônico do PoÍtal de Serviços I Vâlidar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/ponaypages/
imagemProcesso/üaUnicajsf) e informar o núraero de protocolo e chave de segurança.

cnl

\1!

a de Processo

I)o to Princi

Declara Autelrlici ade

Dara dc inicio d<rs eÍbitos do rcgistro (art. 36, Lei 8.934/1994), Ol/O412O24

qo:uI91to assinâdo cletronicamcntc por Monica Maria Texeira I-emos. Servidor(a) público(a)
021O4/2024- às )7:46.

A autencidade desse documetrto pode ser conferida no portal de se^ icos da iucec ioformândo o
número do prorocol o 241053 .786-6.

J!rnta Comercrsl do Estado do Csará
certlíco rêgl3Úo sob o no 6796649 em O2l04/2o24 dâ Empresâ FRANCtsco FABto DA stLVA BARBOSA, CNPJ 1049630S000123 ê pÍotocoto
240537866 - 01/04/2024. AutênticsÉo:818559297F285Eí84DEEíD83CFD7C042F16B5D82. Lênira Csrdoso d6 À6ncar Sorain€ - S6cíêtária-Gâral. Pâra validâr este docum€nto. ecosso httpr/wwwiucec.c6.gov.br ê inÍoÍme n. do protocolo 24l0s3.78ê6 ê o co<ilo cà segurança xene estecópia foi autenlicâclâ digitâlm€ntê e âssinâde eínO2lO4t2O24 W Leniía Cârdroso de Alêncâí So.âin€ Sêcrêtáriâ-eêlal,

W pás. e/10

CPF Nomc Data Assinatura
FR{NCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA0Ii.64r.591-16 0t'íJ{./2024

ADRIANA GOMES DA CUNTIA379.708.?ril-53 ot M/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb

cPt Nomc I)ata Assinâtura
FRANCISCO FABIO DA SÍLVA BARBOSA018.6111.593-16 0t 0.ri20l.t

Assinâdo utilizando assinaturas avançadas 9 yb

ADRIANA @MES DA CUNHA379.708.283-53 ol 04/2024
Assinado utilizando âssiEaturas avançadss 9 sb

s

CPI: Nome Data Assinatura
ADRIANA GOMES DA CLJNHA179.708.283-53 ot 04/2Í\)4

Assinado utiliz.ando assinaturas avançadas 9 vl,

s! ;

. ai.j

Hffi
B,Éjg}S

Assinado utilizafldo assinaturas avançadas g r.t



v, Junta ComeÍcialdo Estado do C€ârá
csrtiíico ragistro sob o no ô7s6649 ôm o2l0412024 de Eínprcsa FRANctsco FABto DA SILVA BARBoSA , cNpJ t0496308000123 â protocoto
240537866 - o1/04/2024. AutenticâÉo: 81B559297F2B5E184OEE1Ds3cFo7co42F 1685D82. Lênira cardoso de Atencãr Sêreine - S€crorária-
Gôrál. Para valldar ostê docum6nto, acessê httpr rrww.jucoc.c€.gov.br e inÍormê n. do protocoto 241053.706-6 ê o códtgo dê segurançê xpHE Esta
cópie loi âutênticedâ cligitalmênte ê assinâda em OZO4|2O24 po. Lénira Cerdoso d€ Àêncar Sêrâinê Sêcaêtárie-GeÉ|.

,fu!***n. to,ro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

236.117.07368 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Foftaleza. terÇa-Íeirâ, 02 de aó(il de 2024
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE QU]XERÀMOB]M

,,ra:l 1.J,,',jrrrel ,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ALVARA
AI,\'ARÁ DE t.-UNCIONAIU T]:{'I'O

ANO

2025
TNSCRTÇÃO MUNtCIPAL

30452

No. oO ALVARÁ

2205

OATA VALIOAOE

31t1212025

DO DOrflClLlo FTSCAL

ÀZ POCO CERCADO SN

Bair.o: PÀSSÀGEM - Cidade eUTXERÀMOBÍM CSp 63BOOOOO

CARACTERÍSNCAS DO ESTABELECIMENÍO Basê Calculo VALOR DO IRIBUTO

Horário do Funcionamonto AREA
2':1, i3

2C,00

aLvARÂ DEVERÁ sER aFlxADo EM LUGAR vtslvEL EM caso DE aÍtvtoAoE EsrABELEctoA, apREsENTADo pELo coNTRtBUINTE eu
ESTABELECIOO E RENOVÂOO A}IUALí{ENÍE.

. PossUI DISPENSA DE TAXA E LIcENcIÁMENro SANIARIo..
. cERnFtcADo oE cotlFoRMtoAoE Nô,ís2ã2, vÁLtoo arÉ i6/07/2028. .

' POSSUI DISPEÍI9A OE ÍAXA E UCENC!{XENÍO A BIENÍAL, CONFORIIIE PORÍARIA iI1'91í/OOí/2023. '
OUIXERAI\rOBlM, 30 de Janeiro de 2025 côD. DE vALtDAçÃo ooo3Eaa6À0ooooo3ots2

Asrinado de forma
. \ digrtàlpoÍ RANNTÊRt

/ Rtos
VELOSO:ó32t 5543320

Rannieri. Rios Veloso
Secletárj.o de Àclmini.straÇão e FinanÇas

Par. verifica! À autêDticidàd. dêstâ ÀIvará, aca!!ê o aita

OO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE

PORTE DA E PRESA
M]CRO IMPRÊSA

o

IN

OBsÊRvAçÔES

CÓOIGo ATIVIDADE

cogÉRcto v REJrsrÀ DE ÀlTrcos DE vrÀcEü

CNAE

4'782202 coMÉRcro vÀREJrsrA DE ÀRTrcos ,E vrÀcEM

Emitido por iÀBT!-NÀ Mêio dê acesso Rêcie tocal oatâEmissão 30 / c'_ / 2025

07:00hs às 18:00hs.

FRÂNCISCO TABIO DA S1LVA BARBOSA
F. T.:VENTOS
DOCUiIENTO c.N.p.,r. : 10.{96.309,/oo01-23

0924 / 20AA

frú
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Càrrart
Ce 8tl,c: .u

í. 1{ão.!c€ba. o crmô do Llcança e Funclonârn.nio 2. MudaÍ dc EndêÍoço
,1. l{udar Rarlo Soclal 5. EncêrÍaÍ a Atlvidâd. dâ Ett|paasa

3. Mudar de Atlvidade

Emitido por aÀBIê,N.f Àreio dê acêsso ltece Local Dalâ Emissào 3! / C'- / 2025

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:



EÍAOO OO RIO GRANOE DO NORÍE
cÂmlna uurrcrPAr oE ÍIBAU
Pllldo rur.Glho lodÍtlx3 R.ôouç.t
Rua de L.8o5la, ne 68 - Centío - CtP 5967E-(m - Tibau/RN
Telêíone: (84) 3326-2053 / CIIPJ nt 01.65r.96y(m1-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para todos os fins de direito que a empresa, FRANCISCO

FABIO DA SILVA BARBOSA, estabelecida no endereço, faz. poço cercado
distrito de passagem no município de euixeramobim/CE, CEp: 53.g00-
000, CNPJ: 10.496.308/0001-23, foi nosso fornecedor nos serviços de
confecção com fornecimento de mobiliário personalízado destinados ao
at€ndimento das necessidades administrativas do poder legislativo de
TIBAU-RN, a referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que
declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que
a desabone.

Tibau-RN, 12 dejunho de2O24

oe!m.nto art'.:do d'llr.|ft nt

^oBr.torrErllt 
oaoLtvêt^

DÍ.: rl/06/20ra 0â:22:r, ok
v.riíiau. m hnp.r/váhdr.rri.tov.ú

ADEITTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Presidente da câmara municipal de Tibau/RN

I

r, L7Í-
i

gub



EÍADO DO RIO GRANOE OO Í{ORTE
cÂulna uurrclPAt oE T|BAU
Prllclo.lrlacl&to lodÍltu.3 lc5osçat
Ru. de l..8ott., ne 68 - CenrÍo - CtP 5967E-m - Írb.u/RN
Tekíooer l&4) 3326-2051/ CNPi ne 01.657.96y(m1-25

I ::.1*i
. rle ;:[e. ,u 7/

ATESTADo DE cApActDADe tÉcrurcn

Tibau-RN, 12 dejunho de2024

Ddud.nto.!s'n.do d'arlrtft nt.

g ú m:srmxmr
v.níqu. êô hnps:/,và|dàr.tr, aov.r,

ADEILTON TEIXEIRA DE OLIVETRA
Presidente da câmara municipal de Tibau/RN

Atestamos para todos os fins de direito que a empresa, FRANCISCO

FABIO DA SILVA BARBOSA, estabelecida no endereço, faz. poço cercado
distrito de passagem no município de euixeramobim/Ct, CEp: 63.g00-
ü)0, CNPJ: 10.496.308/0001-23, foi nosso fornecedor nos serviços de
confecção com fornecimento de mobiliário personalizado destinados ao
atendimento das necessidades administrativas do poder legislativo de
TIBAU-RN, a referida empÍesa cumpriu sempre e pontualmente com as
obrigações assumidas, no tocante aos servíços solicitados, pelo que
declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que
a desabone.
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TUCAS
CÀMARA MUNIcIPAL 2

O leglslollvo ntols perto de você

,r'l r,:s t'Atx) r,li ('^PA('r r)^ t)Íi r í]( N!('^

^ 
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^ 
ta^ ru I I N t( I P^ t, t)1,: (',r' t,\ Rt N,\/( :l:

Arcsranros, pilrÀ lodos os lins dc drrcrto, (lue a empresâ FÍtANCISCO f ÁBlO DA SILVA
ItARIIOS^, cstirhelccrda na [az. l)oço Ccrcado, Distrito de Danrão Carneiro, no
nrurtrcipro r.le Qurxetnmot:trrVCE, CEI' 63.800-00, CNPJ I 0.496.308/000 l-23, foi nossa
Iornecedora dc serviços ent
sERVrÇOS DE DESRAI |ZAÇÃO, DEDET|ZAÇÀO E DESTNSEI',|ZAÇÃO EU CEnnl
,l rclerida enrpresa caupriu senrpre e poutulnreule con as obrigoções ossumidas, tto
loco,rle aos serviços solicitados, pelo que declarantos eslar apta o cumprir cont o objelo
cot trulodo, nodo lendo que a desabo,re.

Por ser verdade, Íirmamos a gresente.

EL AS
sidente

Rua José Facundo Leitê yN - CENTRO. FONE: (88) 3517-1221
CEP: 63580-000 - CNPJ: 04.293.769/0O01-04 - ,UCÁS - CÊ

,rffi'1,

W

l
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Atestamos., para todos os fins de direito, que a empresa FRANCISCO

FÁBlO DA SILVA BARBOSA, estabelecida na Faz. poço Cercado, Distrito de
Damião Carneiro, no município de Quixeramobim/CE, CEP 63.800-00,
CNPJ 10.496.308/0001-23, foi nossa fornecedora no serviço com a

confecção de galeria de fotos dos atuais vereadores em MDF e acrílico
transparente e bordas douradas, medindo 0,90cm x 0,60cm. A referido
empresa cumpriu sempre e pontudlmente com os obrigoções
ossumidos, no tocante oos sen iços solicitodos, pelo que declqramos
estor qpto o cumprir com o objeto controtodo, noda tendo gue o
desobone.

lucás-CE 30 de maio de 2024

LU

Presidente ro mun I de tucás
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Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa FRANCISCO

FÁBlo DA SILVA BARBoSA, estabelecida na Faz. Poço Cercado, Distrito de

Damião Carneiro, no município de Quixeramobim/CE, CEP 63.800-00,
CNPJ 10.496.308/0001-23, foi nossa fornecedora no serviço com a

confecção de galeria de fotos dos atuais vereadores em MDF e acrílico
transparente e bordas douradas, medindo 0,90cm x 0,60cm. A relerido
empreso cumpriu sempre e pontualmente com os obrigoções
ossumidos, no toconte oos serviços solicitados, pelo que decloramos
estor opto a cumprir com o objeto controtodo, nodo tendo que o
desobone.

tucás-CE 30 de maio de 2024

Presidente ro mun I de tucás
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Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa FRANCISCO

FÁBlO DA SILVA BARBOSA, estabelecida na Faz. Poço Cercado, Distrito de
Damião Carneiro, no município de Quixeramobim/CE, CEP 63.800-00,
CNPJ 10.496.30810007-23, foi nossa fornecedora nos serviços de
CoNFECÇÃO DE QUADROS DE ALUMTNTO PRATA, LETRETRO EM

ACRTLTCO, TíTULO DE CrDADÃO, MrNE GALERTA E RESTAURAÇÃO DE

FOTO, DE RESPONSABILIDADE DA CÂMARA MUNTCIPAL DE JUCÁS. Á
referida empreso cumpriu sempre e pontuolmente com os obrigações
assumidos, no tocante aos serviços solicitados, pelo que decloromos
estor opto a cumprir com o objeto controtodo, nodo tendo que o
desabone.

tucás-CE 22 de maio de 2023

TE

Presidente co ro mun al de lucás

lr
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L{0âmara itunÍoÍpal de

ATA DE REALTZAÇAO DA DTSPENSA Ne 16.06.01-2025- DE

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às dez horas ,

reuniram-se o Agente de Contratação do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE e

respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria ns 01.02.0912025,
a fim de realizar os procedimentos da Sessão de Dispensa Eletrônica de Licitação
acima mencionada, de acordo com o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus respectivos
anexos, publicados aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, em
atendimento às disposições contidas na Lei na 14. 133 de L de abril de 2021, referente
ao Processo Administrativo na 00001.20250605/0001-60, para realizar os
procedimentos relativos Dispensa Eletrônica nq 16.06.01-2025- DE.

Obieto: Contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de serviço de
controlê integrado de pragas urbanas, englobando dedetizaçáo, com
fornecimento de máo de obra e de todos os insumos, materiais ê
ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da Câmara
Municipal Beberibe,
O Agente de Contratação abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçôes
contidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação, passando a análise das
propostas recebidas, via sistema de dispensa eletrônica.

PROPOSTAS RECEBIDAS

BTBTRIB]

CNPI/CPF

10.496.308/0001-23

FORNECEDoR

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

DÀTA/HORA

17tO6nO25

13:48:28

ME/EPP

SIM

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

item 1 - Manutenção equipamênto - dedetização, pulverização
Pro ta: Partici aram deste item as em resas abaixo relacionadas com suas res CTIVAS ro OSIAS

LANCES

DE( r ÂRAÇio
MÍ,iEPP/COOP QI t)PONTT

IIE,€PI

10.496.308/000r-:23

M.rc.: b'FACTo'
Fâbí.aot : -

D..nição D.r.ltrdr dD obj.to oí.í.do: sNiço de conuole ifl€EÍado de praSõ ulb às. enSlobàndo d.d.úáçio, com íomeciDeno de

mão de ô.a e de lodo. os insumos, maenais e feÍãmenla! ne(etsánat

7.950,00stNt 2.0 15.900,005l\l
l-7 ll)1, ?O2S

l:1.$:28
FRANCISCO TABIO DA SII,VA
BARBOSA

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

r Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamênto .'
Planaho I Eeberibe/CE
CÉP.:62.84O-00O
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: !e!!i3e.@!.@hÊ!r!i!§J§.sEb!

vALOR (RS)

15.900,00

www.cmbeberibe.ce gov.br

!.To',rAr_(RS)aNPt/.Pt



Câmara üuntclpal de

B]B]RIBT
Rua Antônio Mario Ribeiío, s/n ; totearnento i.,
Planalto I Beberibe/G lj .

,!&5__
CÉP.: 62.840-00O
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E - Mail : s9!lilp,(!s!§s!el]!9,ç§e!Í

tL.iíllí_jí3
',. ce Ei e

.r,,ícllal i
I

www.cmbeberibe.ce gov.br

fvFNlo .i{PJ/CPI D^TA/HOtiA

Encerrada a Ías. d.lan..s 23/062025
t0:01:41

Abrnâ n.güiàção (om pâÍddpãnk rRÁNclsco FABÍo DA sILvA BARBoSA iru.nr. m cmJ/MF
N. 10.495.308/0001-23

23n612025

l0r0rll4

\.8ô.iáção.Írefiàdá tinãlihndo r.godaçâo com parddpõte FR{NcIsCo FABIo DA SILVA BARBOSA inscrilo oo

CNPJ/MF N' 10.496.308/0001-23, sem registlo d.laÍ(ts.
23t0620?5

10: l8:21

Propostà acêiti para à pardcipànr. FRANCISCO FÂBÍo DA SILVÂ B.{RBOSA ini.riú o. Cm.L,llIF
N'10.:196.308/0001-23, no vdo, d. R§ 7.950,00 (sd. mil, nov.c.ntos. drqu. i r.als)

2tn6a0z5
l0:36:05

Habili(ado
Halrilirada a pani.ipanre FRÂNcISCo FAalo DA sILvA BARBOSA ins.rito tro CNPJ/MF N'

10,191,,:108 0001-23

23t0ôt2025

l0:55:03

D.rlàràdo v.n(.dor . pa.ttiparr. [_RÁNCIS(]O I 
^Al() 

DÂ slLYÂ BÂRBosA in*rito no c:\PJ4!,I]
N' 10.:196.300:0ml-21, ío !.loÍ d. RS 7.9i0.00 (qte mil, nor.(.olos. (inqu.nta r..i§)

?f/06A025
l0:56:a9

DO(S) LICITANTE(S) DECLARADO(S) VENCEDOR(ES)

De(larado veDcedor a pâni(ipane FR{SCISCO FABIO DÂ SILVA BARBOSA insúito tro CNPJ/MF N"
r 0.496.308/0001-23

23/06/2025 t0 56 49

DEMAIS MENSAGENS . CHAT

Dnr.r

PR€ZADoS PARTICIPÀNTES. esliDos iniciando noso cenmê Eíerente a Dispensa Eleúôni(r n"

16.06.01.2025- DE. Gos(àna de àgràdecer a 
'odos 

pela plnjnpáçàô

Bom dia seúores. esGmos inicjdndo no ceÍame, Sos(aria de a8ràdecer a prÊreÍça de todos

Fase de negociâçào do(s) co a panicipante FRANclsco FÂBIo DA sll.vA BARBoS^ loi ini.i.da.

,l l/06 !025 l0:05:10 o Panicipanle ERANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSÂ, rem um valoÍ menorque o oÍenâdo ?

23/06 2025 l0:12:03

23/06 2025 l0:12i31

23/06 2025 1018t6

23/oti2015l0l8:24

2306:2025 l0:18:56
o(A) ABenle de (onn-araçào solicita. páÍi.ip.nte FRÀNCIsco FÁBIo DÂ SILVA BAÀBosA ins.nrà

no CNPJ/MF N" 10.496.308/0001-23, ã propoía readequada até a dala 23m6r025 às 12:21.

2ll0ti,2025 l0:22r4.i
A pàrdclpânte FRANcISco FABfo DA SlLvA BARBoSA inscmr no CNPJ/MF N" 10.496.308/0001-

23, enüolJ a pmpos(ã rcadequada.

23Át6 2OZS lot'6ttT nào havendo nâdâ quê â desabon€, o âgenre de conraçào e$a equlpede apoio habiliBrá a pani.ipintê

23/06 2025 l0:56:49
P. icip re FRÂNC|SCO TABIO DÀ STLVA BÂRBOSA iN.nln no CNPJ,/I\,F N" 10.496.308/0001-23

Íoide.lsrada vên.edora dú(s) irêm 1 -ManurêDçàD equipamento - de.lerizaçâo, pulveúaçào.

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

fr

Fas€ de neSo.iação do(í) com a Fíiripanrê FRANclsco FABIo DA sILVA BARBoSA Íoi fin.lizada.
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão
Pública e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislação vigente. Nada mais
havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos vinte e três dias do mês de junho de
dois mil e vinte e cinco, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Agente de Contratação e
Equipe de Apoio.

antos
ECO o

Raimundo Nonat drigues Da Costa
MEMBRO DA EQU DE APOIO

Aurivan Juni a
DE APOIO
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pRocEsso ADMtNtsrRATlvo Ne 00001.20250605/oool-60

DTSPENSA ELETRÔNrCA DE LICITAçÃO Ne 16.06.01-2025- DE

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Beberibe, consoante autorização

do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesas

da Câmara Municipal de Beberibe, vem apresentar justificativas concernente à

dispensa eletrônica de licitação, para atendimento do objeto demandado no Processo

Administrativo supracitado.

I. DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviço de controle integrado de pragas

urbanas, englobando dedetização, com fornecimento de máo de obra e de todos os

insumos, materiais e ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da

Câmara Municipal Beberibe., junto à FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada

proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Câmara Municipal de

Beberibe, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada

a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

lt - DA DTSPENSA DE LICITAçÀO

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;

b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista do Íuturo contrata d o;

c) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

B]B]RIB] \81
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f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

g) Razão da escolha do fornecedor;

h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de

licitação seja formalizada nos termos da Lei.

NOçÕES GERATS

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever

de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando

constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta inrciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovaçáo e

sanção de lei na esÍera federal, para tornar isonômica a participação de interessados

em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos

serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçóes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

cFl1988:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienaçóes serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condiçóes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigações.

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

.r,----\

I Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n ; Loteamento -,^ t O C
lPlanaho lBeberibe/G ;- --Lâ:a_
I CEP.:62.84&000 : r-.i,r,.ir'l I. r,,,,j.rr,
I CNP.I n. 73.525.198/0001-09 Ce i..i c -* i
I E-Mail: contâto@rí$€beribe.ce.cov.bí '. ,'r-\\-../



e' ce
B,ÉêÉ

r'to

Câmara iluniciDal de

BTBTRIB]
,-'--..'-\ -

Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Lotêâmento t 8q
Planalto I Beberibe/CE . '-i;_--[ O I

CEP.: 62.8t10-000 .' ' ., .. ,--'-
CNPI n. 73.525.198/OOO1-O9 ' " "'il
E-Mail:!p$à!9.q@§sbe4be.!e.sgbÍ 

' '' ; :' 'i ,,t'..-.*-."www.cnrbeberibe,ce gov.br

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma

direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n' 14.133 de 0L de abril de

2O2L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitaçáo ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu

artigo 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação

O art. 75, inciso ll, da Lei nq 14.73312021 permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para

outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a publicação

do Decreto ne l-2,343, de 30 de dezembro de 2024, os

valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Essa atualização, prevista no art. 182 da Lei ns 14.13312021, é obrig atoria mente

divulgada no Portal Nacional de ContrataÇôes Públicas (PNCP), garantindo que os

órgãos e entidades da administração pÚblica utilizem os valores corrigidos em suas

contrataçôes d iretas.

Dessa forma, qualquer contratação de outros serviços e compras dentro desse limite
poderá ser realizada por dispensa de licitação, desde que observados os princípios da

impessoalidade, moralidade e eficiência, bem como a vantajosidade para a

administração pública.

REALIZAçÂO DE LICITAÇÂO NAS HIPÓTESES EM QUE É PERUTIOA I
CONTRATAçÁO DIRETA

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor

a livre escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a

licitação seria o meio mais adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na

contratação, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório possui um

www,cmbeberibe.ce.gor.br
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alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado), sendo

improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um

procedimento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitação um fim em si

mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com os

demais princÍpios aplicáveis à Administração. A Lei n' 14.133 de 1 de abril de 201 traz
grande quantidade de novos princípios para reger as licitações e os contratos
ad m inistrativos. Os novos princípios estão grifados abaixo, no trecho do artigo 5a do

seu texto:

Os objetivos da licitação, que na Lei n" 8.666/93 são chamados de finalidades
da licitação, atualmente, pela Lei n" L4.L3312O2'1,, são os que seguem: , .

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;

b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administração;

c) Promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

d) A Nova Lei de Licitaçôes mantém a mesma ideia e traz dois novos

objetivos:

e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso;

f) Assegurar tratamento isonômico;

g) lncentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;

h) Justa competição;

\ 3o
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Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do
plane.jamento, da transparência, da eficácia, da

segregaçáo de funçóes, da motivação, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança.jurídica, da

razoabilidade, da com petitivid ade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como

as disposiçôes do Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de

setembro de L942 (Lei de lntrodução às Normas do

Direito B rasileiro).
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i) Evitar contratações com sobrepreço, com preços manifestamente
inexequ íveis e su perfatu ra mento.

Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão pública,

deve o adminjstrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor
proposta, utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a

impessoalidade da contrataÇã o.

Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo,

não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias

contrataçôes no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida
pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." -

ManualTCU.

Cumpre destacar que esses limites não devem ser considerados isoladamente

para cada contratação. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de um mesmo

objeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e serviços, aqueles

executados no mesmo local. A nova Lei tenta conferir maior segurança jurídica ao

gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado e ao conceito de objetos

de mesma natureza, consoante previsão do art.75, § ls.

Esta orientação abaixo foi consagrada também em publicação oficial do TCU

intitulada LicitaÇoes e Contratos - Orientaçôes Básicas, Brasília. Vejamos:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de

dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos

rigorosa que a determinada para a totalidade do valor

do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento
refere-se à despesa. "

"Atente para o fato de que, atingindo o limite
legalmente fixado para dispensa de licitaçáo, as demais

contratações para serviços da mesma natureza deverão

observar a obrigatoriedade da realização de certame
licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de

despesa." Acórdão 7312003 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio

planejamento para todo o exercício, licitando em

conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória

B]B]RIBT
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prevista no regulamento próprio por fragmentação de

despesas" Acórdão 40712008 - Primeira Câmara.

DISPENSA DE LlCtrAçÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL L4.L33|2O2L de
o,.lo4l2oz,-, PARA COMPRAS E SERVIçOS

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a

dispensa de licitação O art. 75, inciso ll, da Lei ne 1,4.13312O2L permite a contratação

direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja

inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto n0

12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram

atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)., cabendo

registrar que os referidos valores serão duplicados para compras, obras e serviços

contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como

agências executivas na forma da lei.

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do

administrador público, sendo um importante lnstrumento de gestão, pois permite

atender às demandas de caráter e eventual, muitas vezes urqentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupôe uma rica e

criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os

preços se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras,

evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem

ganhos maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a

inflar suas propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor MarçalJusten Filho (2004, p. 236)1,

"A pequena relevância econômica da contratação não

justifica gastos com uma licitaçáo comum. A distinção
legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do

contrato. A lei determinou que as formalidades prévias

deverão ser proporcionais às peculiaridades do

interesse e da necessidade pÚblica. Por isso, tanto mais

simples serão as formalidades e mais rápido o

www.cmbeberibe.ce. an.br
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procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser

despendido pela Administração Pública. "

"Para que a situação possa implicar dispensa de

licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no

dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não

é permitido qualquer exercício de criatividade ao

administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação

dispensável previstas expressamente na lei, numerus

dausus, no jargão.jurídico, querendo significar que são

aquelas hipóteses que o legislador expressamente

indicou que comportam dispensa de licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena

relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente

contrataÇão atende ao disposto no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

B]B]RIB]
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Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação

Direta sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289:

REQUISITOS MíNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

I - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o

processo administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação

possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e

econômica.

Na verdade, o processo de dispensa de licitaçáo neste caso, muito se

assemelha à fase interna de uma licitação, A elaboração das especificações técnicas

do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui elemento

essencial na condução de qualquer processo administrativo para contratação.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitaçôes, capitulo

ll - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:
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Lei ns 14.133/2021

CAPÍTULO II . DA FASE PREPARATORIA

Seção l- Da lnstrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(...)

ll - a definição do objeto para o atendimento da

necessidade, por meio de termo de

referência, ^ a nteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condições de execução e
pagamento, das garantias exigidas e oÍertadas e das

condiçôes de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composiçôes dos

preços utilizados para sua formação;

(,.. )

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando

necessária, que constará obrig atoria mente como anexo

do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de

escala;

(...)

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém as

principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro tanto para

o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a

formalização e execução do contrato ou fornecimento.

JUSTIF|CATTVA DA AQUISIÇÂO r/OU CONTRATAçÃO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou

as razões de Íato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serêm alcançados pela

contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contrataçâo se encontra
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa

de licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades

do(a) Câmara Municipal de Beberibe.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para lustificar a contratação
também servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou

inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada

no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de L de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Procedeu-se a dispensa de licitaçâo na forma eletrônica, concluindo ao final da

sessão pública que a proposta mais vantajosa foi apresentada pelo(a) proponente

FRANCISco FABIo DA SILVA BARBoSA, inscrita no cNPJ/MF Ne 10.496.308/0001-23,

com o valor de R$ R$ 15.900,00 (quinze mil, novecentos reais).

DECTARAçÂO DE DISPENSA DE LICITAçAO

A Comissão de Contratação do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no uso de

suas atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo,

vem emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 75,

inciso ll da Lei Federal 1,4.133 de 1 de abril de 2O2L, para a contratação pretendida

através da proponente FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA, inscrita no CNPJ/MF Ne

10.496.308/0001-23.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA da

presente declaraçáo, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a

devida ratificação e publlcidade da Dispensa de Licitação.

B]BTRIB]

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A proponente FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA foi selecionada através de

dispensa eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a

realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço

similar,, tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária. Portanto, poderá a Administração

adquirí-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
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Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razôes expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja

encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

os OS

Raimundo Nonato drigues Da Costa
MEMBRO DA EQUI D POtO

Aurivan Juni rança
MEMBRO DA EQU E DE APOIO

e
DE

Da
AG

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

Beberibe/CE, 23 de junho de 2025
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a ) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Encerra mento da licitação

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, e

exauridos os recursos administrativos, alusivos ao processo licitatório ne 16.06.01-
2025- DE na modalidade Dispensa, constante do processo administrativo n0

00001.20250605/0001-60.

Para auxiliar na análise e nas decisões subsequentes, anexei a nota técnica detalhada
referente ao certame. Este documento contém informaçôes cruciais sobre a condução
do processo, a metodologia aplicada, e os resultados alcançados, garantindo uma
compreensão abrangente e precisa de todo o procedimento licitatório.

BEBERIBE/CE, 23 de junho de 2025

Da os
NTE DE CO ATAÇAO

www.cmbeberlbe,ce.gov.br

Em observância ao estabelecrdo no art.71 da Lei Federal np 14.133 de 1o de abril de
2021, encaminho à Vossa Senhoria o processo licitatório para que adote as
providências cabíveis.
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NOTA TECNICA
pRocEsso ADMtNtSTRATtvo Ne ooo01.20250605/0001-60

Assunto: Encaminhamento de Procedimento Licitatório à Autoridade Competente para
Adjudicação e Homologação

1. Introdução
A implementação deste procedimento de contratação direta foi cuidadosamente
alinhada às práticas avançadas de contratação pública global, com foco especial em
atender os objetivos estratégicos de eficiência, economicidade e conformidade
estabelecidos pelas diretrizes governamentais mais recentes. Realizado sob as
disposições do Art. 75, § 3e da Lei ns L4.L3312021, este processo destacou a

importância crítica de transparência e competitividade em contrataçôes diretas.
Através da publicação do aviso de contratação direta no portal eletrônico oficial, não
somente cumprimos com as exigências legais, mas também criamos um canal eficaz
para atrair um número diversificado de propostas competitivas, foftalecendo assim a
integridade e a transparência do processo.

2. Contexto Jurídico e Decisóes Normativas
A Lei ne L4.l33l2O2L estabelece um quadro jurídico detalhado que redefine as normas
para a dispensa de licitação, enfatizando a necessidade crucial de transparência
através da publicaçáo de avisos em sítios eletrônicos oficiais das entidades
governamentais. Esta exigência, particularmente relevante em casos motivados por
questões de valor, visa não somente aumentar a transparência mas também estimular
a competitividade no mercado, atraindo um maior volume de propostas vantajosas. A
publicação desses avisos, mantida por um período mínimo de três dias Úteis como
especificado no Art. 75, § 34, serve como um mecanismo preventivo contra práticas de
favorecimento e corrupção, garantindo uma seleção de ofertas justa e equitativa.

Embora a divulgação do aviso não seja mandatória em todas as situaçóes, ela é
altamente recomendada como uma prática de governança responsável que fortalece
a integridade do processo de contratação direta. Este método não só alinha-se à
legislação vigente, mas também promove um ambiente de concorrência saudável,
crucial para a obtenção de termos contratuais favoráveis.

n wrr.cmbeberibe.ce.gor.br

A adoção de tais práticas não apenas responde às necessidades imediatas da
administração mas também estabelece um precedente para a realizaçáo de práticas
de contratação que são fiscalmente prudentes e estrateg ica m ente eficazes. Além
disso, reflete o compromisso do órgão com a inovação contínua e a adaptação das
práticas de contratação para melhor atender às demandas dinâmicas do mercado e às
crescentes expectativas sociais, garantindo que as decisões tomadas maximizem os
benefícios para o público e a eficiência no uso dos recursos públicos.
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lmportante também é o entendimento de que a participação de um único interessado
após a publicação do aviso não invalida o processo de contratação.

Segundo o Art. 75, § 34, o principal objetivo dos avisos é promover transparência e

incentivar a com petitividade; contudo, a lei reconhece que em certos casos, pode

haver apenas um fornecedor capaz ou interessado em atender às necessidades
específicas do órgão ou entidade. A existência de um único proponente, portanto, não

é um impedimento para a continuação do processo, contanto que este seja realizado
de forma transparente e que a proposta atenda a todos os critérios de admissibilidade
e seja economicamente justificad a.

A administração deve proceder com a adjudicação e homologação se o preço proposto
estiver alinhado com o mercado e justificado pelos termos do processo, respeitando os
princípios fundamentais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência. Esta prática assegura que as aquisiçôes públicas sejam efetuadas de
maneira eficiente, mesmo diante de uma competição limitada, sem comprometer os
princípios de governança e responsa bilidade fiscal.

Ademais, é essencial destacar que o processo concluÍdo sem disputa competitiva após
a publicação devida do aviso não é um fenômeno raro e náo obstrui a conclusão da

contratação direta, desde que os procedimentos estipulados por lei sejam
rigorosamente seguidos. Essa ocorrência sublinha a necessidade de uma análise
detalhada e uma justificação robusta para a escolha efetuada, garantindo que a

proposta aceita esteja em conformidade com os critérios de economicidade, eficiência
e adequação às necessidades do órgâo. O processo deve ser meticulosamente
documentado, incluindo a justificativa para a ausência de disputa e a demonstração
de que os preÇos e condiçóes propostos estão alinhados com o mercado e os

interesses públicos.

Finalmente, a legislação apoia a validade da contrataÇão direta mesmo em situações
sem competição, desde que todos os requisitos de transparência e justificação

econômica sejam rigorosamente cumpridos, lsso é crucial para manter a integridade
do processo de contratação pÚblica e garantir que mesmo em casos de oferta única, o

processo seja conduzido de maneira ética e eficiente, com resultados que atendam ou

superem as expectativas de valor e qualidade necessárias.

3. Justificação para Adjudicaçáo e Homologaçáo
O processo de adjudicação foi apoiado por uma análise meticulosa e objetiva da

compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado, baseando-se em
uma metodologia de pesquisa de preços abrangente e documentada nos autos do
processo. Esta análise assegurou a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração pública, respeitando os princípios de imparcialidade e justiça.

BTB]RIB] Cei
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A estrutura do processo foi intencionalmente desenvolvida para promover uma
competitividade indireta, com a possibilidade de negociação direta após a fase de
julgamento, permitindo que a administração negocie condições mais benéficas. A
decisão de adjudicação, baseada não só em preço mas também considerando
qualidade e sustenta bilidade, reflete um compromisso com uma gestão fiscal
responsável e com padrões elevados de governança pública.

A seleção foi alinhada com as diretrizes modernas de contratação pÚblica, enfatizando
transparência, eficiência e economicidade. A metodologia de pesquisa de preços
confirmou que os preços propostos estão alinhados com as condições de mercado,
assegurando que a oferta escolhida se.ja não apenas vanta.josa mas também justa e
com petitiva.

5. Conclusâo e Recomendações Finais
Este processo de contratação direta, realizado sob o amparo da Lei ns l-4.133/2021,
exemplifica a eficácia das reformas legislativas, destacando a adaptabilidade e a

prontidão da administração pública em responder às necessidades emergentes. A
condução do processo com rigoroso cumprimento dos procedimentos legais e

normativos ilustra o compromisso com a transparência, a eficiência e a integridade.

Através da implementação deste processo, foi possível observar uma melhoria
significativa na transparência e eficiência das contratações públicas, com aderência
aos melhores padróes de práticas internacionais. A publicação do aviso de contratação
direta, conforme requerido pelo Art. 75, § 3q, e a subsequente recepção de propostas,
mesmo que limitadas a um único proponente, reÍorçam a legitimidade e a adequação
do processo, mesmo em contextos de competição restrita.

Deste modo, recomenda-se a adjudicação do contrato ao fornecedor selecionado e a

homologação do resultado, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Art. 72,
especificamente o inciso Vlll, que exige a autorização da autoridade competente para

a conclusão do processo. Esta recomendação culmina com a autorização formal da

www.cmbeberibe.ce.gor.br

+

4, Encaminhamento para Decisáo
Este procedimento é encaminhado com a recomendação firme de adjudicação ao
fornecedor selecionado, seguida pela homologação do resultado. Essa etapa é vital
para concluir o processo licitatório, permitindo a execução contratual eflciente e
garantindo a continuidade das operações desta unidade.

Este caso ressalta a necessidade crítica de uma análise detalhada e justificação
econômica para a escolha feita, garantindo que a proposta aceita esteja em
conformidade com os critérios de economicidade e eficiência e atenda de forma
adequada às necessidades do órgão. A documentação meticulosa do processo,
incluindo justificaçôes para a ausência de competição e alinhamento com o mercado,
assegura a transparência e o cumprimento dos princípios fundamentais da legislação.
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autoridade competente, assegurando que todas as etapas do processo sejam
validadas conforme exigido pela legislação vigente.

Portanto, este processo não apenas valida a eficácia da Lei nq 14.133/2021 em
promover reformas necessárias nas práticas de contratação pÚblica, mas também
sublinha a importância de continuar a evoluir e adaptar esses procedimentos para
atender às necessidades dinâmicas da governança pública.

Assim, conclui-se que o processo de contratação direta foi realizado de maneira ética
e eficiente, com resultados que atendem ou superam as expectativas de valor e
qualidade necessárias, fortalecendo a conftança pÚblica na integridade dos processos

licitatórios.

BEBERIBE/CE, 23 DE JUNHO DE 2025
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TERMo DE ADJUDIcAçÃo
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo Ne 00001.20250605/0001-60

Após minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônica ne16.06.01.-2025- DE, e
seguindo a Nota Técnica apresentada pelo Agente de Contratação, o(a) Sr(a).
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) dA(O) CÂMARA
MUNICIPAL DE BEBERIBE, procede à adjudicação. Este processo foi meticulosamente
conduzido em conformidade com o Art. 75, § 3q da Lei np L4.13312021, que estabelece
a obrigatoriedade de transparência e competitividade por meio da publicação de
avisos em sítio eletrônico oficial.

Além disso, o processo seguiu o rito estabelecido no Art. 72 da Lei na L4.1331202L,
que requer que o processo de contratação direta seja instruído com os documentos
necessários para a formalização da demanda, a justificativa da escolha do fornecedor,
e a análise de compatibilidade dos preços com o mercado. Com base nesses critérios
ADJUDICO ao(s)fornecedor(es)vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme
indicado no quadro, resultado da adjudicação.

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando-se nos princípios de eficiência,
economicidade e conformidade com as diretrizes governamentais. Este documento
assegura que o procedimento foi transparente, que as propostas foram analisadas de
forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi escolhida, refletindo o melhor
interesse público em termos de valor e adequação às necessidades operacionais e
estratég icas.

RESULTADO DA ADJUDICAçÃO

10.496.308/0001-23 - FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

B]B]RIB] iÍ'.2â,
i C.Lrrir: lv:;,,r,;tnat J
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ITEM DESCiIçÃO

I\,ianutençáo equipamento
dedetização, pulverlzaçào

UIID.

Unidade

v. RE?, V. U rT.

8.000,00 7.950,00

VALOR TOTAL

V. TOTAL

15 900,00

15,900,OO

QTD

2 _OO

Adjudi.ado para FRANClsco FABIo DA SILvA BARBoSA inscrita no CNPJ/MF: 10.496.308/0001-
23, pelo melhor valor de R$ 15.900,0O (quinze mil, novecêntos reais), êm 2310612025.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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TERMO DE HOMOLOGAçÂO
pRocEsso ADMlNtSTRATtvo Ns oooo1.20250605/0001-60

Este processo foi conduzido em estrita conformjdade com a Lei ne 1,4.1,3312O2L,

observando rigorosamente as disposições do Art. 75, § 3e, que exige a transparência
por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além disso, seguimos
as diretrizes do Art.72, que estipula a necessidade de uma documentaçáo completa e

adequada, garantindo a aderêncla aos princípios de eficiência e economicidade
conforme as normas de contratação pÚblica.

RESULTADO DA HOMOLOGAçAO

10.496.308/0001-23 - FRANClSCO FABIO DA SILVA BARBOSA

DEscRtçÁo

Ce

IÍEM

Manutençáo equipamento
dedelizôção, pulveri2açào

ARCA

FACTO

v, REF. V. UÍ{ÍT.

8.000 00 7.9 50.00

VÂLOR TOTÂL

v. ToÍ L

15.900,00

l5.9OO,OO

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

í

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, após a revisão
detalhada e constatação da regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos,
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS dO(A) CàMATA MuNiCiPAI

de Beberibe, HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica ns 16.06.01-2025- DE, para que
produza seus efejtos legais e jurídicos.

1

QTO.

2.00

UND.

Un da de

-/
{.b/"__

Franci scpftébouças Li ma
ORDENADOR(A) OE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

Homologado para FRANclsco FABIO DA SILVA BARBOSA inscrita no cNPr/MF:
10.496.308/0001-23, pelo melhor valor de RS 15.9o0,O0 (quinze mil, novêcentos reais), em
23tO6t2025.
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AUTORTZAçAO DE DTSPENSA Ne 16.06.01-2025- DE
pRocESso ADMtNISTRAT|VO Ne 00001.20250605/0001-60

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
forneced orlprestad or de serviços, quanto pela justificatrva dos preços, vez que a

proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo Íoi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no inciso V do
artigo 72 da Lei Federal 14.13312027;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de Contratação
que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o Art. 75, inciso ll
da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de202l, O art.75, inciso ll, da Lei ns 14.13312021
permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e

compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a

publicação do Decreto nq 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei

de Licitaçôes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62J25,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos).,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em estrita
conformidade com o Art. 75, § 30 da Lei ns 14.L3312021, o qual enfatiza a importância
de transparência e competitividade através da publicação de avisos em sítio
eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em cenários
de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o processo
não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando que todas as
etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava alinhada com os preços
de mercado e os interesses públicos;

www.cmbeberibe.ce,gor.br
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CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo
com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei ne t4.t33l202l,
que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão do processo de
contrataçã o;

AUÍORIZO a Dispensa de Licitaçâo ns 16.06.01-2025- DE, nos termos
descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviço de controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com
fornecimento de mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas
necessárias, para atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe.

PROPONENTE:FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

PRAZO DE VIGÊNClAr 07 meses.

VALOR TOTAL: R$ R$ 15.900,00 (quinze mil, novecentos reais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA A DISPENSA
DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 75, inciso ll da Lei ns 74.L3312O2L, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em
sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento
aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágraÍo único da Lei 14.133 de 1 de abril
de 2021.

Beberibe/CE, 23 de junho de 2025

Franci ouças Limae
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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coNVocAçAo

Beberibe/CE, 23 de junho de 2025

Ao
Representante legal da FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

Prezado(a ) senhor(a ),

Fica convocado o representante legal da FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

inscrito(a) no CNPJ/MF Na 10.496.308/0001-23, para comparecer à sede do(a) Câmara
Municipal de Beberibe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do

recebimento dessa comunicação, para assinatura do contrato decorrente da licitação
na modalidade Dispensa, na forma Eletrônico ns 16.06.01-2025- DE, parte integrante
do Processo Administrativo na 00001.20250605/0001-60 , o que poderá ser realizada
da seguinte form a:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do §

do art. 12 da Lei nq 14,133 de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no prazo

estipulado.

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)

endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização

da contratação, nos termos do aÊ. 246 da Lei ns 13.1O5 de 16 de Março de
2015 - (CPC), e que sua desatençáo injustificada acarretará as sançôes prevista em

lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

FRANCISCO REBOUçAS LIMA
RESPONSÁVEL

B[BTRIB]
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2e

da

FRANCIsCO FÂBIO DA SILVA

8AR8O5A10496308000t23 iâ
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coNTRATO Ne 202506230001
DrspENsA elerRôntcl or lrcruçÃo Ne 16.06.01-202s- DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne OO001.20250505/0001-60

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E FRANCISCo FABIo
DA SILVA BARBOSA.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 73.525.198/0001-09,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS Ll14A, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA, inscrito(a)
no CNPJ/MF Ne 10.496.308/0007-23, sediado(a) no(a) POCO CERCADO, SN, PASSAGEM,
Quixeramobim / CE - CEP: 63.800-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) 5r.(a) FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA, inscrito no CPF ns
CPF/I4F Ne 018.641.593-16, tendo em vista o que consta no Processo n0
00001.20250605/0001-60 e em observância às disposições da Lei ns 14.1,33 de 1de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação n0 16.06.01-2025- DE, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO
L.L. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa

especializada para prestaÇão de serviço de controle integrado de pragas urbanas,
englobando dedetização, com fornecimento de mão de obra e de todos os insumos,
materiais e ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da Câmara
Municipal Beberibe., conforme especrficações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Aviso de Contrataçâo Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independ entemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIÇAO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

I\,4anutenção equipamento - dedetizaçâo . FACTO Uôidade 2.0 7.950,00 15.9oo,00pulverização
SeNiço de coneole integrado de pragas uôanã5, englobando ded€tização, com fom€cimento de mào de obra e d€ todos os insumos, mat€Íais e

Íeúam€úas neesáías.

I

Valor total: 15,900,00

2. CLÁUSUIA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.L. O prczo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 23 de junho de 2025 e encerramento em 31 de
dezembro de 2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021,.

www.cmbeberibe.ce,gor.br

íi



e-ce
eieeeFto

Câmara üuniotpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/CE
CEP.:62.840-000
CNPJ n. 73.52S.198/0m1-O9

Ê-Màil: Í,s.olilsÍPÍshglf4§eJe.ielLb!
www.cmbeberibe.ce.g,ov. br

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.900,00 (quinze mil,
novecentos rea is ).

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçã o.

4, CLÁUSULA QUARTA - OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01,031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades
Legislativas, R$ 15.900,00 no elemento de despesa 33903917: Outros Serviços de
Teiceiros - Pessoa Jurídica, outros Serviços de Terceiros - Pessoa .lurídica -

Manutenção e Conservação de Equipamentos, N4anutenção e Conservação de
Equipamentos

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n0

16.06.01-2025- DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e ind ependente mente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratantê, do indice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso e15) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.

BTBTRIBT
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉT]MA - GARANTIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrata çã o.

8. CTAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETO
8.L. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referê n cia/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica n0

16.06.01-2025- DE.

9. CLAÚSULA NONA - FtSCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ns 16.06.01-2025- DE.

rO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta na

r.6.06.01-2025- DE.

11. CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçOES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referê n cia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta na

16.06.01-2025- DE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.133/2021.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANÍE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. tndenizações e multas.

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o Íornecimento dos bens/produtos

sob alegaçáo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

www.cmbeberibe.ce. or.br
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressôes que se frzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ns 14.133, de 202I.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2027..

r.s. clÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - OOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÂO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei nq 14.133, de 2021'

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

L7.1, É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns 14.1331202L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, 23 de iunho de 2025

í.zzztaz,z Kú'r Az /z'zz
CÁMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

cNPJ/MF Ne 73.525.198/OO01-O9
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCO FABIO DA Âshadodeíomãd qrràlpoÍ

srLVA 5liX5!1'."J.1?!?3â:Ul
8AR8O5Á: 1 0496308000 1 2 3 D.dos: 2 025.06 23 I s:r6:o r 'ol'oo

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

cNPJ/MF Ne 10.496.308/0001-23
FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
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Responsável legal da CONTRATADA

TESTE
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EXTRATO DE CONTRATAçAO DIRETA

Processo na 00001.20250605/0001-60 - objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de controle integrado de pragas urbanas, englobando
dedetização, com fornecimento de mão de obra e de todos os insumos, materiais e

ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da Câmara Municipal
Beberibe.. Fundamento Legal: Art.75, inciso ll da Lei n0 14.133 de OL|O4|ZO2L.

Declaração de Dispensa em 23 de junho de 2025. FRANCISCO REBOUÇAS LIMA.

ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PToPONENTE: FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA.

CNPJ/MF Na 10.496.308/0001-23. Valor Global: R$ 15.900,00 (quinze mil, novecentos
re a is).
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